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1- ABERTURA 

2 - EXPEniENTE 

2.1 - Discursos do Expediente 

SENADORES JESSJl: FREIRE E NELSON CARNEIRO, 
respectivamente, peJa Maioria e Minoria - Reverenc1an­
do a mentoria do ex-Senador e Governador do Estado do 
Rio Grande do Norte, Monsenhor Walfredo Gurgel, re­
centemente falecido. 

SENADOR RUY CARNEIRO, NA PRESIDÊNCIA -
Associando-se, em norne da Mesa, às manifestações de 
pesar tributadas pelo Plenário ao Monsenhor Walfredo 
Gurgel. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Programa e so· 
Ienídades da visita do Presidente Médici ao Estado de 
Sergipe. Reívindicações, transmlUdas a S. Ex.a visando 
a integração do Estado no desenvolvimento do Pais. 

SENADOR PAULO TORRES - Registrando o 140.o 
an1versârlo de emancipação política do município flumi­
nense de Mangaratlba. 

2. 2 - Mensagens do Sr. Presidente da República 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancio­
nados: 

N.0 245/71 fn. 0 431/71, na orígeml, de 4 do corrente, 
referente ao Projeto de Lel n.o 18, de 1971 - CN, que 
dispõe sôbre o Primeiro Plano Nacional de Desenvolvi­
mento {PNDI, para o período de 1972 a 1974 {projeto que 
se transformou na ,Lei n.0 5.727, de 4-11-71). 

N.0 246/71 {n.o 432/71. na orlgeml, de 5 do corrente. 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 59/71 (n.o 
316-B/71, na Casa de origem), que di.!ipõe sôbre a for­
mação de Engenhelros~Militares para o Qaudro de Ofi­
ciais Engenheiros do Corpo de OficiaJs da Aeronáutica 
da Atlva, e dá outras providê-ncias <projeto que se trans­
formou na Lei n.0 5. 7~8, de 5-11-71). 

FEDERAL 

2.3- Oficios 

- Do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal: 
N.0 33171-P/MC, de 21·9·71, encaminhando cópias das 

notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos da Representação n.0 856, do 
Estado de Alag"Oas, que declarou a Jnconstitucionalidade 
de parte do § 1.0 do art. 50, da Con~Stituição daquele 
Estado. 

- Do Sr. 1.0 -Secretárto da Câmara dos Deputados, 
encaminhando à revisão do Sf:>nado, autógrafo da .seguin­
te proposição: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 75, de 1971 (n.0 

I. 605-B/88, na Casa de origem 1, que ''dá nova redação 
ao ! 2.0 do art. 168 do Decreto-lei n.0 1.608, de 1B de se­
tembro de 1939 (Código de Processo ClvllJ. 

2. 4 - Parereres 

Referente às seguintes matérias: 
Oficio n.O 7/70-P/MC e n.0 36171-P/MC. do Sr. Pre­

sidente do Supremo Tribunal Federal, remetendo ao Se­
nado côpías das notas taquigráficas e do acórdão profe­
rido, pelo mesmo Tribunal. nos autos da RepresentaGão 
n.o 755. do Estado do Rio de Janeiro, o qual declarou a 
inconstituc!onalidade de vários dispositivos da Constitui­
ção daquele Estado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 95/71, que ''considera" 
serviço relevante ao pais "o serviço de mandato de ve­
reador e dispõe sôbre a contagem, em dôbro, do tempo 
de efetivo ex~rcício do mandato não remunerado de ve­
reador". 

Projeto de Lei da Câmara n.o 73/71 (n,0 392-B/71, na 
Casa de origem 1, que '·cta nova redação ao § lY do art. 5.0 

da Lei n.0 4.923, de 23~12-65, que institui o cadastro per­
manente das admissões e dispensas de empregados, esta­
belece medidas contra o desemprêgo e de assistência aos 
desempregados, e dá outras providPnc1as". 

Projeto de Lei do Senado n.O 54/67, que "dlsclpllna a 
atividade das Cooperativas !Lei Orgânica do Cooperati­
vismo>. 

Projeto de Lei do Senado n.0 93/71 - DF, que dispõe 
sôbre a remuneração ctos fuw.:ionârios do Fi~co do lJi.strito 
Feclerat e dá outras providencias, 
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Projeto de Lei da Cãmara n,0 63/71 !n.o 292-!\/71, 
na Casa de <n:igem\, que define a Politica Nacional de 
Cooperativismo, institui o Regime Jurídico das Socieda­
des Cooperativas, e dá outras providências. 

2. 5 - Comunicação 

Do Sr. Senador João Calmon, desistindo do restante 
da licença em cujo g-ôzo se achava. 

2. 6 - Requerimento 

N.0 242/71, de autoria do Sr. Paulo Guerra e outros 
Srs. Senadores, requerendo nos têrmos regimentais, seja 
designada uma comissão de três Senadores, para repre­
sentar o Senado Federal na inauguração da Exposição 
Nordestina de Animais. a realizar-se em Recife de 20 a 
25 do corrente. · 

N.0 243171, de autoria do Sr. Ruy Santos, de urgên­
cia para o Projeto de Decreto Legíslativo n.0 29/71 tn.O 
31-A/71, na CâmaraJ, que aprova o Protocolo de Emenda 
ao art. 56 da Convenção sóbre A viação Civil Internacio~ 
nal, feita em Chicago, em 1944, e aprovada pela Assem­
bléia da OrganizaGâo da Aviação Civil Internacional, reu­
nida em Viena em sua XVIII Sessão, no período de 15-6 
e. 8-7-71. 

2. 7 - Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n.o 100/71, de autoria do 
Sr. Senador FranCo Montara, que estabelece que tôdas as 
pessoas que prestem serviços à administração pública cen­
tralizada ou autárquica, terão sua situação jurídica re­
gulada pela Consolidação das Leis do Trabalho. sempre 
que não estiverem amparadas pelo estatuto dos servidores 
públicos. 

2.&- SENADOR NELSON CARNEIRO, como Líder­
Encaminha à Presidência relatôrio que oferece como 
observador parlamentar à XXVI Assembléia das Nações 
Unidas. 

3 - ORDE~l DO DlA 

Requerimento n.o 224/71, de transcriGào nos Anais do 
discurso proferido pelo Deputado Daniel Faraco, na so­
lenidade em que foi denominado "Nereu Ramos" o audi­
tório da Câmara dos Deputados. Aprovado, após falarem 
no encaminhamento de sua votação os Srs. Lenoir Var­
gas e Benjamin Farah. 

Projeto de Lei da Càmara n.0 68/71 (n.0 340-B/71, 
na Cámara J, que dispõe sõbre o Ensino no Exército. Apro­
vado, à Comis.sâo de Redação, 

{0 preço do exernplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Projeto de Lei da Câmara n.0 71/71 (n.o 358~8171, 
na Câmara), que altera a redação dos arts. 2.0 e 3.0 do 
Decreto~lei n.O 1.015, de 21-10~69, que "dispõe sôbre a 
responsabilidade da União no pagamento do pessoal 
transferido para o Estado da Guanabara ou neste rein­
cluído. Aprovado, após falar em sua discussão o Sr. Nel­
son Carneiro. A sanção. 

Projeto de Lei do Senado n.0 14/70, que proíbe a re­
ferência a filiação ilegítima nos registros civis das pes­
soas naturais. Aprovado, em 1.0 turno, o substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

4 - ~IATllRIA AI'RECIADA APóS A ORDEM DO DIA 

Requerimento n.0 243/71, lido no expediente, A pro .. 
vado. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 29/71, em regime 
de urgência. Aprovado, após parecer da Comissão de Re ... 
lações Exteriores. A promulgação. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDE~l DO DlA 

SENADOR BENJAMIN FARAH - Aprovação, pela 
Câmara dos Estados Unidos. da prorrogação do Acôrdo 
Internacional do Café. Artigo do jornalista Benedito 
Coutinho - Os chineses estão chegando. 

SENADOR JOSE LINDOSO - Ato do Conselho Fe­
deral de Educação, reconhecendo a Faculdade de Medi­
cina da Universidade do Amazonas. 

SENADOR FLAVIO BRITO ~ Sobretaxa de 15% cria­
da pelo Governo da Argentina sôbre importações de qual­
quer produto, inclusive aquéles constantes do acôrdo da 
ALALC. 

SENADOR RUY SANTOS - Reglstro do 25.0 ano do 
lançamento do livra '"SAGARANA", de João Ouimaráes 
Rosa, 

SENADOR AUGUSTO FRANCO - Visita do Presiden­
te Médici ao Estado de Serg"ipe. 

SENADOR ANTONIO CARLOS - Passagem do se­
gundo ano de Govêrno Hélio Prates da Silveira. 

6 - Designação da Ordem do Dia da próxima Sessáo. 
Encerramento. 

7 - Discurso do Deputado Daniel Faraco (Trans­
crição I. 

8 - Atas das Comissóes. 
9 - Composição das Comissões Permanentes. 
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ATA DA 165.a SESSÃO 
EM 11 DE NOVEMBRO DE 1971 

1,0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 legislatura 

PRESIDWCIA DO SR. RUY 
CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acl1am-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Flávio Brito - José Lin­
doso - Milton Trindade - Re· 
nato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet ~ José Sarney 
- Fausto Castello-Branco - Pe-
trônio Portella - Helvídio Nunes 
- Dinarte Mariz - Jessé Freire 
- Ruy Carneiro - Paulo Guerra 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
Heítor Dias - Ruy Santos -
Paulo Tôrres - Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Nelson Car­
neiro - Magalhães Pinto - Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado 
- Fernando Corrêa - Saldanha 
Derzi - Accloly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Daniel 
Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - A Usta de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senado­
res. Há número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Nos têrmos do Requerimento n.0 

229, de 1971, do Sr. Senador Filinto 
Müller e outros Senhores Senadores, 
aprovado na Sessão de 5 do corrente, 
o tempo destinado aos oradores do 
Expediente será dedicado a reveren­
ciar a memória do ex-Senador Mau­
senhor Walfredo Gurgel. 

Com a palavra, pe\a Aliança Reno­
vadora Nacional, o nobre Senador 
Jessé Freire, representante do Rio 
Grande do Norte. 

O SR. JESSll FREIRE (Lê o seguin· 
te discurso.) - Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, pela segunda 
vez, no corrente ano, o Rio Grande 
do Norte sofre dura perda no acervo 
de seus valôres humanos mais des~ 
tacadas. 

Há poucos meses aqui pranteáva~ 
mos o desaparecimento de José Au~ 
gusto Bezerra de Medeiros, dos mais 
respeitáveis e dignos homens públi~ 
cos, que honrou seu tempo a serviço 
do seu Estado e do BrasiL 

Temos hoje a deplorar o passa­
mento de Monsenhor Walfredo Dan~ 
tas Gurgel, conterrâneo ilustre, em 
cuja figura singular souberam se al­
tar, com equilíbrio e fulgor, os deve­
res do sacerdote e a vocacão do po-
lítico. · 

Sua partida dentre os vivos se ve­
rifica no momento em que menos po­
deria ser esperada •. depois de haver 

cumprido. com honradez e devota­
mento, o mandato de Governador, 
que lhe foi confiado pelo povo po­
tiguar em memorãvel campanha. 

Fllho de tradicional família do Se~ 
ridó, cedo sentiuwse atraido pela vi­
da sacerdotal, cujos degraus galgou 
com merecimento. Ordenado em Ro~ 
ma por Pio XI em 19:33, veio para o 
Brasil com os títulos de Doutor em 
Filosofia. Teologia e Direito Canô~ 
nico pela Universidade Gregoriana. 

Não tardou a granjear posição de 
relê-vo no clero do Rio Grande do Nor~ 
te por sua cultura e zêlo pastoral, e 
em breve chegou a Vigário-Geral e 
Diretor do Ginásio Diocesano Seri­
doense. 

A vida pública veio atraí-lo de modo 
irresjstível, sem que isso interferisse 
em seu mistf>r sacerdotaL 

Uma das marcas dominadoras do 
seu caráter sempre foi a lealdade aos 
princlpios e postulados que defendia. 

O Sr. Benjamin Farah - PermHe~ 
me V. Ex.a um aparte? 

O Sr. Jessé Freire - Com muito 
prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Nobre Se­
nador Jessé Freire, nosso Colega, Se­
nador Nelson Carneiro, falará em no­
me da Bancada emedebista, manifes~ 
tando nossa solíctariedade à home­
nagem em memória de Monsenhor 
Walfredo Gurgel. Dou êste aparte em 
meu nome. Tenho a certeza, se esti­
vesse aqui, no plenário, o eminente 
Senador Ruy CarneJro, ora no exer­
ciio da Presidência, S. Ex.a também 
formularia sua solidariedade, por~ 
quanto foi, por igual, grande Amlgo 
do saudoso Parlamentar. Tive a hon­
ra de conhecer Monsenhor Walfredo 
Gurge1 na Câmara dos Deputados -
e no momento V. Ex.a focaliza jus­
tamente a vida pública do ex-Paria~ 
mentar e ex-Governador do Rio Gran­
de do Norte. Admirei a persistência, a 
tenacidade e a bondade de Monsenhor 
Walfredo Gurgel e, mais do que tudo, 
aquela obstinada vocação tehirica pelo 
Norcte~te. ltle tinha sempre uma preo­
cupaçao com os grandes problemas 
nordestinos. Foi, realmente, um de­
fensor constante, tenaz, dos proble­
mas nordestinos. Temos que prantear 
essa grande perda, que eu lamento co~ 
mo católico, como brasileiro, e c.omo 
amigo, também, dos Nordestinos. pre­
cisamente nesta hora em que o Nor­
deste está lutando com terríveis pro­
blemas. Conforme tivemos ocasião de 
presenciar ontem, e em outros dlas. a 
Bancada do Nordeste, a brava repre­
sentação nordestina está aqui, coesa, 
na luta em defesa dos seus grandes 
problemas. E justamente agora, cai 
um dos grandes lutadores cai um sol­
dado da vanguarda que nós choramos 
com o nosso coração extra vasacto de 
trjste.za e consternação. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Grato a V. 
Ex.a, Senador. (Retoma a leitura.) 

Encontramo-lo em 1945, como um 
dos fundadores cto PSD no Estado, ele­
gendo-se deputado federal à Consti­
tuinte de 1946, de cujos trabalhos par­
ticipou ativamente. 

Em 1950 foi primeiro suplente ~a 
bancada, galgando posteriormente ao 
pôsto de Vice-Governador, a cujas 
funções renunciou para candidatar-se 
a Senador, Eleito, honrou a cacfeira 
que ocupou nesta Casa, em cujos 
anais estão registrados episódios mar­
cantes de sua atuacão. 

O. Sr. Paulo Guerra - V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O SR. JESSE FREIRE - Corri multo 
prazer, Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Pernambuco, 
nesta hora, junta-se aos sentimentos 
da terra norte~rio-grandense para la­
mentar o desaparecimento tão cêdo, 
da vida pública, do eminente homem 
púbHco que coube ser Monsenhor Wal­
frecto Gurgel. Seu colega na Consti­
tuinte de 1946, acompanhei, desde 
aquela data, todos os passos do nosso 
prezado amigo. E hoje, Pernambuco, 
que tem admiração pelos homens do 
Nordeste, que acompanha de perto a 
vida púbHca de todos os homens pU­
bHcos do Nordeste, junta-se à voz de 
V. Ex.a para levar a sua solidariedade 
ao Rio Grande do Norte. 

O SR. JESSÉ FREIRE- Multo obri­
gado. nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
V, Ex,a um aparte'? 

O SR. JESSE FREIRE - Com mui· 
ta honra, nobre colega. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permi­
ta-me V. Ex.a que associe à manifes­
tação de pesar que V. Ex.a. expressa, 
neste lnstante, o meu sentimento pes­
soal, como amigo de Monsenhor Wal­
!redo Gurgel. Durante a sua passa­
gem nesta casa, pude constatar com 
segurança a excelência de suas quali­
dades morais, não só como sacerdote 
mas também como homem público 
honrado, de um extraordinário espí­
rito público. Agia com serenidade e 
segurança, e pude observar, em vários 
instantes, a firmeza de suas convicções 
como homem público. Realmente, o 
Rio Grande do Norte, o Nordeste ·e o 
Brasil sofrem uma perda irreparável 
com o desaparecimento dêste eminen­
te e ilustre filho. Especialmente na 
qualidade õe amigo do Monsenhor 
Walfredo Gurgel, é que me permito 
interromper o discurso de V. Ex.• para 
deixar inserido nêle uma palavra der­
radeira de amizade e de saudade pelo 
ilustre brasileiro. 

O SR. JESSE FREIRE - Multo abri­
gado, Senador Wilson Gonçalves. (Re .. 
toma a leitura.) 

Seu crescente prestígio politico con­
duziu-o finalmente, à governança de 
sua terra, após memorável campanha 
eleitoral, para o período àe 1985 a 
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1970, na qual a tônica dominante era 
o acirramento dos ânimos. 

Naquela hora difícil, diz o Diárh) de 
Natal, Monsenhor Walfredo Gurgel 
chegou falando uma linguagem aber­
ta ao dfáiogo, dando ínícío a uma po­
lítica de horizontes largos, ignorando 
as côres e a fôrça que essas córes ti­
nham para desunir a família poti­
guar 

Conseguiu mudar a paisagem da 
vida publica norte-rio-grandense. E 
isso, êle o fêz de maneira mansa e sem 
grandiloqüência tribunícia nem de­
magógica, que consegue realçar o su­
perfluo e sempre oculta, necessària­
tnente, o principal. 

Depois dêle, o Rio Grande do Norte 
mudou. E muito. Plantou a semente 
da boa-vontade, da paz e da cordiali­
dade. O homem cordial, traço que 
bem definia a sua personalidade. êle 
soube levá-lo para o centro de deci­
sões do Govêrno. Expandiu essa rara 
influência de que a bondade do go­
vernante marca sua passagem, de ma­
neira imperecível. na memótia do po­
vo. que chora sua morte, sua grande 
ausência. 

() Sr. Lourival Baptista - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

() SR. JESSÉ FREIRE -Com multo 
prazer. 

O Sr. Lourival Baptista - Associo­
mea ao pesar do Rio Grande do Norte, 
pelo falecimento do Monsenhor Wal­
fredo Gurgel. Governador de Estado, 
na época em que também eu era Go­
vernador, vi o seu trabalho, o seu es­
fôrço o seu interêsse por aquêle glo­
rioso Estado. Não é só o Rio Grande 
do Norte que está de luto, mas o Bra­
sil, pela perda do seu grande filhD, 

() SR. JESSÉ FREIRE- Muito obr!­
gadD, nobre Senador Lourival Baptis­
ta. 

(Retomando a Jeitura.) 
E continua o editorial: tinha na 

afável convivência de um tempera­
mento influenciado pelas melhores 
virtudes da urbanidade, do riso come­
dido e constante, do saber acolher, do 
saber julgar, e de saber que realizar o 
equilíbrio dos contrários, êle que teve 
profunda formação humanística nos 
bancos de um colégio apostólico de 
Roma, possuía, sobretudo, na expe­
riência política de tantos anos a ca­
pacidade de trabalho em silêncio. O 
que evidencia que esta também pode 
e é uma vjrtude seridoense. Pouco a 
pouco, depois de arrumar o Estado, no 
sentido de desarmá-lo emocionalmen­
te, de torná-lo menos possível divi­
dido, começou, a partir de uma equi­
pe operosa, a construir. E, no final de 
sua administração, pôde sair com as 
mãos cheias - com suas duas mãos 
intactos e o sentimento do ctever cum­
prido. 

O Sr. José Sarney- V. Ex. a. me per­
mite utn aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE - Corn muito 
prazer, nobre Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney - Peço a V. Ex.o. 
licença para inserir no seu brilhante 
discurso o meu pesar pessoal pelo fa­
lecimento do Monsenhor Gurger, figu­
ra exponencial do Rio Grande do Nor­
te e do Nordeste. Aproveito também 
para dar o meu testemunho sôbre o 
amor do Monsenhor Walfredo Gurgel 
ao Nordeste, sõbre o seu espírito pú­
blico. seu caráter conciliatório e suas 
altas qualidades morais. 

()SR. JESSÉ FREIRE- Muito obri­
gado, nobre Senador José Sarney. 

(Retoma a leitura.) 

Sua conduta, em qualquer setor de 
atividade em que se empenhasse, jà­
mais foi marcada pela etiquêta do 
ódio ou da vindita. 

O Sr. Dinarte 1\Iariz - V. Ex. e. me 
permite um aparte? 

O SR. JESSÉ f'REIRE - Com multo 
prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.a es­
tá falando pelo nosso Partido e pelo 
nosso Estado. Mas eu não poderia 
deixar de trazer o meu testemunho, 
nesta hora em que o Senado da Re­
pública homenageia a memória do 
ex-Governador Walfredo Gurgel. Fui 
seu colega de infância, quando fre­
qüentava o grupo escolar que tinha 
como professor o seu venerando pai. 
Depois, acompanhei tôda a sua vida, 
mesmo quando estava distante, es­
tudando em país estrangeiro, tal era 
a nossa vinculaçfto com a sua famí­
lia, pois a sua mãe exercia uma es­
pécie de liderança na sociedade 
caicoense. 

Após voltar de Roma, já formado, 
com a vocação para o magistério, he­
rança de seu paí que foi um grande 
educador na nossa região do Serídó, 
voltou-se para o magistério e foi di­
rigir o Ginásio Seridoense. Colaborou 
no jornal de minha propriedade 
A Razão e tomou parte ativa no Par­
tido Popular, que foi uma das lutas 
mais renhidas que tivemos na politi­
ca do Rio Grande do Norte, em de~ 
fesa da democracia. Posteriormente, 
ingressava no Partido Integra lista. 
Talvez trazendo da Itália a idéia que, 
durante muitos anos ali predominou. 
Quando se redemocratizou o País, êle 
ingressou no Partido SOcial Demo~ 
crático. Era também uma vocação 
política. Uma das grandes virtudes 
que detinha a sua figura austera, era, 
realmente, a responsabilidade e so­
bretudo a simplicidade e a modéstia, 
característica de sua personalidade, 
Por índole e a educação recebida do 
meio da minha gente, do meio da 
gente seridoense, onde a natureza 
obriga o homem a ser humilde e a 
convíver fora do ódio, distante das 
perseguições mesquinhas. Walfredo 
Gurgel, durante muitos anos, foi meu 
adversário, pois eu integrava a União 
Denwcl'ática Nacional, e êle o Par-

tido Social Democrático. V. Ex. a. es­
tá fazendo justiça no depoimento que 
ora presta à personalidade do ex·Go­
vernador Walfredo Gurgel, político 
que não sabia guardar ódio. E: te era, 
sobretudo, uma garantia para os seus 
adversários, pois quanto mais acesa 
se fazia a fogueira, Ulais êle repre­
sentava o papel de bombeiro, para 
combater as labaredas, aparecendo 
como um dos responsáveis pela segu­
rança de todos os rio~grandenses do 
norte. Era êste o depoimento que de­
sejava trazer a esta Casa, insuspeito. 
porque, durante muitos anos, fui seu 
adversário, além de seu colega na in­
fància e nesta Casa. Posso, portanto, 
dizer muito bem das qualidades do 
homeru que foi meu companheiro e 
adversário. Mas foi, sobretudo, um 
filho da minha região, o Serldô, hon­
rando-a nos cargos que ocupou, sem­
pre com correção, sereno, calmo, sem 
arrogância, de convivência amena, 
porém sempre firme na defesa dos 
postulados que adotava. Recordo, 
aqui, quando êle Senador, assediado 
para aceitar sua candidatura ao Go­
vêrno do Estado, e a minha pràtica .. 
mente já lançada. pelo meu partido, 
certa vez, afirmava-me jamais admi­
tiria a sua candidatura ao Govêrno 
do Estado. Tempos depois entrava na 
meu gabinete e dizia~me: ''Dinarte. 
o Caicó já deu o Governador, pois, 
fui obrigado a render~me aos argu­
mentos dos meus correligionários e 
vou ser seu opositor na campanha a 
sucessão governamental. Portanto, 
vitorioso eu ou você, o Calcá estará 
no Govêrno.' 'Era um homem ameno, 
sempre tranqüilo. Chegou ao govêr­
no por uma e lei cão tumultuada. Não 
por êle, mas pelÔ ambiente da época. 
Uma vez assumindo o Govêrno do 
Estado, no outro dia - como bem 
acentuou a nota do jornal dos asso­
ciados de Natal, os horizontes do Rio 
Grande do Norte eram diferentes. 
~le abriu o diálogo e seus adversá­
rios se sentiram garantidos e tran­
qüilos no exercício dos seus direitos 
polítieos. Foi uma figura interessan­
te na política do nosso Estado, De­
pois passou a integrar o nos&o par­
tido e desapareceu fazendo parte da 
ARENA. Ninguém melhor que V. 
Ex.11 , nobre Senador, Jessé Freire, po­
derá dar o testemunho de sua condu­
ta na reorganização do partido da 
Revolução em nosso Estado, Desapa­
rece em plena atividade, dentro do 
nosso partido, com a mesma firmeza 
com que atuou nos outros partidos, 
no P80( no Integralismo, no Partido 
Popular. Aqui mesmo, da tribuna 
desta Casa, certa vez, num aparte 
que lhe pedí, falamos sôbre a Revo­
lução e êle, que era homem franco, 
respondendo ao meu aparte, afirman­
do jamais ter sido revolucionário, 
mas tendo adotado os seus princípios 
depois desta vitoriosa, a ela se inte­
grou e nunca abandonaria os compro­
missos assumidos. Efetivamente de ... 
sapateee integrado da Revoluçao. 
embora dela não tivesse participado 
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nos momentos de conspiração e de 
deflagração do seu movimento. Era 
êsse, Sr. Senador Jessé Freire, o tes~ 
temunho que eu deveria. dar e não 
poderia dêle fugir, pois ninguém me­
lhor do que eu para falar sôbre Wal­
frecto Ourgel. Era êle homem sem 
ódios e que honrou todos os cargos 
que ocupou. Devo ainda destacar que 
todos os cargos por êle ocupados não 
foram por êle perseguidos. Iam con~ 
vocá~lo na sua cidade Caicó, Assim 
foi durante tôda a sua vida. Nunca 
saiu do seu município para ir solici­
tar de seu Partido cargos tais ou 
quais, mas uma vez candidato sem­
pre conquistou o apoio dos seus con­
cidadãos. 

V. Ex.•, Senador Jessé Freire, des­
tacou as duas grandes perdas que o 
Rio Grande do Norte sofreu, no pre­
sente ano. José Augusto, sem dúvida 
uma das grandes figuras com que o 
Brasil republicano cantou para a vi­
da pública, e agora Walfredo Gurgel, 
talvez uma das melhores figuras com 
que o Rio Grande do Norte também 
contou para a sua paz, tranqüilldade 
e desenvolvimento. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Muito 
obrigado, nobre Senador Dinarte Ma­
riz. V. Ex,a com a autoridade que 
possui, definiu muito bem a persona­
lidade de Monsenhor Walfredo Gur­
gel. Os episódios que V. Ex. a relem­
brou, como o da candidatura à go­
vernança contra a sua vontade. Fui 
eu próprio o "pombo-correio'' para 
convencê-lo em Caiacó a que desse 
autorização para que seu nome cons­
tasse como candidato do meu par­
tido, o então Partido Social Demo­
crático, a governador ao Rio Grande 
do Norte. 

A senatórin, por igual, também foi 
assim; e na hora em que se fundava 
a ARENA no Rio Grande do Norte, 
eu, em companhia de V. Ex.a, fui à 
casa de Monsenhor Wa!fredo Gurgel 
e lá lhe oferecemos a segunda ..sena­
tória, porque uma era de V. Ex.P., 
tendo êle recusado, dizendo: "Os dois 
candidatos ao Senado são vocês dois 
aqui presentes. Vamos amainar os 
ânimos que dividem a familla do Rio 
Grande do Norte, para fazer um9. 
ARENA forte, de acôrdo com o pen­
samento da revolução e com a orien~ 
tação do saudoso Presidente Costa e 
Silva". 

(Retoma a leitura.) 
Quando da criação da Allança Re­

novadora Nacional, passou a integrar 
os seus quadros, constituindo-se o 
principal coordenador nos entendi­
mentos para a reestruturaç.âo do 
partido da revolução no Rio Grande 
do Norte. 

A habUidade, que o caracterizava, 
não era incompatível com n energia 
com que sabia defender as prerrogati­
vas de seus mandatos. Possuía firme­
za, QUe podia elevar-se até à intran­
sigência, dlant~· das- ~oluções ·palia-

tivas, e disso deu públicas proVas em 
diferentes oportunjdades. 

Sua administração, de caráter pre­
ponderantemente técnico, adotou co­
mo preocupações predominantes a 
eletrificação do interior, e a constru­
ção de estradas de integração. O di­
namismo de sua gestão foi durame-n­
te desafiado em duas circunstâncias 
opostas: nas fortes chuvas que inun­
daram o Rio Grande dü Norte, ocasio­
nando-lhe graves prejuízos, e na sê­
ca do ano passado, que reduziu em 
70% a produção de algodão, esteio 
principal da economia da Estado. 

Por igual, merecem transcritos al­
guns tópicos da Nota Oficial do Ga­
binete do Governador do meu Esta­
do, a flm de se poder dimensionar a 
grandeza da personalidade dêsse in­
vulgar homem pUblico. 

"Sacerdote e educador exemplar, re­
presentante do Estado na Câmara Fe­
deral e no Senado da República, Go­
vernador que exerceu o seu manrlrtto 
com a equanimidade dos antigos pa­
triarcas sertanejos, o Monsenhor Wal­
fredo Gurgel transmitiu os deveres 
do cargo ao atual mandatário do Po­
der Executivo com as honras dp ha­
ver sitio um fiel provedor da paz pú­
bllca e do bem comum da nossa ter­
ra. 

Dentre os relevantes serviços que o 
Monsenhor Walfredo Gurgel prestou 
ao Rio Grande do Norte êste é, sem 
dúvida, o mais comovidamente re­
lembrado na hora em que o seu cor­
po volta ao Serídó, enquanto o seu 
espírito se distende por tôdas as re­
giões que êle amou com o seu cora­
ção de pastor e missionárlo. 

O Sr. Helvidio Nunes - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JESSE: FREIRE - Pois não. 

O Sr. Helvídio Nunes - A exemplo 
dos eminentes Senadores Lourival 
Baptista e José Sarney, relembra o 
Piauí a época em que o Monsenhor 
Walfredo Gurgel governou o Estado 
de V, Ex.•, o Rio Grande do Norte. 
Nest~ breve aparte quero, também, 
deixar consignado no discurso de V, 
Ex.a o voto de pesar, não apenas pes~ 
soal, mas do Estado do Piauí, que re­
presento nesta Casa, pela perda irre­
parável que sofreu o Nordeste, parti­
cularmente o Estado de V. Ex.a Du­
rante quase quatro anos convivemos 
no plenário da SUDENE. Lá Monse­
nhor Walfredo Gurgel defendeu In­
transigentemente os interêsses do seu 
Estado, comungando os ideais comuns 
que empolgavam aquêle Plenário. 
Com a sua figura humana. sobretu­
do com a sua bondade, enchia o ple­
nário da SuperJntendência do Desen­
volvimento do Nordeste. Muito abri~ 
gado. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Multo 
grato a V. Ex.a 

(Retonia a -leitUra:.) 

Ao cerrar a sepultura do seu inol~ 
vidável filho, o Rio Grande do Norte 
se detém para refletir sôbre o excel~ 
so exemplo de estoicismo e resigna­
ção cristã que êle deixou. A derradel· 
ra página da vida do Monsenhor Wal~ 
fredo Gurgel lembra um vôo assoma­
do em linha reta à exaltação moral 
da espécie, mesmo a dor nos ensinan­
do que a consciência do homem justo 
sabe curvar~se ante os desígnios de 
Deus e os mandamentos da adversi­
dade. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JESSI!: FREIRE - Com mul­
to prazer, 

O Sr. Magalhães Pinto - Peço li­
cença a V. Ex.a. para inserir, em seu 
discurso, a homenagem da Bancada 
de Minas nesta Casa à Memória de 
Monsenhor Walfredo Gurgel, de quem 
todos fomos companheiros de lides 
políticas, desde 1945. Falo também em 
nome dos Srs. Senadores Milton Cam~ 
pos e Gustavo Capanema, para ex .. 
pressar nosso profundo pesar pelo de~ 
saparecímento dessa grande figura de 
nordestino. Todos os brasileiros de• 
vem uma homenagem especial a quem 
tanto serviu ao Rio Grande do Nor­
te e ao Brasil, 

O SR. JESSt FREIRE- Multo obri­
gado, nobre Senador Magalhães Pln\o. 

Eis aí retratada, em traços rápidos, 
a traj etária da vtda dessa excepcional 
figura humana, que hoje pranteamos, 
cujo desaparecimento emp<:>brece os 
quadros da vida cultural, religiosa e 
política do Rio Grande do Norte. · 

Em nome do Senado, da Aliança 
Renovadora Nacional e do seu Esta ... 
do, a quem êle serviu com abnegaçãn 
e descortinio, rendemos, comovida~ 
mente, o preito de nossa homenagem 
à memória do colega desaparecido. 
cuja vida hâ de servir como exemplo 
às novas gerações. 

Que a manifestação de profundo 
pesar desta Casa seja comunlca<la à 
famílla do ilustre desaparecido. (Mui­
to bem! Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Tem a palavra o nobre Sena ... 
dor Nelson carneiro, Lider do MDB. 

O SR. NELSON CAitNEIRO (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, uma dolorosa notícJa 
colheu-me, Sr. Presidente, ao regres­
sar ao Brasil, no último sábado. Fa­
lecera na véspera Monsenhor Wal­
fredo Gurgel. Não lhe recordare! a 
romagem por êste- mundo, não refe­
rirei os estudos que fêz, nem as ativi­
dades que exerceu na vida pública. O 
Senado Federal, que o teve como um 
de seus ilustres membros por alguns 
anos, e daqui só o deixou partir para 
exercer as altas funções de governa­
dor do Rio Grande do Norte, eleito 
pelo voto .direto de seus coestadua.nos, 
sabe Sua biografia, e os traços ac.asrJ. 
esmaecidos pela saudade· aCabam' · df · 
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ser realçados na palavra eloqüente e 
sentida do nobre Senador Jessé Fretre 
e pelos ilustres colegas que o q_partea~ 
ram. Três paixões, creio, abrasaram o 
coração de Walfredo Gurgel. A pri~ 
meira foi sua terra natal, plantadJ. r.o 
nordeste ensolarado, um punhado ci.e 
lêguas distante da costa atlântica. Se 
dali saiu para estudar em Natal e em 
Roma, e passou um ano em Acarí, lo~ 
go voltou a Caicó decidido a ficar, co~ 
mo vigário, professor, jornalista, ho~ 
mem de letras. E ali teria continuado 
sem intermitências se outra paixão, 
essa terrível megera que é a política, 
para recordar a definição de J. J. 
Seabra, não o arrancasse de seu 
propósito. Conheci-o homem de um só 
Partido, daquele amplo e genf'roso 
PSD, cuja ausência tanta falta faz ao 
País, como penhor de estabilidade 
numa farta messe de agremiações pc­
riscou da vida nacional tõdas as en­
tre os louváveis entusiasmo da União 
Democrática Nacional e a trepidação 
reivindicadora da organização traba­
lhista. Quando o Poder Revolucioná­
rio, em momento de triste inspiração, 
riscou da vida nacional todas as en­
tidades existentes inclusive aquelas 
que afinal iam deitando raizes na 
consciência democrática do povo bra­
sileiro, Monsenhor Walfredo Gurgel 
realizou a difícil missão de se colocar 
acima de siglas e divergências, de mo­
do que a presença, em seus funerais, 
de irreconciliãveis adversários não foi 
mais do que o testemunho da supe­
rioridade com que pautou sua atitu­
de, no govêrno estadual. Mas sôbre 
tôdas essas paixões, tenho para mim, 
Sr. Presidente, que a maior de tôdas, 
a que o afastou de Caicó ainda que 
por algum tempo e aquela pela qual 
renunciaria se lhe fôsse exigido, tôda 
a vitoriosa carreira política, foi a do 
Sacerdote. Tive-o por ~alega, na Câ­
mara dos Deputados. Fruí de sua com­
panhia, honrei-me com sua amizade. 
~le como tantos outros missionários 
com que tenho convivido nas banca­
das parlamentares, respondia àqueles 
que acreditam incompatíveis o sacer­
dócio e a política. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. _Amaral Peixoto - Não po­
deria deixar de trazer meu depoimen­
to sôbre Monsenbor Walfredo Gurgel, 
Durante anos lutamos no mesmo par­
tido, o Partido SOcial Democrático. 
Posso dar meu testemunho da leal­
dade, da lisura, do patriotismo com 
que êle encarava a vida política do 
País. Foi um correligionário exemplar. 
Enfrentamos lutas as mais duras. as 
mais difíceis em momentos bem ten­
sos da vida política nacional - e êle 
nunca faltou ao seu partido até o 
momento em que os partidos foram 
extintos; foi de uma correção impecá­
vel, dando sempre grande dignidade 
aos mandatos que lhe foram conferi-

dos pelo povo do Rio Grande do Norte. 
É uma honra para mim, Senador Nel­
son Carneiro, trazer o testemunho de 
Presidente do Partido Social Demo­
crático, quando o Senado presta ho­
menagem a êsse antigo companheiro 
meu que tanto dignificou a política 
nacional e o E:stado da Rio Grande do 
Norte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mui­
to obrigado a V. Ex.a O seu aparte 
honra e crectencia as palavras que 
aqui profiro. 

(Retomando a leitura) 
Foi as&im que o conheci, abrasado 

por essas nobn~s paixões. É assim que 
o hei de recordar, e será assim que o 
espero referir aos que vierem depois 
de mim. 

Sejam com essas breves e sentidas 
palavras que a Bancada do Movimen­
to Democrãtico Brasileiro, ferida com 
o desaparecimento de tão nobre es­
pírito, se asocia a tôdas as homena­
gens que, desde o instante de seu de­
saparecimento, são prestadas à me­
mória de Monsenhor Walfredo Gurget. 
Dêle, e de muito poucos, se poderá 
dizer que merecia ouvir em vida o 
elogio que, depois da morte, ninguém 
lhe regateia. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Não havendo mais oradores inscri­
tos para homenagear a memória do 
Monsenhor Wal!redo Gurgei, que 
tanto honrou esta Caaa, a Mesa ex­
pressa a sua solidariedade à justís­
sima demonstração de saudade, de 
aprêço e de exaltação, pelos Repre­
sentantes do Senado. "Esse ilustre Se­
nador da República ocupava unifor­
memente um lugar na terceira fita 
do centro dêste plenário, numa de­
monstração subconsciente da sua 
conduta disciplinada e firme. Até 
nisso, era meticuloso. 

As palavras proferidas pelo Repre­
sentante do Rio Grande do Norte, 
Senador Jessé Freire, que discorreu 
longamente sôbre as belas qualidades 
que ornamentavam a personalidade 
daquele grande Sacerdote, educador e 
político; os apartes, inclusive do seu 
último competidor, que foi o Senador 
Dinarte Mariz, que, com a nobreza 
que o Senado e todo o Rio Grande do 
Norte esperavam, se pronunciou Iison· 
geíramente a seu respeito e os depoi­
mentos dos ex-Governadores que com 
êle atuaram na defesa dos ínte-rêsses 
do Nordeste, Senadores José Sarney, 
Helvídio Nunes e Lourival Baptista, 
são todos valiosos e revelam o alto 
aprêço que a Casa tinha pelo emi­
nente patrício. 

Era de meu desejo falar sôbre Mon­
senhor Walfredo Gurgel, até porque, 
quando êle assUmiu a cadeira, eu o 
convidei a sentar-se em nossa fila, 
onde sempre permaneceu. Mantive­
mos a melhor cordialidade, quase 
fraternidade, p-osso mesmo dizer, tão 

grande e sincera foi nossa amizade. 
Sentia com que intensidade êle sofria 
nas horas amargas e difíceis do Nor­
deste, que são quase permanentes. 

Falta, para engrandecer essas ho­
menagens, a presença física do ilus­
tre Llder da Maioria. Senador Filinto 
Müller, autor do requerimento para 
que a Hora do Expediente de hoje 
fôsse dedicada a exaltar a figura de 
Walfredo Gurgel. Motivos imperiosos 
o impedem de estar entre nós. mas 
sou testemunha do alto conceito em 
que o Senador Filinto Müller tinha 
sôbre o pranteado Colega. 

O povo potiguar, certamente, chora, 
cheio de saudade e lamenta o desa­
parecimento do seu grande líder. E 
nós, do Senado da República, lamen­
tamos, com emoção, com a maior sin­
ceridade, a perda dêsse grande com­
panheiro, Senador Walfredo Gurgel. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Terminada a parte do Expediente 
destinada a reverenciar a memória do 
ex-Senador Walfredo Gurgel. (Pausa.) 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptista, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na última ·sexta-feira 
ocupei a tribuna desta Casa para di­
zer da satisfação do povo sergipano 
pela visita que o Presidente Médici 
faria ao Estado de Sergipe. Hoje, com 
muito maior júbilo e otimismo justi­
ficado, volta a esta tribuna para uma 
rápida comunicação sôbre a visita do 
Presidente da República ao meu Es­
tado. 

Chegando a Aracaju, na manhã da 
última têrça-feira, o Presidente da 
República foi alvo de uma calorosa 
manifestação do povo sergipano. Cêr­
ca de 50 mil pessoas estavam concen­
tradas nas ruas de Aracaju e aplau­
diam entusiàsticamente o Chefe do 
Govêrno que, pela primeira vez, vi­
sitava Sergipe. As autoridades, tôdas 
as clases sociais, a juventude, os des­
portistas e o povo em geral. todos reu­
nidos em espontânea manifestação, 
que expressava o reconhecimento a 
um Presidente cuja popularidade ex­
traordinária é reconhecidamente jus­
ta, é o resultado direto do trabalho 
que vem realizando em prol do de­
senvolvimento nacional. 

Acompanhou o Presidente Médici a 
Aracaju o Chefe da Casa Civil, Minis­
tro Leitão de Abreu; o Chefe da Casa 
Militar. General João Batista de Fi­
gueiredo; o Chefe do SNI, General 
Carlos Alberto Fontoura; os assessõ­
res, Coronel Manso Neto e Professor 
Roberto Médici; o chefe da Assessoria 
Especial de Relações Públicas da Pre­
sidência, Coronel Octávio Costa e o 
Secretário Particular. Economista Sér­
gio Médici. 
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O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Com muito prazer, eminente Senador 
Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a faz 
muito bem em assinalar a presença 
do eminente Presidente Médici nãa 
sOmente em Sergipe. Eu pediria licen­
ça para dizer QUe a)go auspicioso é a 
presença do eminente Chefe do Go­
vêrno no Nordeste, não apenas em 
Sergipe, Maceió, na pequenina Paraí­
ba, em Fernando de Noronha. É uma 
renovação de esperança que surge nos 
corações sofridos dos nordestinos. Tó­
das as vêzes que o eminente Presiden­
te Médici vai ao Nordeste. pisa o so­
lo - permita-me dizer - quàse sa­
grado do Nordeste, sentimos que aU 
se renova a conflança no estadista 
que, nas horas mais dificeis da nossa 
região, tern sabido interpretar os nos· 
sos sentimentos e os nossos desejos de 
crescer e de erradicar a miséria da 
região nordestina. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Agradeço a V. Ex. a, emlnente Senador 
Paulo Gue-rra, o aparte com que hon· 
ra o meu pronunciamento. 

<Retomando a leitura.) 

No Aeroporto Santa Maria, Sua Ex· 
celência foi recebido pelo Governador 
Paulo Barreto de Menezes e auxílía­
l'es da administracão, pelo coman­
dante em e-xercícjo do IV Exército, Ge­
neral Oscar Barroso; pelo comandan­
te do II Distrito Naval. Almirante Ge­
raldo Azevedo Hennjng; pelo coman­
dante da Segunda Zona Aérea, Bri­
gadeiro Veiga Cabral; pelo presiden­
te da Petrobrás, General Ernesto Gei­
sel, que se fazia a.companhar por 
auxiliares seus. e os Diretores eng:e­
nheJro Haroldo Ramos da Silva. almi­
rante Faria Lima e o chefe do seu Ga­
binete, Coronel Morais Rego, além de 
várias outras autoridades, 

A tarde, após a visita feita, no Pa-
1ácJo Olímp1o campos, ao Governador 
Paulo Barreto de Menezes, ocasião em 
que }lle foi apresentado o Secretaria­
do, o Presidente Médici concedeu au­
diência à Bancada Federal - Senado 
e Câmara dos Deputados -, Banca­
da Estadual, Universidade Federal de 
Sergipe, tendo à frente o Magnífico 
Reitor João Cardoso Nascimento. 
Cla&c;:es Produtores. Classes Trabalha­
doras, aos prefeitos de 73 municípios 
serg·ipanos, dos quais doze do MDB: ao 
prefeito de Aracaju, Dr. Cleovansó.ste­
nes Aguiar, e a Dom Luciano José Ca­
bral Duarte, Arcebispo de Aracaju. 

O Governador Paulo Barreto de Me­
nezes teve, então, oportunidade de ser 
recebido em duas audiências pelo Ex­
ce1entíssimo Senhor Presidente da Re­
pública e entregou a Sua Excelência 
memorial das reivindjcações do Esta­
do, que assim se resumem: instalação 
de um complexo químico-minera}: 
instalação de uma fábrica de barrJ-

lha; abertura de um pôrto em Araca­
ju. com capacidade para navios de 
grande calado; exploração da Bacia 
do Japaratuba e participação nos 
royalties do petróleo extraído da pla­
taforma continental. 

O Prefeito José Cleomãncio da Fon­
seca, representando os prefeitos sergi­
panos, entregou ao Presidente memo­
rial, assinado por todos os pr~feitos, 
inclusive doze do MDB, solicitando: 
Benefício de Crédito Rural, 'com re­
escalonamento de dividas e financia­
mento para a agricultura e recomen­
dacão ao Banco Central para que de­
termine ao Banco do Nordeste e ao 
Banco do Brasil a adoção da siste­
mática definida pela Resolução n.0 

147; instítuíção de um progra.ma de 
servicos infra-estruturais, de Jongo 
alcatlce, visando a tornar os municí­
pios das zonas mais sujeitas a estia­
gens tanto quanto possível, imunes 
aos terríveis efeitos das sêcas: e por 
fim, unificação dos critérios de dls­
tribui~ão das parcelas corresponden­
tes ao ICM. 

O Arcebispo de Aracaju, Dom Lu­
ciano José Cabral Duarte. solicitou ao 
Presidente apôio para o PROCASE -
Promocão ao Homem do Campo -, 
através de convênio com o INCRA, de 
modo a se criarem mais cinco núcleos 
agrícolas em 1972 e outros cinco em 
1973. 

As classes trabalhadoras também 
entregaram ao Chefe do Govêrno me­
morial, apresentando. através de seus 
dirigentes, suas reivindicações. 

Tive. Senhor Presidente e Senhores 
Senadores. a grande honra de, repre­
sentando o Rotary Clube de Aracaju, 
do qual é Presidente o ilustre Profes­
sor Manoel Cabral Machado, que me 
distinguiu com tão honrosa incum~ 
bência, fazer entrega ao Excelentíssí~ 
mo Senhor PresJdente da RepU.blica 
de um titulo de mérlto rotàrio, no 
qual estavam inscritas as seguintes 
palavras: "Como testemunho do re~ 
conhecimento e da gratidáo dos rota­
rianos do Rotary Clube de Aracaju -
SE, Distrito 455 de RJ, ao ingente es­
fôrco que realiza para o desenvolvi­
mento nacional. tornando mais pró­
ximos os homens e as regiões brasílei­
ras. humanjzando~as. dando de si 
antes de pensar em si, fazendo revi­
gorado o ideal de servir, conduzindo 
a Nação brasileira ao seu grande des­
tino, é conferido ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente dll República Fe­
derativa do Brasil, General Emílio 
Garrastazu Médici, o titulo de Mérito 
Rotãrio." 

Aracaju, 9 de novembro de 1971. -­
Manoel Cabral Machado, Presidente 
do Rotary Club de Aracaju." 

Devo, nesta attura, ressaltar a efi­
ciência do Serviço de Comunicações 
da Presidência (Telex, Radiofoto e 
Telefotol dirigido pelo Dr. Paulo Al­
meida Machado, instalado na Castt 

Civil, que coordenou todo o Cerhno­
nial, juntamente com o Diplomata 
Nuno Alvaro cte Oliveira, do Cerimo­
nial da Presidência cta República. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.• me per­
mite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazf>r, eminente Senador 
Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - Com a visita 
que agora fêz a Sergipe e Alagoas, o 
Presidente Médici encerrou o seu pro­
pósito de visitar tôdas as Unidades 
da Federação, para sentir melhor os 
anseios de todo o povo brasileiro, pa­
ra verificar o que se passa em tôdas 
as regiões da Pátria. Estou certo de 
que dessa visita que S. Ex.a vem de 
fazer a Sergipe e a A.lagoas muito hão 
de lucrar os dois grandes Estados da 
Federação, apesar de pequenos em 
território. Mesmo na visita ao Ter­
ritório de Fernando de Noronha, que é 
apenas um marco, é uma sentinela no 
mar territorial brasileiro, S. Ex.a dá 
prova da sua vigilância e da sua aten­
Gão para com o futuro da nacionali­
dade. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço também a V. Ex.a, eminen­
te Senador Ruy Santos, o aparte com 
que acaba de honrar êste meu -pro­
nunciamento. (Retomando a leitura.) 

Após as audiéncias, à tarde, o Pre­
sidente Garrastazu Médici, acompa­
nhado do Governador Paulo Barreto 
de Menezes e sua comitiva, visitou o 
campo produtor de Carmópolís. que já 
tem 238 poços em produção, observan­
do os trabalhos que lá estão sendo de­
senvolvidos. Foi recebldo pelo presi­
dente da PETROBRAS. General Er­
nesto Geisel. diretores e superinten­
dentes da Região de Produção e técni­
cos. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.• permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer. 

O Sr. Heitor Dias - Desejo parabe­
nizar V, Ex. a por êste pronunciamen­
to e quero congratular-me com o povo 
de Sergipe não só pela visita do ilus­
tre- Presidente da República, como 
também pela maneira como aquêle 
grande povo recebeu S. Ex.a Não te­
nho dúvidas de que desta visita que 
S. Ex.a acaba de fazer ao Nordeste 
muitos frutos advirão em beneficio 
dessa região sofre-dora. Em verdade, o 
que nós vemos é que o Presidente Mé­
dici não concentrou a sua :atenção pa­
ra o ponto ou outro do território na­
cional. Procurou S. Ex.a levar á pre ... 
sença do Govérno a tódas as reglões. 
Agora mesmo, encaminha S. Ex.• 
Mensagem a esta casa traç-ando ru ... 
mos eertos e seguros em favor da de ... 
senvolvimento do Centro-Oeste. V. 
Ex.a ressalta, no seu discurso, a!! 
grandes perspectivas que se abrent 
para Sergipe - eu acrescento, pa.,ra o 
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Brasn ___;_ com a exploração do petró­
leo no território sergipano. V. Ex.a 
sabe que sou admirador daquele Es­
tado e daquele povo, que têm presta­
elo à Pátrla colaboração inestimável e 
ressalto o seu valioso trabalho em fa­
vór do desenvolvimento do Sul do Es­
tado, de modo particular da zona ca­
caueira. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Sou também muito grato a V. E:x.a, 
eminente Senador Heitor Dias, pelo 
aparte com que me acaba de honrar, 
sobretudo pelas suas reconhecidas 
qualidades de administrador e homen1 
público. 

<Retoma a leitura.) 
Após a visita ao Poço n.O 13, onde 

o Presidente teve nas mãos o petró­
leo sergipano, o General E~esto Gei­
&el concedeu a palavra a técnicos d~ 
Emprêsa, que fizeram objetiva expo­
sicão ao Chefe do Govêrno sôbre os 
trabalho da PETROBRAS em sergipe, 
sendo confirmada a grande potencia· 
lidade do subsolo sergipano e da nos· 
sa plataforma continental. E é jus­
tamente para estas declarações que 
eu pediria a atenção especial dos Se­
nhores Senadores, pela importância 
que asumem, tanto para Sergipe 
como para o Brasil. 

Confirmaram os técnicos que, já em 
fins de !972, os campos da platafor­
ma continental, Caloba, Dourados e 
Guarlcema estarão produzindo, por 
dia cem mil barris de petróleo e, pro­
vàv'elmente. dois milhões de metros 
cU bicos de gás, Estas afirmações 
servem para comprovar as justifica­
das esperanças dos sergipanos, pois 
partiram de técnicos credencfactos, 
que falavam em no~e da Emprêsa. e 
se dirigiam ao Presidente da Repu­
blica por delegação do General Er­
nestAJ Geisel. Tenho, repetidas vêzes, 
com entusiasmo, abordado temas re­
lacionados com a produção petrolí­
fera e manifestado a opinião de que 
Sergipe deve ser integrado ao Pólo 
Petroquimico do Nordeste, pelas ex­
cepcionais condições que oferece o seu 
subsolo. 

Há pouco tempo, preqonizando a ne­
cessidade de integraçao dos Estados 
nordestinos no complexo mineral pe­
troquimico que deverá surgir no eixo 
compreendido por Salvador, Aracaju, 
Macelô e Recife, dizia eu que as po­
tencialidades do meu Estado no to­
cante à produção de petróleo, gás na­
tural e sais de potássio eram imensas. 
POr diversas vêzes levantei,. também 
aqui, o problema da implantação de 
uma refinaria em Sergipe, tendo em 
vista a necessidade de aumento da 
produção de derivados do petróleo no 
Nordeste e de já estar a PETROBRAS 
estudando a localização de uma. no­
vá unidade de refino naquela região. 

.o· Sr. Paulo Guerra - Permite v. 
Ex.• um aparte? · 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com grand<> satisfação, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Paulo Guerra - Meu caro e 
emine-nte Senador Lourival Baptista, 
V. Ex.a deve ter notado a alegria com 
que aparteei v. Ex.ll no início por­
que tinha a certeza~ e ainda tenho, 
de que o eminente Presidente Médici, 
orientado e assessorado pelo Presi­
dente da PETROBRAS, irá decidir cer­
to, irá mandar instalar a refinaria 
de petróleo no lugar certo, no lugar 
indicada pelos técnicos . E eu tenho 
a certeza, tenho a convicção de que 
êsse lugar não será Sergipe, será Per­
nambuco, como acaba de acontecer 
com a do Estado do Paraná. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, eminente Senador 
Paulo Guerra, o aparte que acaba de 
dar ao meu pronunciamento, Mas, 
antes de prosseguir no meu discurso, 
quero dizer a V. Ex.a - como já o 
disse há dois ou três meses passados 
neste plenário, quando aqui se pro­
nunciava o eminente Senador Mattos 
Leão reivindicando a refinaria para o 
Estado do Paraná e ·que, no dia an­
terior, havia falado nesse mesmo sen­
tido o eminente Senador e Vice-Líder 
Antônio Carlos Konder Reis, reivin­
dicando para Santa Catarina, ocasião 
em que V. Ex.a pedia idêntico trata­
mento para Pernambuco, E dizia as 
razões pelas quais a refinaria deveria 
ir para Pernambuco: mercado con­
sumidor, a principal, e zona de produ­
ção. 

Destaquei o fato de que as maiores 
refinarias do mundo, hoje, estão sen­
do construídas na zona de produção. 
Disse naquele momento, e não preciso 
repetir agora, o nome das refinarias. 

Digo eu no momento a V. Ex.a: Per­
nambuco tem tudo, mas não tem pe­
tróleo. Poderá ter, em futuro não lon­
gínquo, petróleo em seu subsolo, e eu 
almeJo que um dla, depois da instala­
cão da refinaria de Sergipe, Pernam­
buco possa extrair petróleo de seu 
subsolo, da sua costa submarina ou 
do seu subsolo e, em conseqüência, 
venha a ter a sua refinaria. 

Não tenho dúvidas de que a decisão 
que fôr adotada pelo Govêrno do Pre~ 
sid-ente Médici e pela eminente Pre­
sidente da PETROBRAS, General Er­
nesto Geisel, Aracaju, Recife ou For­
taleza virá atender aos interêsses na­
cionais e que eu e V. Ex.a estaremos, 
daqui, a aplaudir, a solução que fôr 
tomada. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.8 per­
mite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Os dados que 
indicaram o Paraná, em detrimento 
do Estado do eminente Senador 
Konder Reis, aão os mesmos da~ 

dos que alicerçam a decisão })ara 
fixacào da refinaria de petróleo 
em ' Pernambuco. Se Pernambuco 
não tem petróleo, Pernambuco tem 
pôrto e V. Ex. a está reclamando 
pôrt;o para Sergipe, Pernambuco não 
tem petróleo mas é o epicentro dis­
tribuidor de tôda a região nordesti­
na, de comercialização de tôda região 
norcfestina. Se o Ama2onas tem pe­
tróleo e se vamos refinar petróleo no 
Amazonas venderemos petróleo a 
quem? Temos que trazer o petróleo 
do Amazonas e refinar para vender 
aos grandes centros - V. Ex,a citou 
que hoje as grandes refinarias de pe­
tróleo são instaladas nos grandes cen­
tros de produção. Sbmente dois paí­
ses no mundo têm refinarias de pe­
tróleo nos centros produtores. Essa 
é uma orientação antiga, superada ho­
je pela técnica, que manda. instalar 
refinarias nos grandes centros consu­
midores. Porque refinaria, V. Ex.a sa­
be melhor que eu, é uma indústria al­
tamente germinativa. Ela não surge 
só, é tal qual mulher bonita, está sem­
pre acompanhada de outras indús­
trias. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço, mais uma vez, e digo que. 
na verdade, o Paraná ganhou a sua 
refinaria. O Amazonas tem a sua re­
finaria e quero dizir a V. Ex.a que 
tem petróleo muito perto. Espero que 
Sergipe venha a ter a sua refinaria, 
eminente Senador Paulo Guerra, 
porque tem petróleo. O Paraná tem 
sua refinaria sem ter petróleo por­
que é um grande centro consumidor, 
mas Santa Catarina também não tem 
petróleo. V. Ex.• que lidera um gran­
de Estado V. Ex.e. que fêz uma gran­
de obra eÍn Pernambuco, lá deixando 
seu nome gravado nas obras e gran­
des realizacões. sei que após a decisão 
que fôr toinada, se os órgãos técni­
cos e os interêsses nacionais acha­
rem que o local da escolha deva ser 
Sergipe, não tenho dúvida, de que 
também V. Ex.a formarã fileira ao 
nosso lado. 

O Sr. Antônio Carlos -V. Ex.• per­
mite um aparte, nobre Senador? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muita satisfação, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Antônio Carlos - Senador 
Lourival Baptista, estava .ouvindo, com 
tôda a atenção, o brilhante discurso 
que v. Ex.8 está pronunciando e, ao 
tomar conhecimento dos episódios que 
marcaram a visita do Exmo. Sr. Pre­
sidente da República, observei que 
êles tiveram o mesmo sentido daque­
les que marcaram a visita do Presi­
dente da República a Santa Catarina. 
O Presidente Médici tem dado ás suas 
viagens às capitais e ao interior do 
Brasil uma significação singular. As 
manifestações extraordinárias de sim­
patia, de aprêço e de afeto do povo, o 
Chefe da Nação-- corresPQnde·corn mna · 
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observação cuidadosa e medida das 
realidades dos Estados que visita, 
das realidades econômicas e. também, 
das realidades políticas. Dentro dêsse 
figurino rnodelar, as visitas do Presi­
dente não são apenas um motivo de 
festa. de comemoração. Representam 
uma hora de contato precioso entre o 
governante dedicado e o povo que lhe 
acompanha os passos, que lhe admira 
as atitudes e que lhe aplaude a ex­
traordinária obra de Govérno. Estava 
eu a fazer êsse paralelo, a constatar 
essa atitude nova do Chefe do Govêr­
no, quando V, Ex.a passou a relata r 
a vjsita do Presidente aos campos pe­
trolíferos de Sergipe, e fêz referência 
ao problema da instalação da refina­
ria na região Nordeste do País. E lá 
meu nome surgiu no debate, pois que 
há dois meses ocupei a tribuna desta 
Casa para defender sinceramente a 
instala()ão da Refinaria da região Pa­
raná-Santa Catarina, no litoral de 
São Francisco do Sul em meu Estado. 
E faço, então, a primeira constatação: 
assim como considerei Jegítima aque­
la ntinha reivindicação, quero procla­
mar dêste microfone a legitimidade 
do apêlo que V. Ex.a faz. Esta é uma 
Casa política, onde certamente não 
estão fora das nossas cogitações, ou 
estranhos aos nossos conhecimentos, 
os dados técnicos que pr('sidem a de­
cisão final sôbre a localização de uma 
unidade de refino. Mas ela também é 
uma casa política e nós, como repre­
sentantes do povo, sem descurar do 
respeito e do acatamento aos dados 
técnicos, que hão afinal de decidir a 
localização de uma unidade industrial 
do porte de uma refinaria de p{'>tró­
leo, nã.o podemos nunca esquecer que 
somos também políticos, porta-vozes 
das aspirações e dos anseios do povo 
que representamos. Assim. o debate 
entre V. Ex. a e o nobre representante 
de Pernambuco é um debate próprio 
da Parlamento. V. Ex. a defende, com 
os argumentos de ordem técnica que 
recolheu, a localização da refinaria 
nas brancas praias do litoral do seu 
Estado; e o nobre Senador Paulo 
Guerra, a reclamar com aquéles ou­
tros dados técnicos, que lhe valem na 
argumenta(}ào, a localização em Per­
nambuco. &sse episódio que ainda não 
terminou, no caso da região Paraná­
Santa Catarina jâ chegou a uma con­
clusão. Quanto ao problema da loca­
lizacão da refinaria na região Para­
ná-.:.santa Catarina, permito-me fazer 
uma segunda constatação: êle é di­
verso daquele objeto do discurso de V. 
Ex. a Paraná e Santa Catarina não são 
zonas produtoras de petróleo, e a so­
lução que o Conselho de Administra­
ção da PETROBRÁS encontrou para o 
problema que toca de perto aos inte-­
rêsses do meu Estado. não discrimi­
nou a terra catarinense. Esta decisão 
concluiu pela localização da refinaria 
no Município de Araucária, próximo 
de Curitiba, pequena cidade de coloni­
zação polonesa, onde tive. há muitos 
anos1 a honra e alegria de pernume-

cer algum tempo preparando-me pa­
ra o exame de seleção da Escola Po .. 
Iitécnica da Universidade de São 
Paulo . .t uma zona eminentemente 
agrícola e foi pioneira na cultura do 
linho no BrasiL Mas o ternünal marí­
tjmo e o ponto final do oleoduto, pela 
mesma decisão. foram localizados em 
São Francisco do Sul, pôrto natural 
de condições excepcionais, ficando as­
sim Santa Catarina com esta parte do 
complexo industrial que se irá insta­
lar na reg·ião Paraná-Santa Catari­
na. E ainda devo dizer, sem que pos~ 
sa confirmar esta informação. que um 
dos fatôres que influiu na localização 
da refinaria em Araucária foi o avan~ 
<;o das obras que se estão fazendo em 
São Mateus do Sul para o aproveita­
mento do xisto betuminoso e a sua 
transformação em óleo bruto. Sem 
recuar da defesa da Jocalizacão da 
Refinaria em meu Estado, creio que 
a reg'ião nordestina há de reeeber, co­
mo na região Paraná-Santa Catari~ 
na, com a mesma tranqüilidade, com 
a mesma fé e com a mesma confian­
ça a decisão que a PETROBRAS tomar, 
no que toca à localização da refinaria 
de petróleo naquela região. E aqui, 
nós que somos representantes do po­
vo. nós que somos porta-voze8 das po­
pulações dos Estados que representa­
mos, nesta Casa, devemos fazer como 
V. EX.8 e como o nobre Senador Paulo 
Guerra - trazer aqui nossas reivin­
dicac;ões, sempre na certeza de que o 
Govêrno hã de ouvl-las, subordinan­
do-as aos critérios técnicos que hão 
de presidlr, como têm presidido aqui, 
tôdas as suas df'Cisões. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Eminente Senador Antônio Carlos, 
quero agradecer a V. Ex.11 que, com o 
brilho da sua inteligência, vejo hon­
rar meu pronunciamento com essas 
palavras. Estou, posso dizer a V. Ex.u.. 
satisfeitissirno em ter conhecimento 
da solução final do caso referente à 
instalação da refinaria no extremo 
Sul do País, solução que veio atender 
aos Estados do Paranâ e de Santa 
Catarina, constante preocupação de 
V. Ex.1\ que já se impôs à admiração 
e ao conceito desta Casa porque tem 
sabido aliar ao seu cav.alheirísmo ele­
vado e reconhecido espírito público 
que o recomenda para o exercício de 
qualquer cargo ou fun~ão. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite- V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Inicialmente 
quero pedir perdão a V. Ex.a por vol­
tar ao assunto, e à Casa tam­
bém. Louvo V. Ex. a pela inquieta~ão 
que tem, peta seu entusiasmo e pelo 
seu propósito, legítimo aliás, como 
bem disse o emJnente representante 
do Estado de Santa Catarina, Sena­
dor Antônjo Carlos Konder Reis. de 
lutar. lutar até sem muitas razões 
técnjcas, ou sem quase razão técnica, 

para a implantação de uma refinaria 
de petróleo em Sergipe. Mas, V. Ex.• 
veja que estamos num Govêrno que 
não faz discriminação de Estados, um 
Govérno que tem o propósito de aee­
lerar harmônicamente o desenvolvi­
mento nacional. E uma refinaria de 
petróleo em Pernambuco atende mais, 
até sob o ponto de vista de Segurança 
Nacional. Pernambuco é a major con­
centração de fôrças do Nordeste; Per­
nambuco fica mais perto da Europa 
pelos ares do que Sergipe; Pernam­
buco é o entroncamento rodoviário da 
Transnordestina; Pernambuco tem um 
supo1·te industrial que vai servir para 
apoiar, para enriquecer e para forta­
lecer a economia de uma refinaria de 
petróleo que proporcionará, natural­
mente. o aparecimento de outras in­
dústrias, no aproveitamento de seus 
subprodutos. o pequeníno Estado de 
Sergipe - cujo povo tem três gran­
des representantes nesta Casa - que 
tem um setor agrícola primário tão 
rico, mais rico do que o de Pernam­
buco, não tem, evidentemente, ne­
nhum suporte técnico para servir de 
base a uma refinatía de petrôleo. Não 
tem população, não tem centro con­
sumidor, não tem comercjaJização, 
não tem portos, nã-o tem Segurança 
Nacional, e, geogràficamente. não é o 
epicentro do Nordeste; e até sob o 
ponto de vista sociat de tranqüilida­
de social. a grande concentração geo­
gráfica do Nordeste converge, natu­
ralmente, pa.ra Pernambuco, para Re­
cife, que Gilberto Freire diz que não 
se desenvolveu, mas que inchou. 
Acreditamos, temos confiança no po­
der de decisão, no equilíbrio do em!­
nE>nte General Ernesto Geisel, ao in­
dicar ao Presidente Médici, êste gaú­
cho que é tão sensível para nossas 
causas. Quisera Deus que os. seus Mi­
nistros também tenham, pelo menos 
em proporção menor, à consideracão 
que o Presidente Médici tem pa-ra cOm 
todos nós. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço mais uma vez ... 

O SR. l'l!ESIDENTE <Ruy Car­
neiro) <Fazendo soar as campainhas.) 
- Lembro ao nobre orador que o tem­
po de V. Ex. a está absolutamente es­
gotado. Conclua, por isso, sua oração. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço ao eminente Presídente o 
alerta que me deu. Sei que, com a li­
beralidade que possui, nortista corno 
eu, assistindo a um debate como éste, 
darâ uma tolerância ao orador, admi­
rador de V. EX.8

, que está aqui, nesse 
momento. ao microfone. 

Eminente Senador Paulo Guerra, V. 
Ex. a. tem razão ao defender o seu Es­
tado. V. Ex.a tem razão ao dizer até 
que o seu Pernambuco é o paraíso; é 
um direito que lhe assíste. O direito 
normal de unt grande lider como é V. 
Ex.a Só lhe pe<;o uma coisa: escute o 
prosseguimento do meu discurso; Irá 
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ouvir declaracões de técnicos da 
PETROBRÁS ·dadas em Sergipe ao 
Exmo. Sr. Presidente da República. 

O Sr. Paulo Guerra - Essas decla­
rações são como pareceres de j uris­
tas: são dadas como bem se quer. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Diante disso, eminente Senador, vou 
prosseguir meu discurso. 

(Retoma a leitura.) 

Sem devaneios, mas apenas orien­
tado pela análise fria dos fatos, pro­
curando manter-me sintonizado com 
o presente e abert<J às novas realida­
des que estão sendo construídas para 
o País e que tão bem são encarnadas 
na ação do Presidente Médici, tenho­
me esforçado para ser um constante 
defensor de reivindicações do meu 
Estado. Posso, às vêzes, ser conside­
rado impertinente nas reivindicações 
que formulo. mas tal estado de espí­
rito deverá ser atribuído à formação 
de quem sempre considerou a polí­
tica como instrumento para concre­
tização das aspirações maiores de 
uma coletividade e vê, hoje, os hori­
zontes amplos que estão abertos para 
as gerações novas, que acreditam e 
estão dispostas a construir um Brasil 
nôvo. A minha orientação inabalável 
é a. de fé no futuro, e que é compa­
nheira inseparável do grande P<lVO 
sergipano, de têmpera rija e alma 
nobre. 

Aqui tenho procurado levantar o 
problema da localização de uma re­
finaria em Sergipe. Quando falo sô­
bre tal assunto, bem sei que não é 
a voz do técnico, mas a iniciativa de 
quem tenta dar contribuição, modes­
ta embora, através de saudável e de­
mocrático debate numa Casa onde os 
problemas do País devem ser apre­
ciados e discutidos. Fácil é avaliar, 
assim, meu júbilo ao ouvir dos téc­
nicos que falaram ao eminente Pre­
sidente Médici que os dadós relacio­
nados com a produção de gás para 
o próximo ano já justificam a loca­
lização em Sergipe de uma ~<planta 
de gasolina natural". O que é uma 
"planta de gasol!na natural" senão 
uma refinaria que opera tendo como 
matéria-prima o gás? Foram, Senhor 
Presidente, técnicos da PETROBRAS 
que, em presença do Chefe do Go­
vêrno, fizeram tão alvissareiras afir­
mações. São êles que informam que 
Sergipe poderá produzir cem mil bar­
ris diários, sOmente no mar, e que 
esta produção poderá aumentar mui­
to mais. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite-me 
V. Ex.a outro aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Pediria a V. Ex.a não me aparteasse, 
pois preciso concluir o meu discurso 
e a hora já está esgotada, como me 
advertiu o ilustre Presidente. 

O Sr. I'aulo Guerra - Apenas uma 
l)ala.vra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Nobre Senador Lourival Baptista, 
lembro mais uma vez ~ue o tempo 
de V. Ex.a. está absolutamente esgo­
tado. 

O Sr. Paulo Guerra - Ilustre Se­
nador Lourival Baptista, quando en­
tro numa igreja, peço a Deus o im­
possíveL J!:sses pareceres, essas decla­
rações dos técnicos pedem o impos­
sível tecnicamente. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Re­
toma a leitura.) - Quando aqui an­
tecipava alg1ms dados, tinha o res­
paldo da realidade, pois, amadurecido 
pela experiência de quase 25 anos de 
vida pública, sei do perigo que re­
presentam aUt.udes que possam pa­
recer fruto da emoção, ou se funda­
mentem em argumentos desvincula .. 
dos da realidade. 

Assim, a presença do Presidente 
Médici em Sergipe serviu para a rea­
firmação de nossas possibilidades em 
têrmos de desenvolvimento econômi­
co e para mostrar ao País o quanto 
aquêle pequen-o Estado poderà con­
tribuir para o progresso nacional. 
Ontem pela manhã, antes de seguir 
viagem para Maceió, o Presidente 
Médici visitou, de helicóptero, as pla­
taformas móveis que estão operando 
no litoral sergipano, em companhia 
do ilustre e eficiente presidente da 
PETROBRÁS, General Ernesto Geisel. 

Sr, Presidente. volto agora do meu 
Estado com o espírito reconfortado. 
É o ânimo de quem confia no emi­
nente Presidente Médici. É a satis­
fação de quem vê tornando-se cada 
vez maiores as riquezas do solo e sub­
solo do pequeno Sergipe. É a cons­
ciência de quem se compenetra da 
certeza do povo sergi;Jano na gran­
deza do Estado e que, por isso mes­
mo, confia na ação do Presidente da 
República, de quem se pode dizer, 
também com absoluta justiça, que é 
o Presidente de todos os brasileiros. 

Creio que ainda mais entusiasmado 
do que eu se tornou o povo sergipa­
no, que viu e sentiu que à frente dos 
destinos do País está um Presidente 
que tudo olha, que a todos escuta, 
que é sensível aos anseios da Nação, 
que batalha pelo desenvolvimento 
nacional sem distorsões e desigual~ 
dades - como ainda agora procla­
mou, mais uma vez, ao assinar o de­
creto-lei criando o PRODOESTE. 

Sr. Presidente, retornei de Sergipe 
emocionado com o prestigio do emi­
nente Presidente Médici e com o meu 
ânimo robustecido e que é dos que 
escutam e sentem~ dos que crêem em 
Deus e no futuro dêste grande Pais. 
Dos que têm os pés no chão e man~ 
têm os olhos sempre voltados para 
cima e para a frente. E não tenho 
dúvida alguma de que o Presidente 
Oarrasta.zu Médici terá visto e sen­
tido em Sergipe o mesmo ambiente 
df! ordem e tranqüilidade indispen­
sáveis à construção do progresso, e o 

mesmo espírito de confiança comum 
a todo o Brasil que deixou para trás 
o passado e se preocupa com a cons­
trução do futuro da Nação! <Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 

Geraldo Mesquita - José Es­
teves - Cattete Pinheiro - Vir­
gílio Távora - Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves -
Domício Gondim- M!lton Cabral 
- Wilson Campos - Luiz Ca­
valcante - Antônio Fernandes­
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Vasconcelos Torres -
Gustavo Capanema - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Or­
lando Zancaner - Osires Teixei­
ra - Fil!nto Müller - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Sôbre a mesa, expediente que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

t lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

1\fE:\SAGE/I:S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionados: 
- N.0 245171 (n.0 431/71, na ori· 

gem), de 4 do corrente, referen­
te ao Projeto de Lei n.o 18, de 
1971-CN, que dispõe sôbre o Pri­
meiro Plano Nacional de Desen­
volvimento (PND), para o pe­
ríodo de 1972 a 1974 (Projeto que 
se transformou na Lei número 
5. 727, de 4-ll-71l; 

- N.0 246171 (n.0 432/71, na ori· 
gemJ, de 5 do corrente, referen .. 
te ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 59/71 ln.0 316-B/71, na Casa 
de origem), que dispõe sôbre a 
formação de Engenheiros-Milita­
res para o Quadro de Oficiais 
Engenheiros do Corpo de Oficiais 
da Aeronáutica da Ativa, e dá 
outras providências (Projeto Que 
se transformou na Lei n.o 5. 728, 
de 5-ll-71L 

OFICIO 

DO SR, PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- N.• 33171-P/MC, de 21-9-71, en­

caminhando cópias das notas 
taquigráHcas e do acórdão pro­
ferido pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da Represen­
tacão n, o 856, do Estado de Ala­
goâ.s, que declarou a inconstitu­
cionalidade de parte do § 1. 0 do 
art. 50 da Constituição daquele 
Estado, 
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OFICIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão- do Senado 
autóg·rafo do seg·uinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 75, de 1971 

(N.0 1.605~8/68, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao R 2.0 do art. 
168 do Decreto-lei n.O 1.608, de 
18 de setembro de 1939 (Código 
de Processo Civil). 

O Congres.oo Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Passa a ter a seguinte 

redação o ~ 2.0 do art. 168 do Dtcreto-
1ei nY 1. 608. de 18 de setembro de 
1&39 (Código de Proee.sso CivHJ: 

"~ 2.0 
- Nas demais comarcas 

aplicar~se-á o disposto no pará­
grafo anterior, quando as pes~oas 
re.ferldas neste artigo, não set1do 
revéi~. estiverem fora da jurisdi­
ção do Juiz; se não houver .iorna.l 
encarregado das publicações ofi­
ciais, a.s intimações serão feitas 
por carta registrada do escrivão, 
da qual deverá constar. na inte­
gra. a petição. cota, despacho ou 
sentença, ou através de edital afi­
xado na sede do juízo." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
30 Hrinta i dias após a sua publica­
ção, revogada-s as disposiçõPs em con­
trário. 

Ll:GJSLA.ÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N." 1. 678, DE 18 
DE SETEMBRO DE 1969 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

············· ·········· ............ . 
LIVRO II 

Do PrOI.'t'sso em Geral 

................... , .............. . 

TtTULO III 

Das Citações. Notificações e 
Jntima~·ões 

CAPiTULO I 

DispOsiçflt'S Gerais 

Art. 168 - Salvo disposição em con­
trário, as Jntünações serão feitas por 
despacho ou mandato. pessoalmente. 
às partes ou a seu repre~entante le­
gal. ou procumdor. por oficial de jus­
tü;a, ou pelo escrivão. 

§ 2.0 - Nas demais comarcas apli­
car-se-á o disposto no parágrafo an­
terior quando as pessoas referidas 
neste artrgo, não sendo revéis, estjve­
rem fora da jurü;diçâo do Juiz: se não 
houver jornal encaregado das publi­
cações oficiais. as intimações serão 
feitas por conta registrada do escri­
vão ou edital afixado na sede do juizo. 

1 A Comissão de Con:,tituiqâo e 
Justiça../ 

PARECER 
N. 0 545, de 1971 

da Comissão de Constituit:;ão e 
Justiça, sôbre os Ofícios número 
7170-P/l\lC e número 36!71·P/MC, 
do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. remetendo ao 
Senado cópias das notas taqui~ 
gráficas e do acórdão proferido, 
pelo mesmo Tribunal, nos autos 
da R<'presentação n.0 755, do Es­
tado do Rio de Janeiro, o qual dew 
cl:trou a inconstitucionalidade de 
vários dispositivos da Constitui~ 
çã.o daquele Estado. 

Relator: Sr. Wilson GoncalYes 
Para os fins do art. 42, inciso VII, 

da no.ssa Carta Magna, o Sr. Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, 
atravês do Oficio n. 0 7/70-P/MC aci­
ma indicado. enviou a esta Casa do 
Congresoo Nacional cópias das notas 
taquigráficas e do acórdão daquela 
exreisa Córte de Justiça. prolatado 
nos autos da Representação n.0 755, 
do Estado do Rio de Janeiro, acórdão 
que proclamou inconstitucionais lnú· 
meros artigos. parágrafos e incisos da 
Constituição do aludido Estado. 

Em nosso Parecer preliminar, de l4 
de Julho déste ano. resultante de 
acurado estudo da .:.natéria e que fica 
fazendo parte integrante do presente. 
após manifestar a omissão que nos 
parecia existir no texto do ofício do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. concluimos por que fôssem 
solicitadas a éste. informacões no to 
eante à declaração de incOnstítucio­
nalidade dos artigos 219 e 220 da men~ 
cionada Cons-Utuição Estadual. 

Cumprida a diligéncia, encontra-se 
junto ao processo o Oficio n.0 36/71~ 
P/MC. de 17 de setembro últimos. na 
qual estâ esclarecido que. no julga­
Dlento citado. foram. tamlJénl, decla­
rados inconstitucionais os referidos 
artigos 219 e 220. 

Assim, suprida oportun,1mente a 
omissão, dispõe o Senado dos elemen­
tos essenciais para cumprir a su~ 
prerrogativa constitucional. Com eft>i­
to. a deci:.;ão em apréço é definitiva 
!art. 42. inciso VII! e a declaraç-ão de 
inconstitucionalidade teve o apoio da 
maioria absoluta dos preclaros mem­
bros do nosso Pretória Excelso (art. 
!16J. 

Em face do exposto, a Comissão de 
Constituição e Justic::a oferece o se­
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N." 51, DE 1971 

Suspende, por inconstitucjonali­
dade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 1.0 - f: suspensa. por inconsti­
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva do Supremo Trlbuna1 Fe­
deral. proferida em 14 de malo de-
1969, nos autos da Repreesntação n. 0 

755, do Estado do Rio de Janeiro, a 
execução dos seg·uintes dispositvos da 
Constitui~ão dêste referido Estado: 

1 l art. 16: 

2l art. 22, § 2.(): 

3 l art. 25, apenas quanto à cláusul.t1 

"salvo os de magistério"; 

4 > art. 28, inciso XI e XXIV; 

51 art. 52. parâgrafo único; 
6l art. 60: 

7) art. 75. I !.0; 

81 art. 76: 

91 art. 79, parágrafo úntco; 
10) art. 84. §§ 2." e 6.o; 

lll art. 86. § 2.0 : 

121 art. 87, * 2.0: 

13 l art. 92, H 1.0 e 2.0 ; 

Hl att. 103: 
15> art. 107: 

16> att. 108: 
171 art. 166, in fine, quanto à clàu~ 

sula "bem como a recusa de inftJrrna­
ções à Câmara Municipal. ou não ns 
prestar dentro de 30 dias do recebi~ 
menta do pedido; 

18 l att. 167, § 5.0 • in fine, quanto à 
clãusula ''desde que ofereça motivo 
não apresentado antes. e não relacio~ 
nado com a acusação contída no pro~ 
cesso anterior; 

191 art. 171: 

20l art. 174 e seu parágrafo único; 
211 art. 180, inciso X; 

221 art. 194, ~ 3.0
; 

231 art. 195, apenas quanto à cJáu­

suJa "respeitados os djreHos. garantias 
e vantag-ens de seus atuais titulares"; 

24l art. 196. caput; 

251 art. 198. alíneas t e g; 

26l art. 200 e seu parágrafo único; 
271 art. 201; 

28l art. 207; 
29) art. 212; 
30) art. 213; 
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31l art. 215; 
32) art. 219; e 
33) art. 220. 
Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
Sala das Comissões, em 10 de no­

vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - WHson Gonçalves, Re­
lator - Eurico Rezende - Accioly Fi­
lho - José Sarney - Gustavo Ca­
panema - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 546, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sóbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 95, de 1971, que 41con .. 
sJdera "serviço relevante ao Pais'' 
o serviço de mandato de vereador 
e dispõe sôbre a contagem, em 
dôbro, do tempo de efetivo exer­
cício do mandato não remunerado 
de vereador". 

Relator: Sr. José Sarney 
O ilustre Senador Vasconcelos Tor­

res, com o presente projeto, pretende 
sE'ja considerado como "serviço rele­
vante prestado ao Pais" o exercício de 
mandato de vereador e, ainda, deter­
mina a contagem em dôbro, para nns 
de aposentadoria, do tempo de efetivo 
exercício dos mandatos não remune­
rados de vereador. 
2. Com referência à primeira medi­
da, o Autor assim se expressa: 

•·os vereadores, em suas comunas, 
representam a base, o alicerce, de 
tôcta a nossa organização político­
partidária e, por que não dizer, 
democrática, sendo, portanto, me­
recedores da singela homenagem 
que o projeto lhes quer prestar." 

Já em relação à segunda providên­
cia, após lembrar a situação dos ve~ 
readores que se dedicam aos seus ár­
duos misteres sem qualquer remune­
rat'ão lConst. art. 15. ' 2. 0 ) nas ci­
dades com menos de duzentos mil 
habitantes. algumas das quais pos­
suem renda superior à de muitos Es­
tados, o Autor afirma existir um tra­
tamento discriminatório entre os pró­
prios vereadores: "os que, porventu­
ra, são funcionários municipais nada 
perdem, ou seja, têm asseguradas as 
vantagens do seu cargo nos dias em 
que comparecem às sessões da Câmara 
fl 3. 0 do art. 104 da Constitulcãol e 
os que não o são nada ganham: nada 
têm direito a pleitear e são obrigados, 
para cumprir o seu mandato, a deixar 
os seus trabalhos ou empregos com 
prejuí'lo". Essas as razões que justi­
ficariam, no seu entender, a contagem 
em dôbro, para fins de aposentadoria, 
do tempo de efetivo exercício dêsses 
mandatos. 
3. Data venia, em que pêsem os no­
bres e louváveis intuitos do eminente 
Senador, somos levados a opinar pela 
rejei\ão do projeto, por inconstituclo­
nal, porque, em primeiro lugar, na hi-

pótese de funcionário municipal, fale­
ce competência ao Congresso para dis­
por sôbre seu regime juríidoco, crian­
do obrigações para o município e, em 
conseqüência, ferindo o regime de 
autonomia garantido pelo art. 15, item 
li, alínea b, da Constituição; em se­
gundo lugar porque, em se tratando 
de vereador não funcionário, a conta­
gem do tempo de servico normal para 
a obtenção da aposentadoria pela Pre­
vidência Social t30 e 35 anos) e, con­
seqüentemente, diminuindo a receita 
do INPS e criando uma nova modall­
dade de benefício-aposentadoria, sem 
que tenha sido indicada a fonte de 
custeio total, nos têrmos do parágrafo 
único do artigo 165 da Constituir,ão. 
4. Ante o exposto, opinamos pelare­
jeição do projeto, por inconstituciona­
lidade. 

t o nosso pareeer, 

Sala das Comi.ssões. em 10 de no­
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Sarney, Relator -
Eurico Rezende - Heitor Dias - Gus­
tavo Capanema - Ne1son Carneiro -
Accioly Filho - Wilson Gonçnlves. 

PARECERF.S 

N."' 547 e 548, de 1971 
Sôbre o Projeto de Lei da Câ­

mara n.0 73, de 1971 (n.0 392-8, 
de 19'71 na Câmara), que "dá no­
va redação ao ~ 1,0 do art. 5,0 da 
Lei n.0 4.923, de 23 de de~embro 
de 1965, que institui o cadastro 
permanente das admissões e dis· 
pensas de empregados, t'stabt>lt>­
ce medidas contra o desemprêgo 
e de assistência aos desemprega­
dos, e dá outras providências." 

PARECER N." 547 

Relato r: Sr. Benedito Ferreira 
Pretende o Poder Executivo com o 

Projei<J de Lei n.0 73, de 1971, já apro­
vado pela Câmara dos Deputados, al­
terar a redação do ~ 1.0 do art. 5.0 da 
Lei n.0 4.923, de 23 de dezembro de 
1965, com o que busca simplificar a 
forma de pagar-se o auxílio em di­
nheiro aos desempregados. 

Originàriamente. ou seja, na reda­
ção atual. determina o citado pará­
grafo que "a assistência a que se re­
fere êste artigo 1 5. 0 ) será prestada 
através do sistema de Previdência So­
cial e consistirá num auxílio em di­
nheiro, não excedente de SOOJc (oiten­
ta por cento) do salário-minimo loral 
devido, até o prazo máximo de 6 (sels) 
meses, a partir do mês seguinte a qne 
corresponder o número de mes.es com­
putados no cálculo da indenizacão pa­
ra na forma da legislação trabalhis­
ta, observadas as bases que forem es­
tabelecidas no Regulamento. dentro 
das possibilidades do Fundo que trata 
o artigo 6.0 " 

Como se vê, cabe ao INPS, atual­
mente, a responsabilidade de promo­
ver o pagamento do auxilio-desemprê­
go. Com a alteração proposta, na for-

ma que segue, ficaria assim a reda­
ção do § 1.0 do art. 5.0, da Lei n.O 
4. 9:13, de 23 de dezembro de 1965: 

"A assistência a que se refere ês­
te artigo será prestada pelas De­
legacias Regionais do Trabalho e 
consistirá num auxHio em d1nhe-1-
ro, não excedente de 80% (oiten­
ta por cento) do salário-mínimo 
local devido até o prazo máximo 
de 6 (seis> meses, a partir do mês 
seguinte àquele a que correspon­
der o número de meses computa­
dos no cálculo da Indenização pa­
ga na forma da legislação traba­
lhista, observadas as bases que 
forem estabelecidas no regula­
mento, dentro das possibilidades 
do Fundo de que trata o art. 6.0 " 

Passando a atribuição do pagamen­
to do auxílio-desemprêgo às Delega­
cias Regionais do Trabalho, não só 
desafogaremos o INPS de sério encar­
go, como simpllflcaremos para o tra­
balhador a forma de receber mais 
prontamente o mencionado auxílio 
em dinheiro, já que o contrôle do de­
sempregado até a nova coloca<;ão é 
exercido pelo órgão próprio das De­
legacias Regionais do Trabalho. 

Pelo exposto, somos pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de novem­
bro de 1971. - Heitor Dias, Vice-Pre­
sidente, no exercício da Presidência 
- Benedito Ferreira, Relator - Wil­
son Campos - Paulo Tôrres - Qr ... 
lando Zancaner. 

PARECER N. 0 548 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Mattos Leão 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição. o Senhor Presidente da Repú ... 
blica submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o presente projeto, 
que dá nova redação ao § 1.0 do art. 
5° da Lei n.0 4.923 de 23 de dezem­
bro de 1965. que institui o cadastro 
permanente das admissões e dispen­
sas de empregados, estabelece medi· 
das contra o desemprêgo e de assis­
tência aos desempregados. 

2. Na Exposição de Motivos que ins­
titui a iniciativa presidencial, o Sr. 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social diz: 

"Experimentada na prática, de 
modo a não mais permitir dúvi.­
das sôbre o êxito de sua apUr.a .. 
ção. a Lei n.0 4.923, de 23 de de­
zembro de 1965, que institui a as­
sistência aos desempregados, vem 
sendo progressivamente ajustada 
às reais necessidades do traba .. 
lhador brasileiro. 

Agora m€smo, constatou-se que a 
prestação do auxílio finanreiro 
feita diretamente por êste Minis-
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tério, através de suas Delegacias 
Regionais nos Estados, aceleraria 
sobremodo a efetivação do bene~ 
fício, com indiscutíveis antagens 
para os desempregado::;. 

-Para a providência em aprêço se 
faz mister, todavia, alterar a sis­
temática aprovada pEla Lei n.o 
4.923(65, que em seu art. 5.0 ! 1.0 

determina que a assistência aos 
trabalhadores desempregado.s, re­
presentada por um auxílio em di­
nheiro não excedente de 80% do 
salário-mínimo local, seja presta­
da através do sistema da Previ­
dência Social. 

Nestas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada decisão de 
Vossa Excelência o anexo proje­
to que, dando nova redação ao 
dispositivo acima citado, transfe­
rirá o pagamento do auxílio-de­
semprêgo para as Dele-gacias Re­
gionais do Trabalho nos Estados." 

3. A leitura do projeto indica que a 
sua principal inovação é substituir a 
expressão: 

.. A assistência a que se refere ês­
te artigo será prestada através 
do sistema da Previdéncia Social 
!. ... !",pela seguinte: 

"A assistência a que se refere és­
te artigo será prestada pelas De­
legacias Regíonais do Trabalho 
(. .. ) " 

Não há, pois, alteração do Fundo 
de Assistência do Desempregado, ins­
tituído pela citada Lei n.O 4.923, de 
1965, que, como se sabe, é constituido 
de: 

a) pela contribuição das emprê­
sas correspondente a 1% (um por 
cento) sôbre a base prevista no § 
3.0 do artigo 2.0 da Lei n. 0 4.357 
I+ l. de 16 de julho de 1964, fi­
cando reduzida para 2%- (dois por 
cento) a percentagem ali estabe­
lecida para o Fundo de Indeniza­
ções Trabalhistas; 

b) por 2/3 {dois terços) da conta 
"Emprêgo e Salârio" a que alude 
o artigo 18 da Lei n.0 4.589 l+l, 
de 11 de dezembro de 1964. 

4. Trata-se, apenas, de evitar a dua­
lidade de órgãos com interferência 
no processamento da prestação do 
aludido auxílio, propiciando redução 
de despesas administrativas. 

5. Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao presente projeto, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões. em 10 de no­
VE'mbro de 1971. - Virgílio Tãvora, 
Presidente - !llattos Leão, Relator -
Dinarte Mariz - Get'aldo Mrsquita -
Franco Montoro, com restrições -
Carvalho Pinto - Flávio Brito- Ale­
xandre Costa - Ruy Santos - Salda­
nha Derzi. 

PARECER 
N.0 549, de 1971 

Da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 54, de 1967, que "disci­
plina a. atividade das Cooperati­
vas (Lei Orrânica do Cooperati­
vismo). 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O nobre Senador Flávio Brito apre­
sentou o Projeto de Lei n.O 54, de 1967, 
que "disciplina a atividade das Co­
operativas, (Lei Orgânica elo Coope­
rativismo), distribuído a diversos ór­
gãos técnicos desta Casa. 

Ocorre que, por fôrça do Artigo 370, 
do Regimento Interno, a proposição 
foi arquivada ao final da Legislatura 
de 1970. 

Posteriormente, o nobre autor so­
licitou o desarquivamento do Proje­
to, para que fósse examinado pelo 
Senado. 

Agora, com a apresentação do Pro­
jeto de Lei n.O 63, de 1971 tN.0 292·A, 
de 1971. na Casa de origem 1, de ini­
ciativa do Poder Executivo, que ·'de­
fine a política nacional de coopera­
tivismo. institui o regime j!o.rídico das 
sociedades cooperativas, e dá outras 
providências", entendemos que per­
deu atualidade o projeto ae autori:1. 
do nobre Senador Flávio Brito, sem 
embargos dos altos méritos de seu 
ilustre autor. 

Isto pôsto, na forma do disposto no 
Art. 155, do Regimento Interno, somos 
pelo arquivamento do projeto em te­
la. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões. em lO de no­

vembro de 1971. - Daniel Kríeger, 
Presidente - Helvídio Nunes, Rela­
tor - Heitor Dias - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - Eurico Re­
zende - Accioiy Filho - José Sarney 
- Wilson Gonçalves. 

PARECERES 
N.•• 550, 551 e 552, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.o 93, de 1971 de que dispõe 
sôbre a remuneração dos funcio­
nários do Fisco do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências 

PARECER N.0 550 
Da Comissão de ConsUtuição 

e Justiça 

Relator Sr. Helvidio Nunes 

O Exmo. Sr. Presidente da Repüb1i­
ca, nos têrmos do art. 51, combinado 
com o art. 42. inciso V, da Constitui­
ção, e com ba.se em Exposição de Mo­
tivos que lhe enviou o Governador do 
Distrito Federal, submeteu à delibe­
ração do Senado Federal projeto de 
lei que "dispõe sôbre a remuneração 
dos funcionãrios do Fisco do Distrito 
Federal, e dá outras providências". 

Encontram-se as raizes da medida 
legislativa, ora em exame, no art. 196 
da Emenda Constitucional n.0 1, de 
17 de outubro de 1969, in verbis: 

"Ê vedada a participação de ser­
vidores públícos em produto da 
arrecadação de tributos e multa.s, 
inclusive da dívida ativa". 

Os servidores do Fisco, federais, es­
taduais e municipais, em todo o Pais, 
antes da vedação constitucional 
transcrita, percebiam remuneração 
dos cofres públicos, representada por 
vencimento básico, quase sempre de 
pequena monta, e parte variável cal­
cada na produção individual ou no 
produto geral da arrecadação, a mais 
expressiva. 

Para minimizar os efeitos da drás­
tíca providência, os Governos, nas 
três esferas da administração, insti­
tuiram, sob a denominação de Gratl­
ficação de Exercício, Gratificação de 
Função Fiscal, Gratificação de In­
centivo à Produtividade, Gratificação 
de Produtividade etc ... , medidas vi­
sando atender a um duplo objetivo: 
minorar as conseqüências da queda 
da remuneração e, através do incen­
tivo criado, evitar o declínio da ar­
recadação. 

Assim é que, no Distrito Federal, 
onde a redução chegou a atingir 70% 
(setenta por centoJ dos vencimentos, 
surgiu o Decreto n.0 1.241, de 15 de 
dezembro de 1969, por meio do qual 
foi estabelecida a Gratificação de 
Função Fiscal, em caráter provisório, 
"até que estudos maís aprofundados 
viessem resolver definitivamente o 
problema." 

No plano federal, o assunto alcan­
çou solução satisfatória através do 
Decreto-lei n.o 1. 024, de 21 de outu­
bro de 1969, instituidor da Gratifica­
ção de Exercício, que poderá atingir 
até lOOO.·f. tcem por cento) do valor 
do respectivo vencimento. e que, 
paralela e concomitantemente, agru­
pou as diversas carreiras em apenas 
uma série de classes - Agente Fis­
cal de Tributos Federais. 

E tóda..s as unidades da Federação, 
seguindo o exemplo maior, deram tra~ 
tamento semelhante â matéria. 

Agora, pretende o Govêrno do Dts~ 
trito Federal substituir, por definitiva., 
a legislação emergencial, ao tempo 
em que reestrutura os seus- quadros e 
institui a Gratificação de Produtivf .. 
dade Fiscal. 

Consoante o art. 3.0 do Projeto de 
Lei n.0 93, 1971-DF. "fica criada no 
Quadro Permanente de Pessoal do 
Govêrno do Distr1to Federal a sêrie de 
classes de Agente Fiscal de Tributos", 
ao passo que o art. 4.0 estabelece: "os 
ocupantes de cargos nas classes de 
Assessor de Fazenda, Auxiliar de Fis~ 
calizaçào, Avaliador, Cada.strador, 
Fiscal Auxiliar de Rendas, Fiscal de 
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Rendas, e Lançador, do Quadro Pro­
visório de Pe.ssoal do Distrito Federal, 
poderão ser aproveitados ... nos car­
gos da classe 1'A". inicial da série de 
classes de Ag€nte Fiscal de Tributos." 

Aliás, idêntica norma foi adotada 
em relação ao Ministério da Fazenda, 
e, mais recentemente, pela lei que 
ampliou os quadro.s da Secretaria do 
Tribunal de Contas da União. 

No mais. valho-me dos têrmos da 
própria Exposição de Motivos do Go­
vernador do Distrito Federal ao Exmo. 
Sr. PresidPnte da República: 

"O ante-projeto em foco, não dis­
crepa das diretrizes gerais fixadas 
pela legislação federal - Decreto­
lei n.0 1.024/69 -. constituin­
do pràtícamente em mera repro­
dução das normas contidas na­
quele diploma legal: 

a) o artigo 1.0 é mera disposição 
iterativa do dispositivo constitu­
cional e qua.se uma repetiç.ão do 
artigo 1.0 do Decreto-lei número 
1.024 de 21 de outubro de 1969; 

b) os artigos 2.0 e 3. 0 tratam de 
uma alteração no Quadro Per­
manente. que resulta no argu­
mento em uma única série de 
classe - Agente FJsca1 de Tribu­
tos - em três níveis, com a con­
seqüente extinção de 11 (onze) 
classes .singulares e séries de clas­
ses a saber: 
Inspetor de Finanças I, li e III 
Fiscal de Rendas I e 11 
A va1iador Fiscal I e I1 
Lançador I e II 
Fiscal Auxiliar de Rendas 
Fiscal Arrecadador I e II 
Fiscal de Tributos Diversos I e II 
Cadastrador I e li 
Oficial-Auxiliar de Exatoria 
Guarda Fiscal I e II 
De passagem, a.ssinale~se que tal 
medida não importarâ em criação 
de novos cargos. mantendCl-se os 
mesmos quantitativos previstos 
no Quadro Permanente; 
c) o artigo 4.0 ensejará a concre­
tização do previsto no art. 3. 0 

Usou~se o têrmo poderá, para in­
dicar uma faculdade para a Ad­
ministração proceder aos apro­
veitamentos. 
Todavia, critérios foram fixados 
para o exerci cio pela Administra­
ção da referida faculdade. Há que 
se salientar que, pelos aludidos 
critérios. se procurou a atender 
ao espírito do Decreto-lei n.O zoo, 
especialmente no que se refere ao 
sistema de mérito e hierarquia 
salarial. 
d) o artigo 5.0 trata da gratifica­
ção de produtividade e, pràtica­
mente, nada inova com relação ao 
Decreto-lei n.Q 1. 024/69, Alterou-

se apenas a nomenclatura para 
"Gratificacão de Produti\'idade 
Fiscal" em' lugar de "Gratiflcação 
de Exercício". O fato é que, com 
uma ou outra nomenclatura, náo 
haverá a hipótese da gartificação 
ultrapassar a 100~{ 1 cem por 
cento) do vencimento base; 
e) o artigo 6.0 assegura aos Exa­
tores e Auxiliares de Coletoria a 
percepção da importância cor­
respondente à parte variável da 
remuneração a que faziam jus, 
até a data da entrada em vigor 
da Emenda Constitucional n.0 1. 
Como se disse, Unhas atrás, a so­
lução prevista néste artigo é a 
mesma adotada pela União atra­
vés dos artigos 104 e 105, do De­
creto-lei n.0 200/67: 

f) o artigo 7. 0 estabelece que as 
atribuições, responsabilidade e 
demais elementos pertinentes aos 
cargos de Agente Fiscal de Tri­
butos deverão ser fíxados em re­
gulamento; 
g) o artigo 8.0 determina que as 
vagas na classe inicial de Ag-ente 
Fiscal de Tributos .sejam providas 
mediante concurso público em o 
qual sOmente poderão participar 
os portadores óe diploma de curso 
superior. A medida visa ao recru­
tamento de pessoal altamente 
capacitado ao exercicio dessas 
importantes funções; 

h) o artigo 9.0 indica as fontes 
orçamentárias para o atendhnen­
to das deBpesas." 

Quanto ao mais, a matéria versada 
no Projeto de Lei n. 0 93. 1971-DF. é 
daquelas de competência privativa do 
Senado F'ederal. nos precisos têrmos 
do artigo 42, incioo V, da carta po­
lítica vig·ente. 

O parecer é, em conseqüência, pela 
constitucionalidade. 

Sala das Comissões. em 27 de outu­
bro de 1971. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - Helvidio Nunes, Relator -
Emival Caiado, com re.stricõf's 
José Lindoso - .<\.rnon de llello 
Antônio Carlos - Accioly Filho -
José Sarney. 

PARECER N .0 551 

Da Comissão do Distritq Federal 
Relator: Sr. Osires Teixeira 

Com a Mensagem n. 0 408/71, o Se­
nhor Presidente da República, nos 
termos do art. 51, combinado com o 
art 42, inciso V, da Constituição. sub­
mete ao Senado Federal, acompa­
nhado de exposição de motivos do Sr. 
Governador do Distrito Federal, pro­
jeto de lei que dispõe .sôbre a remu­
neracão dos funcionários do Fisco do 
Distrito Federal, e dá outras provi­
dencias. 

A proposição é- minuciosamente jua~ 
tificada, não só no que tange aos fun-

ctamentos de sua principal iniciativa, 
senão, também, no que respeita às vá­
rias providências correlatas que se 
estabelecem. 

De fato, trata-se, na espécie, de so­
lução concreta que se pretende ado­
tar. como sistema permanente e de­
finitivo, à vista de situação emergen­
cial, determinada por fôrça do De­
creto-lei n.0 82. de 1966, e Decreto 
n.0 1.241. de 1969. 

Em verdade - conforme salienta a 
expo.slção de mo ti vos do Governador 
do Distrito Federal - os servidores 
do Fisco do Distrito Federal. em con­
seqüência do preceittiado no art. 196 
da Constituição aprovada com a 
Emenda n. 0 1/69, tiverem sua remu­
neracão sensivelmente afetada, vez 
que ficara "vedada a participação de 
servidores públicos no produto da ar­
recadação de tributos e multas. inclu­
sive da divida ativa". Procurando ob­
viar tal situação, foi estabelecido, em 
car.ãter provisório. a gratificação de 
Função Físcal. que. em boa parte, su­
pria a dificuldade criada com a eli­
minacão drãstica de um sistema 
tradiCionalmente vigorante na admi­
nistração fiscal. 

Nos planos federal e local, algumas 
medidas foram tomadas, ensejando 
solucõf'..s casuísticas em favor de cer­
tas ~ategorias de servidores - pro­
curadores etc. 

No âmbito da atividade fiscal prO­
priamente dita, além da legislação 
estadual, vale ser citado o Decreto­
lei n.0 1 024. de 1969, que, no plano 
federal. deu organicictade às catego­
rias do Grupo Ocupacional Fisco -
instituído pela Lei n.0 3. 780, de 1960 
- reunindo-as numa série de classes 
denominada "Agente Fiscal de Tri­
butos Federais". 

O projeto sob exame, nes~ passo, 
acolhe a sistemática do Decreto-lei 
n.0 1 .024, de 1969, adaptando-a às pe­
culiaridades da administração do 
Distrito Federal. 

Assim, como providência acautela­
ctora. a proposição elimina a precei­
tuação do Decreto-lei n.0 82, de 1966, 
impedindo qualquer invocação ao sis­
tema de participação elidido pela 
Constituição Federal. 

Em Unha de afinidade com tal com­
portamento, o projeto extingue os 
cargos integrantes das classes que 
formam o Grupo Ocupacional Fisco -
criando. em substituição. a série de 
Classes de Agente Fiscal de Tributos. 

Prevê-se, em conseqüência, o apro­
veitamento dos ocupantes de cargos 
ctas cla~Sf;!S de AsseSsQr da Fazenda, 
Auxiliar de FiscaHzação. Avaliador, 
Cadastrador, Fiscal Auxiliar de Ren­
da, Fiscal de Renda e Lançador, na 



Nov.embro. de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feiro. U 055 

cla.sse "A" da nova série de classes, 
mediante ato do Governador. 

Para o provimento dos cargos da 
classe B da nova série de classes, se 
fixa o prazo de 1 ano, adotando--sce, 
no caso, o critério de promoções, sub~ 
metido às seguintes exigências basi~ 
cas: 

a) assiduidade e produtividade; 
b) jngresso no servíço público do 

Dlstrito Federal mediante prova pú· 
bllca de caráter competitivo; 

c) tempo de efetivo exercício em rP.­
part!ções fazendé.rias do Distrito Fe~ 
dera1; 

d) exercicio de cargo ou função em 
comissão de direção, chefia ou asses­
soramento; 

e) nível ou grau de instrução. 
No que concerne aos cargos da elas~ 

se c, o processo de provimento é limi .. 
tado aos ocupantes dos cargos da 
classe b, os quais lograrão o acesso 
mediante prova de .:;ele11ão, dentro do 
prazo de três anos. 

Outra providência que o pru1e.to as­
sinala é a referente à instituirão de 
uma gratificação. chamada de produ­
tividade, que serâ atribuída até o li­
mite de 100% do vencimento do cargo 
de Agente Fiscal de Tributos, obrigan­
do o seu beneficiário à prestarão de, 
no mínimo 40 horas 8emais de traba­
lho, em regime cte tempo integral e 
dedicação exclusiva. 

Para os Exatores e Auxiliares de Co­
letoria, o projeto assegura gratifica­
ção de função correspondente a 1000f 
da retribuição-base dos respectivos 
cargos, que será absorvida, progressJ­
vamente, pelos futuros aumentos de 
vencimentos. 

Por fim, o projeto precreve que o 
provimento inicial na série de Classes 
de Agente Fiscal de Trlbutos será feito 
com a exigência de diploma de con­
clusão de curso superior. 

Do exposto, verifica-se que a pro­
posição governamental está absoluta­
mente conforme a sistemática vigente 
nas administrações fazendãrias, aco­
lhendo medidas tendentes a situar os 
procedimentos administrativos. de 
acôrdo com as experiências em fun­
cionamento e desenvolvimento em se­
tores específícos do serviço público. 

Do ponto de vista legal-estatutário, 
o regime de cargos e gratificações en~ 
contra símile e justificação em insti­
tutos vigorantes e que, até o momento, 
têm revelado grau suficiente de equl­
líbrlo e ajustamento de execução. 

Em remate, no que atenta aos as­
pectos de conveniência e oportunida­
de. nada hã que contra-indíque o aco­
lhimento do presente projeto, vez que 
aceita a sua const1tuclonaltdade e ju­
ridicidade pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

1 

Opinamos, assim, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das comissões, em 9 de novem­
bro de 1971. - Cattete Pinheiro, Pre­
sidente - Osires Teixeira, Relator -
Adalberto Sena - Fernando Corrêa -
Heitor Diga - Dinarte Mariz - Antô~ 
nio Fernandes - Saldanha Derzi -
Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 552 

da Comissão de Fínanaças. 
Relator: Sr. Ruy Santos 
O Exce1entissimo Senhor Presidente 

da República, a tendendo às razões que 
lhe foram apresentadas pelo Senhor 
Governador Hélio Prates da Silveira, 
encaminhou à apreciação do Senado 
Federal o projeto de lei que dispõe sô­
bre a remuneração dos funcionárias 
do Fisco do Distrito Federal, através 
da Mensagem n.0 229, de 20. de outubio 
pró"imo passado. 

A medida tem por fim corriostr a si~ 
tuação dos 199 funcionários, atuais 
ocupantes das séries de classes e cla:s~ 
ses singulares do Grupo Ocupacional 
Fisco, do Quadro Provisório do Pes~ 
soai do Distrito Fecter~l. mediante a 
unificação de tôdas elas em uma série 
de classes, denominada Agente Fis­
cal de Tributos e escalonada nos ni~ 
veis A- inicial: B- intermediário; e 
C- finaL 

Esta íníciativa decorre do fato de 
ter a Constituição Federal de 1969 
vedado a participação dos funcioná­
rios públicos no produto da arreca­
dação de tributos e multas, fato que 
acarretou para êsse pessoal sensível 
redução de remuneração e em conse­
quência, como é natural. gerou grave 
desestímulo ao desempenho das suas 
funções fiscalizadoras e arrecadadoras 
para o erário do Distrito FederaL 

Numa tentativa de minorar a redu­
ção de vencimentos verificada por 
fôrça da Carta Magna, o Gílvêrno do 
Distrito Federal resolveu criar, em ca­
ráter provisório, uma Gratificação de 
Função Fiscal, até que se pudesse rea~ 
lizar estudos mais profundos para se 
resolver o problema por via de uma 
compensação necessária a superar 
aquela redução de vencimentos. 

A vedação constitucional atingiu 
não só o Serviço Público Federal como 
tôda a Uníâo, motivo pelo qual o as­
sunto foi exaustivamente estudado na 
esfera federal, tendo~se encontnuio a 
seguinte solução para o problema: 
transformai;ão das diversas carreiras 
do Grupo Ocupacional - FISCO, em 
uma só série de classes, denominada 
Agente Fiscal de Tributos Federrus. e 
criação de uma Gratlflcação de Exer­
cício em Atividade Fiscal. 

Esta soluc:ão foi acompanhada por 
vãrios Estados da União e é, justa­
mente, o que deseja fazer o Govêrno 
do Distrito Federal, conforme vimos 
anteriormente. 

t 

Com relação à gratificação pelo 
exercício de atividade flscal, cria o 
projeto uma semelhante à adotada no 
âmbito Federal, denominada Gratifi­
cação de Produtividade Fiscal, com o 
objetivo de motivar e estimular o de­
sempenho da função de Agente Fiscal 
de Tributos do Distrito Federal, no li~ 
mite mãximo de até 100% fcem por 
cento) do vencimento do respectivo 
cargo. 

Em suma, o projeto criará as con~ 
dições legais ner.essãrias a se retirar 
a transitoriedade do ato administra­
tivo que instituiu, provisOriamente, a 
gratificação de função fiscal de que 
trata o Decreto n.O 1.241, de 15 de 
dezembro de 1969, do Govêrno do DF, 
razão pela qual não haverã aumento 
de despesa para o Tesouro do Distrito 
Federal, pois, como jã vimos, essa des­
pesa já vem sendo realizada e natu­
ralmente com os recursos orçamen~ 
tários existentes, ficando, de:::sa for­
ma, resguardado o aspecto financeiro 
que envolve a questão. 

O projeto deverá se transformar 
num instrumento legal eficaz, dadas 
as suas disposições minuciosas sôbre 
o aproveitamento, investidura e de­
sempenho do pessoal vinculado ao 
Fisco do Distrito Federal. 

Para concluir o nosso exame, sob o 
aspecto financeiro da questão, nada 
há que possa impedir a aprovação ·do 
projeto. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 10 de no~ 

vembro de 1971. - Virgílio Távora, 
Presidente - Ruy Santos, Relator -
Mattos Leão - Alexandre Costa -
Geraldo Mesquita - Lourival Baptista 
- Amaral Peixoto - Wilson Gonçal­
ves - Tarso Dutra - Flávio Brito. 

PARECERES 
N. 0 • 553 a 556, de 1971 

sõbre o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 63, de 1971, que Define 
a Política Nacional de Coopera~ 
tivismo, institui o Regime .Jurí~ 
dico das sociedades cooperativas, 
e dá outras providências. 

PARECER N. 0 553 
da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Existem no Brasil, autorizadas a 
funcionar, pelo Decreto~Iei n.o 59, de 
21 de novembro de 1966, nada menos 
que 3.332 Cooperativas, sendo que 
destas: 

1.737 são de produção 
781 são de consumo 
139 diversas 
471 são escolares 
204 de Eletrificação Rural. 

Verífica-se, sem muito esfôrço, que 
o Cooperativismo no Bra..sil é uma be-
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la realidade, em que pêsem os per­
calços e as dificuldades que as flu­
tuações da economia brasileira, como 
reflexo das mutações sociais e políti­
cas, experimentaram. desde que foi 
baixada a primeira lei orgânica sóbre 
cooperativU!mo. através do Decreto 
n.0 1.637, nos idos de janeiro de 1907. 

Em dezembro de 1932. um quarto 
de século depois, vencidas as angús­
tias e as trágicas conseqüências do 
crack de 1929, com uma I Grande 
Guerra Mundial, de permeio, sem fa­
lar nas conseqüências internas corri~ 
das no Brasil. Efetivamente o Decre­
to n.0 22.239, de dezembro de 1932, 
reuniu o que havia de melhor à épo­
ca, no mundo, e embora desprezando 
a púuca expe-riência brasileira, consa­
grava um princípio universal de estí­
mulo que é a distribuição de dividen­
dús. o que foi cassado. seis anos mais 
tarde, em agósto de 1938, com o De .. 
ereto-lei n.o 581. 

Estávamos no preâmbulo da rr 
Guerra Mundial. Efetivamente. a par­
tir de .~ntão as preocupações maiores 
passaràm para outros planos e o co­
overativlstno. sofrendo e resistindo, 
ainda assim· pôde dar exemplos ao 
mundo do quanto prosperara no Bra~ 
sil e do quanto pôde oferecer ao pro­
cesso de crescimento nacional. 

SOmente a Revolução de 1964 intro­
duziu modificações no sistema coope­
rativo nacional. através ào discutido 
e debatido Decreto-lei n. 0 59. de 21 
de novembro de 1966, que. para mui­
tos, nem deveria ter sido baixado, tais 
e tantas as suas imperfeições e de 
tão incertas conseqüências para o co .. 
operativismo brasileiro. 

O sistema cooperativo ê um cúrre .. 
dor que se arma em defesa do pro­
dutor e conseqüentemente do consu­
midor. Os paràmetros que medem a 
distância entre quem trabalha para 
produzir e quem gasta para poder 
consumir é que dão a dimensão maior 
ou menor de uma leg·islação como es­
ta que nos chega do Executivo. exa­
minada anteriormf'nte e Que consubs­
tanc!a o Projeto n.0 292-B/71. 

Vêm no bôjo da proposição que es­
ta Comissão aprecia objetivos de ine­
quívoca demonstração. aprêço e estí­
mulo ao sistema cooperativo, assim 
definidos pelo Excelentissimo Senhor 
Ministro <ia Agricultura em sua ex­
posição de motivos. que acompanhou 
o anteprojeto de lei para o exame, 
aprovação e posterior remessa ao Con­
gresso, por parte do Exce1entíssimú 
Senhor Presidente da República, do 
projeto de lei que "define a Politíca 
Nacional de Cooperativismo, institui 
o regime jurídico das sociedades co­
operativas, e dá outras providências". 

A fim de criar condições de com~ 
petição, atualmente inexistentes, .iá. 
que as Cooperativas. a despeito de 
suas finalidades não lucrativas, estão 

equiparadas, em têrmos tributârios, 
no que tange a ICM e IPI, às entida~ 
des tradicionais de comércio, foram 
introduzidas algumas inovações, a sa~ 
ber: 

- Permissão, às que se dedicarem 
à venda comum, para se registrarem 
como armazém geral. podendo ope~ 
rar unidades dt' armazenagem, emba~ 
1agem e frigorificação, bem como ar­
mazéns gerais alfandegados, obede­
cida a legislação específica.. 

- Possibilidade de funcionamento 
de seção de crêdi.to nas cooperativas 
agrícolas mistas. mediante prévia au­
torização do Banco Central do Brasil. 

- As Cooperativas de produtores 
rurais poderão adquirir produtos de 
não associados. para completar lotes 
destinados ao cumprimento de con­
tra tos ou suprir capacidade ociosa de 
instalações induo:;triais. 

As Cooperativas poderão fornecer 
bens e serviços a não associados. des­
de que tal faculdade atenda aos ob­
jetivos sociais. 

Aí estão alinhadas algumas modi­
ficações introduzidas no sistema co­
operativista brasileiro pelo ProjeW 
n.o 63. de 1971, que lhe conferem fo­
ros de uma das Inelhores e mais bem 
estruturadas tentaivta.c; de a,instar a 
nossa legislação à realidade brasilei­
ra. 

O projeto foi autuado para a Co­
missão de Agricultura desta Casa em 
13 de outubro de 1971 e distribuído 
ao Relator na mesma data para apre­
ciação da matéria.. 

No âmbio da Comissão de Agricul­
tura não foi oferecida nenhuma emen­
da ao projeto. 

Nos têrmos do relatório por nós 
apresentado somos favorãvt'iS ao pro­
jeto de lei da Càmara n.0 63. de 1971 
(n.0 292-B, na Câmara dos Depu­
tados). 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 9 de no­

vembro de 1971. - l\la.ttos Leão, Pre­
sidente - Flávio Brito, Relator -
Amaral Peixoto - Vasroncelos Tor~ 
res - Antônio Fernandes. 

PARECER 
N.0 554, 

da Comissão de Economia 
Relator: Flãvio Brito 

RELATóRIO 

Pela Mensagem n.O 300, de 1971, o 
Excelentissimo Senhor Presidente da 
República encaminhou ao Congresso 
Nacional, através da Câmara dos 
Deputados, projeto de lei que "define 
a política nacional de cooperativismo, 
institui o regime jurídico das socie­
dades cooperativas. e dá outras pro­
Vidências", constante do Projeto nú­
rnero 63, de 1971, 

A mensagem referida originou-se 
de exposição de motivos do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado dos Negócios da 
Agricultura, a.firmando inicialmente 
aquela Secretaria de Estado que a ini­
ciativa se enquadrava nas metas do 
atual Govêrno. originando-se sua re­
levância do apoio efetivo a ser dado 
à ârea rural, para "incorporá-la ao 
processo de desenvolvimento nacio­
nal". 

Ressalta ainda a preocupação go­
vernamental em dispensar o necessá­
rio apoio às atividades do cooperati­
vismo brasileiro. "que vem desempe­
nhando transcendente tarefa na es .. 
trut;uração de uma estrutura sócio­
econômica que corresponde plena .. 
mente às múltiplas exigências do de­
senvolvimento nacional. 

Depois de ressaltar a inscrição da 
concessão de estimulas especiais ao 
Cooperativismo no programa de Me­
tas e Bases para o Govêrno, alinha o 
Senhor Ministro da Agricultura as 
inovações que no alto discernimento 
de S. Ex.a proporcionarão as indis~ 
pensáveis condições competitivas pa .. 
ra aquelas entidades. a despeito de 
suas finalidades não.lucrativas. 

São as seguintes as alterações bá­
sicas propostas por Sua Excelência: 

a) Permissão, as que se dedicarem 
à venda em comum para se registra­
rem como armazém geral podendo 
operar unidades de armazenagem. 
embalagem e frigorificação, bem co­
mo armazéns gerais alfandegados, 
obedecida a legislação especifica. 

b) Possibilidade de funcionamento 
de sec:;ão de crédito nas cooperativas 
agrícolas mistas, mediante prévia au­
torizaGão do Banco Central do Brasil. 

c) As Cooperativas de produtores 
rurais poderão adquirir produtos de 
não associados, para completar lotes 
destinados ao cumprimento de con­
tratos ou suprir capacidade ociosa de 
instalações industriais. 

d) A..c;, Cooperativas poderão forne­
cer bens e serviços a não associados, 
desde que tal faculdade atenda aos 
objetivos sociais. 

Foram introduzidas algumas modi­
ficações em têrmos de estímulos cre­
ditícios a fim de adaptar o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S. A., 
principal instrumento de crédito na 
execução da política cooperativista 
da União rart. 3.0 do Decreto núme­
ro 60.443, de 13-3-671, à nova reali­
dade do sistema bancãrio nacional, 
dentro das diretrizes traçadas pelas 
autoridades monetárias. 

O MÉRITO 

Foi com redobrada satisfação que 
recebi o Projeto n.0 63, de 1971 (nú­
mero 292/71, na Câmara dos Deputa­
dos), oriundo do Poder Executivo, para. 
rela.tã-lo na Comissão de Economia. 

\ 
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Digo redobrada satisfação por ser 
cooperativista militante há mais de 
três décadas e também autor do Pro­
jeto de Lei n.o 54, de 1967, do Senado, 
que altera a legislação que rege o co­
operativismo e que a Mensagem nú­
mero 300, do Executivo, manteve, so­
bretudo nos pontos cardeais do meu 
trabalho, aditando, ainda, alguns pre­
ceitos da mais alta valia que atendem 
às principais relvindícações do coope­
ratlvismo dos nossos dias. 

Trata-se, pois, de iniciativa que 
proporc:.onará às cooperativas uma 
instrument~ção jurídica de que care­
ciam e cuja falta lhe.s atrofiava, ape­
sar dos mais generosos esforços para 
acompanhar o surto de desenvolvi­
mento, que se processa em outros se­
tores da Na\ão. 

Como é sabido, o primeiro diploma 
legal que disciplinou as atividades das 
cooperativas. reconhecendo-lhes as 
característícas primordiais. foi o De­
creto-lei n.0 22.239. de 19-12-1932. 
Quando a experiência recomendava 
uma reform:l dêsse Decreto-lei, a fim 
de se suprirem algumas omissões e de 
se adaptarem normas às exigências do 
rrogresso, eis que surge o Decreto-lei 
n.0 59/66. que não foi feliz nos objeti­
vos a que se propôs e deixou de aten­
der às necessidades que dêle tanto 
esperavam. tais e tantos os erros e as 
omissões que contém, sobretudo le­
vando a todos um paternalismo sem 
sabor nos tempos atuais de austeri­
dade e seriedade. 

Com tôdas as falhas apresentadas, 
êsse diploma tem como corolário ne­
gatívo a extinção de mais 50% das 
cooperativas nacionais. 

Totalmente contrário ao espíríto do 
projeto em tela, que contém todo um 
sistema, obedecendo um sedimento fi­
losófico definido, procurando harmo­
nizar a ação prívada com um modera­
do intervencionísmo. sempre com o 
escopo de incrementar o crescimento 
do cooperativismo nacionaL 

Dentre os pontos fundamentais do 
projeto, cuja manutenção é impres­
cindivel, por atender os reclamos do 
próprio movimento cooperativista, 
cumpre salientar os seguintes: 

- definicão das cooperativas, como 
sociedades Com forma e natureza ju­
rídica próprias; 

- liberdade para as cooperativas 
<"e adoção de objetos. operações ou 
atividades; 
~ liberdade de constituição; 
- obrigatoriedade de constar nos 

estatutos os direitos dos associados; 
- criação do Fundo de Assistência 

Técnica, Educacional e Social, além de 
outros, inclusive rotativos: 

- definição do ato cooperativo; 
- possibilidade de registro das co-

operativas, como armazéns gerais; 

L 

- possibilidade de criação de se­
ções de créditos nas cooperativas mis­
tas; 

- participação das cooperativas em 
emprêsas de outra natureza e possibi­
lidade de manter, excepcionalmente, 
transações com não·a·ssoc'tados: 

- reformulação do Conselho Na­
cional do Cooperativismo, contem­
plando representação expressiva dos 
representantes das cooperativas; 

- reconhecimento da representação 
do movimento cooperativista, através 
da Organização das Cooperativas Bra­
sileiras, que fica erigido em órgãos 
consultivos do Govêrno Fedzral. 

A simples enumeração dêsses pre­
ceitos revela que o projeto contempla 
as normas fundamentais que abrem 
portas à.s atividades das cooperativas, 
mereeendo aprovação na sua funda­
mentação e estruturação básicas. 

Sem embargo do reconhecimento 
das virtudes do projeto e de que me­
rece náo sómente aprovação, mas 
também elogios, o trabalho comporta 
algumas pequenas alterações que con­
correrão para aprimorar sua redação 
e esclarecer mais alguns pontos, su­
jeitos a interpretações menos acer· 
tadas. Destarte, algumas emendas 
formuladas pelos eminentes colegas 
merecem acolhida, pois se revestem 
dessas caracteristicas e virão contri­
buir para o aperfeiçoamento do pro­
jeto. sem que, de forma alguma, sofra 
alterações no seu sistema. na sua fi~ 
losofia e no seu todo estrutural. 

TRATAMENTO LEGISLATIVO 

Na Câmara Federal foram ofereci~ 
das em plenário 19 emendas, das 
quais a Comissão de Constituição e 
Justiça daquela Casa do Congresso 
Nacional aprovou as de n.0 s 2. 3, 4, 
5, 6, 7, 11, 12, 13, 18 e 19, aprovando 
ainda 11 erne11das oferecidas durante 
a apreciação do projeto pela referida 
Comissão. 

A Comissão de Agricultura e Políti­
ca Rural da Câmara aprovou as 
Emendas de n. 0s 1, 3, 7, 12 e 14, rew 
jeltando as demais emendas ofereci­
das em plenário. 

A Comissão de Economia, também 
da Câmara, por seu turno, aprovou 
as Emendas de n.0 s 1, 5 e 8. 

Cotn a aprovação das referidas pro­
posições, apresentadas pela Câmara, 
o projeto or~6ina1 sofreu alterações 
em profundidade. vindo agora à apre­
ciação do Senado Federal. 

Antes, algumas obse-rvações sôbre 
o Cooperativismo. 

Torna-se aportuno uma ligeira diw 
gressão sôbre o movimento cooperati­
vista no Brasil, que de ano para ano, 
ã medida que a economia brasileira 
vai se consolidando, ganha mais ex­
pressão e torna-se necessária uma 

melhor definição para os seus objeti­
vos, além de uma ínstrumentação 
mais clara e melhor definida ·para 
dar-lhe consistência jurídica. 

As tentativas têm sido várias e nem 
sef11pre o encontro da melhor forrou~ 
laçáo legal do problema foi alcançado, 
em que pêse os objetivos sinceros 
de seus idea.lizadores. 

Assim ocorreu com o Decreto-lei n.0 

59, de 21 de novembro de 1965, em 
pleno processo revolucionário, que, co~ 
mo dissemos anteriormente, teve uma 
repercussão melancólica, eis que não 
atingiu aos objetivos a que se pro­
punha. e, muito pelo contrãrío, teve 
a unanimidade da rejeição do orga­
nismo cooperativista brasileiro. Gre­
gos e troianos ficaram insatisfeitos e 
por isto mesmo foi iniciada uma nova 
rota que nos levasse a melhores dias 
e a melhores soluções. 

Tendo como base a associação de 
pessoas que tenham interêsse comum, 
o cooperativismo se distingue do sis­
tema mercantil em si. onde a impor­
tância maior reside na disputa em 
busca do lucro. com tódas as ações de 
comércio que conjuguem esforços nes­
se sentido. 

Por isso mesmo a linha demarcató­
ria dessa fronteira vez por outra sofre 
irterferências, ora predominando os 
enfoques estattzantes, ora os enfo ... 
ques do capitalismo liberal. 

País de dimensões continentais, de­
frontando-se internamente com as 
mais diversificadas regiões econômi­
cas, com bons e maus momentos ex­
perimentados por determinadas áreas, 
como é o caso do Nordeste e da Ama ... 
z:ônia. com o Centro-Sul e o Leste em 
linha ascensional de desenvolvimento 
er'"'~nômico e social, nã.o se faz difícil 
identificar as distorções existentes, 
quer de forma. quer de conteúdo, tan­
to na legislação quanto na ação. 

A Cooperativa não tem finalidades 
lucrativas, quer de Crédito quer de 
Produtores, quer de consumidores .. As 
de Consumo agem em função da 
aquisição das grandes quantidades 
que podem odquirir, obtendo melhor 
formação de preço para o forneci­
mento das mercadorias aos associa­
dos. 

As Cooperativas de Crédito são 
aquelas que realizam o somatório de ' 
esforços de seus associados. geralmen­
te empresá.rios rurais, acumulando ~­
cursos financeiros para o custeip ~e 
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aquisição de implementas agricolas, 
além da abertura de linhas de crédito, 
das quais seletivamente o Banco Na­
cional de Crédito Cooperativo deve­
ria ser o principal. 

Apenas a titulo de ilustração, vamos 
mostrar o esquema geral da estrutu­
ração das Cooperativas do Japão, onde 
o Crédito Cooperativo efetivamente 
atingiu a um estágio bem avançado: 

ESQUEMA GERAL DA E5TRUTlfi!AÇÀ0 PAS COOPERATIVAS {JAPÃO) 

127) (I) '1) 
' 

(I) (1) (I) J1 1 
F.?nf~dero;oo u~ioo [nnreclero;ão Cor1Federcç~ G:.nfedcr~çà 8a<WJ C.e;._) P.,led~ra;Õo 
rodo..,(* f'hn;ionQ\ ~odonol de Nacioroll d<! Nocior>al de "'1 '• c,;.l N<ocior,\ d~ 
Cooper~tivos do COO?f'•Dtivol Cooperati'<a CocP"'rotivo dito Coope~ C<>opdtotiva~ 
bpetioliza~ Gop~rotiv<>l de Se?""' Agri<»ho) dt Agricolo1 de rotivo de Pro Silvfcolo, 

"" Agrfçolo• Agr!ColoJ ComercioU- C<>mP'Ol ~uçÕo _Agr:;j 
e S\!vic~>lo '-~~ç;_.o_. 

{232) I (46) I , .. ,! '"' 
;. _____ r ____ _j 

(1) I {46) i 
federoçÕeJ UniÕe! Regi~ fe<k<QÇÕes 
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~~egi9~ol (d~ 
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RegionoiJ dot ~~iJ (de Pro-
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<>operativos 
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Noto::.s"' 
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Documento alentado reuniram os 
homens do cooperativismo paulista, 
congregando em tôrno de trabalho 
realizado pela Assembléia Legislativa 
Paulista, para o qual contribuíram as 
mais abalizadas e categorizadas figu­
ras do cooperativismo pátrio. Em sín­
tese" as idéias centrais reuniram sub­
sídios, cabais demonstrativos da total 
inoperância do Decreto-lei n.O 59/66, 
bem como do Decreto n.0 60.597/67, 
também normas sôbre o assunto. 
Dêsse documento extraímos as prin­
cipais conclusões que são a.s se­
guintes: 

Necessidade imperiosa de reformu­
lar a legislaçáo então vigente, com 
vistas a escoimá-las de seus vícios e 
dos obstáculos criados para o pleno 
desenvolvimento do cooperativismo 
/Decreto-lei n.o 59 e Decreto n.0 

60,597/67). 

OP<Jrtunidade aberta na legislação 
a ser baixada, permitindo especifica­
mente que o sistema cooperativista, 
sem quaisquer restri~óes, ofereça tô­
das as modalidades de serviços dese­
jados pelos cooperados, inclusive os de 
crédito e os de habitação, individual 
ou conjuntamente. 

Reconhecimento de não-tributação 
na legislação específica, respeitadas, 
quanto ao ICM, as peculiaridades das 
cooperativas nas suas operações de 
fornecimento, outorgando-lhes, por 
outro lado. tratamento fiscal idêntico 
àquele deferido aD associado produ~ 
tor, nas operações de comercializa ... 
ção. 

Coo~rativo1 
de S.il'>içuhu 
'"(de. p,.,.ç; 

Agticolo• 'cios) -
Mi~o• 

(7.074) 
(3.356) l 
I ttohal~e• fta•c•tai< 

As selos indie4m o filio~OO. 
Os olgo<ismo• em cor;,.,," .ão rota i• <;te •o~i~d 
GOOperotiv<:u (morço du l 

~\)ol S.i~tL,.d ~~ Lr~chtc t.nê:l'rr.·•.-~ 

D<'!<l o lilr<~to.:- :;.,~o..c. - -.• c-,~- :>- !911. 
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Outorga de incentivos fiscais pelos 
Podêres Públicos, além de ampliação 
da assistência de extensão e coopera­
ção rurais. 

Alterações substanciais no Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo, so­
bretudo na formaçãD de seu capit;.J e 
na sua pauta de trab!llhos que ~eve 
ser mais identificada com as realida­
des do cooperativismo. 

Revisão da legislação previdenciá­
ria rural com vistas à identidade de 
tratamento entre o ICM e o FUNRU­
RAL, sem vínculo a-0 sistema coopen-·,­
tivo. 

Ajuste das normas bancárias com 
as peculiaridades do sistema coope­
rativo, quanto aos endossos e avais 
dos diretores nos compromissos resul­
tante de avais de papéis vinculados a 
interêsses das cooperativas. 

Atualizar, para aproveitar, os estu­
dos da Comissão Consultiva de Cré­
dito Rural, do Conselho Monetário 
Nacional, com a criação de papéis 
apropriados à sistemática operacional 
das cooperativas. 

Reformulação da sistemática de 
crédito às Cooperativas de Eletrifica­
ção Rural, cobrindo lOOo/c das opera­
ções, com menores juros anuais e 
prazos de carência mais realistas. 

Incentivo pelo Estado do coopera­
tivismo de trabalho no campo. para 
livrar os trabalhadores rurais da in· 
termediação nefasta. 

Ampliação de práticas educativas 
entre dirigentes e líderes cooperati-

vistas, a fim de melhor capacitá-lo;s 
quanto às vantagens do sistema. a 
um melhor uso da legislação e d::ts 
facilidades naturais criadas para o 
sistema.. 

PARECER 
Não chegaríamos ao exagêro de 

afirmar que o Projeto n.O :!92-B, de 
1971, votado pela Câmara dos Depu­
tados, tenha tido a faculdade <le reu­
nir num único documento, tôdas as 
soluçôes reclamadas pelo cooperati­
vismo no Brasil. 

Sem dúvida alguma, represP.nta êle. 
um g.rande passo entre o Decreto-lei 
n.O 59 e tóda a legislação anterior, co­
locando num estágio bem avançado c 
cooperativismo no Brasil. 

Estruturalmente está êle assim di­
vidido: 

Capitulo I 

Da Política Nacional de Cooperati­
vismo 
Capitulo II 

Das Sociedades Cooperativas 
Capítulo III 

Do Objetivo e Classificação 
ciedades Cooperativas 
Capítulo IV 

das So-

Da Constituição das Sociedades Co­
operativas 
Seção I - Da Autorização de Fun­

cionamento 
Seção II - Do EstatutD Social 
Capítulo V 

Dos Livros 
Capítulo VI 

Do Capital Social 
Capitulo VII 

Dos Fundos 
Capitulo VIII 

Dos Associados 
Capitulo IX 

Dos órgãos Sociais 
Seção I - Da.s Assembléias Gerais 
Seção I! - Das Assembléias Gerais 

Ordinárias 
Seção III - Das Assembléias Ge­

rais Extraordinárias 
Seção IV - Dos órgãos de Admi­

nistração 
Seçáo V - Do Conselho Fiscal 
Capitulo X 

Da Fusão, Incorporação e Desmem­
bramento 
Capitulo XI 

na Dissolução e Liquidação 
Capitulo XII 
Seção I - Do Ato Cooperativo 
Seção li - Das Distribuíções de 

Despesas 
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Seção III - Das Operações da Co-
operativa 

Seção IV - Dos Prejuízos 
Seção V - Do Sistema Trabalhista 
Capitulo XIII 

Da Fiscalização e Contrôle 
Capitulo XIV 

Do Conselho Nacional do Cooperati· 
vismo 

Capitulo XV 
Dos órgãos Governamentais 

Capitulo XVI 
Da Representação 

Capitulo XVII 
Dos Estímulos Crediticios 

Capitulo XVIII 
Das Disposições Gerais e Transltórias 

Seu socorro ao cooperativismo na~ 
cional é urgente, especialmente para 
livráplo das inconveniências inscritas 
no Decreto-lei n.o 59. 

Pt\RECER SóBRE t\S EMENDt\S 

Emenda 

Autor; Sr. Helvidio Nunes 
Acrescente-se ao final do parâ.gra­

fo único do artigo 78, a seguinte ex­
pressão: 

pelo que é isento de quais­
quer impostos e taxas incidentes 
em operações desta natureza." 

A emenda proposta se justifica, pa~ 
ra definição insofismável da matéria, 
uma vez que do Decreto-lei n.o 60.597, 
de 19 de abril de 1967, consta, nos 
artigos 104 e 105, norma idêntica. só 
respeitada em alguns Estados depois 
de longas lutas judiciárias. até no Su~ 
premo Tribunal Federal. 

Pt\RECER 

A redação do parágrafo único do 
art. 78 é clara para definir o ato co­
operativo: que não implica ope-ração 
de mercado, nem contrato de com~ 
pra e venda de produto ou mercado­
rja. 

O padecimento de dúvidas a re"­
peito, emanado do Decreto-lei n.0 59, 
decorre da imperfeição das definh;ôes 
projetadas no Decreto n.0 60.597, de 
abril de 1967, que regulamentou o re­
ferido decreto-lei. 

Se o ato cooperativQ nãQ envolve 
operação de compra ou venda não há 
o que temer, mesmo porque aquelas 
que estão perfeitamente definidas nos 
arts. 83, 84 e 86 terão os seus resul~ 
tados positivos sujeitos à tributação. 

Parecer contrário. 
EMENDt\S DO RELt\TOR 

Emenda n. 0 1 (CE) 

Ao art. 2.0 , parágrafo único: 
Suprlma#se a expressão, in fine: 

-". . . que pretendam executar ou 
executem atividades consideradas 

prioritárias nos planos governa­
mentais." 

Todo o sistema cooperativo brasi­
leiro está integrado na dinàmica do 
desenvolvimento nacional e não é do 
nosso conhecimento 4ue nenhuma 
cooperativa não pretenda executar 
ou não execute atividade prioritária 
ligatla aos planos governamentais, 
todos êles ligados à sistemática de 
crescimento do País. 

Emenda n.0 2 (CE) 

Acrescente-se ao art. 8 °' 
·'Parãgrafo único - Para a pres­
tação de <"ervlços de interêsse co­
mum, é permitida a constituição 
de cooperativas centrais. às quais 
se associem outras cooperativas 
de objetivo e finalidades diver­
sas." 

Determinados serviços de interêsse 
das cooperativas, com reflexos favo­
rã veís aos associados, devem ser exe­
cutados em cooperação onde partici­
pem diversos tipos e categorias de 
cooperativas. 

Emenda n.u 3 (CE) 

Acrescente-se ao art. 18, § 4.0, in 
fine: 

•' ... dias, exceção feita ã.s coope­
rativas de crédito, às seções de 
créditD das cooperativas agrícolas 
mistas e às cooperatlvas habita­
cionais, hipótese em que o recur­
so será apreciado pelo Conselho 
Monetário Nacional, no tocante 
às duas primeiras e pelo Banco 
Nacional da Habitação em rela­
ção às últimas." 

Trata-se de ordenar o encaminha­
mento dos recursos para os órgãos 
seletivos dos sistemas próprios a que 
pertencem. As Cooperativas de Cré­
dito e as secões de Crédito das Coo­
perativas A.gricolas Mistas, à área 
financeira e as Cooperativas Habita­
cionais ao Banco Nacional da Habi­
tação. 

Emenda n.0 4 <CE) 

Dê~se a seguinte redação ao art. 21, 
inciso IV; 

"A forma de devolução dos supe­
ravits registrados aos associados, 
ou do rateio do deficit apurado 
por insufíciência de contribuição 
para cobertura das despesas da 
socledade." 

A emenda indica as alterações que 
devam ser introduzidas no artigo. 
Efetivamente, o projeto de lei em tela 
é insofismável quanto à retirada to­
tal dos objetivos de lucros das coope­
rativas. Assim sendo cabe aos coo­
perados as ações que objetivem dar 
destinação aos superavits de exercí­
cio ou aos deficits apurados. 

Emenda n.• 5 (CE) 
t\rt. 35 

Acrescente-se: 
"IV ~ por deixar de atender aos 
requisitos estatutários de ingres­
so ou permanência na coopera­
Mva." 

Tratawse de motivo para exclusão 
que precisa constar da lei. Realmen­
te, se o estatuto exige que o asso­
ciado seja, por exemplo, agricultor, 
caso êle perca essa condição, não 
pode permanecer no quadro associa­
tivo. O mesmo se poderá dizer quan­
do deixar de elevar seu capital a 
certo nível 1tantas quotas quantos se­
jam o número de cabeças de gado, 
por exemplo 1, sair da emprêsa de Que 
seja empregado, ou se mudar para 
outra região etc ... 

Emenda n.0 6 <Cll) 

Substitua-se o art. 42 do projeto 
pelo seguinte: 

"Art. 42 - Nas cooperativas sin­
gulares, cada associado presente 
ou representado não terá direito 
a mais de um voto, qualquer que 
seja o número de suas quotas­
partes. 
* 1,0 - Nas assembléias-gerais 
das cooperativas singulares cujos 
associados se distribuam por área 
distante a mais de 50 km da sede, 
ou no caso de doença compro­
vada, será permitida a repres.en­
tação por meio de znandatario 
que tenha a qualidade de asso­
ciado no gôzo de seus direitos 
sociais e não exerca cargo ele­
tivo na socjedade, v·edado a cada 
mandatária dispor de mais de 
três votos, compreendido o seu. 
!:i: 2.0 - Nas cooperativas singu­
lares, cujo número de associados 
fôr superior a mil, poderá o man­
datário que preencher as condi­
ções do parágrafo anterior repre­
sentar até o máximo de quatro 
associados, de conformidade com 
o critério que, em funçáo da den­
sidade do quadro associativo, fôr 
estabelecído no estatuto. 
* 3.0 - Quando o número de as­
sociados nas cooperativas singu­
lares exceder a três m.il, pode o 
estatuto estabelecer que os mes­
mos sejam representados nas as­
sembléias-gerais por delegados 
que revistam as condições exigi­
das para o mandatário a que se 
refere o § 1.0 O estatuto deter­
minará o número de delegados, 
a época e a forma de sua esco­
lha por grupos secclonais de as­
sociados ie igual número e o 
tempo de duração da delegação. 
!::i 4.0 - o delegado disporá de 
tantos votos quantos forem os 
associados componentes do g-rupo 
seccional que o eleg·eu. 
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§ 5.0 ~ Aos associados localiza­
dos em áreas afastadas. os quais 
por insuficiência de número não 
puderam ser organizados em 
grupo seccional próprio, é facul­
tado.,comparecerem pessoalmente 
às assembléias para exercer o seu 
direito de voto. 
§ 6.0 

- Os associados, integran­
tes de grupos seccionais, que não 
sejam delegados poderão compa­
recer à.s assembléias-gerais, pri­
vados, contudo, de voz e voto. 
§ 7.0 

- As assembléias-gerais 
compostas por delegados decidem 
sôbre tôdas as matérias que, nos 
têrmos da lei ou dos estatutos, 
constituem objeto de decisão da 
assembléia-geral dos associados." 

O artigo 42 do Projeto n.0 292-B, 
na sua redação atual, não atend-e às 
peculiaridades das nossas organiza­
ções cooperativas de 1.0 grau (coope­
rativas singulares), compostas na sua 
quase totalidade de pessoas fisicas, 
cujo quadro associativo chega a al­
cançar, em dados casos, milhares de 
aSsociados, dispersos em áreas que, 
por vêzes, abrangem todo o território 
de um Estado-membro. É o que ocor­
re, por exemplo, com a Cooperativa 
dos Ferroviários do Estado do Rio 
Grande do Sul e outras cooperativas 
de servidores de estrada de ferro em 
outras unidades fed-erativas. Existem, 
além disso, cooperativas de consumo e 
cooperativas agrícolas com mais de 
dez mil associados, cuja presença ·ma­
ciça nas assembléias-gerais se torna 
pràticamente irrealizável, por moti­
vos vários, de fãcil compreensão. Se 
não encontrarmos uma fórmula que 
permita a êsses associados participa­
rem, ainda que mediante procurado­
r~s .ou delegados seccionais, das as­
sembléias da entidade de 1.0 grau, en­
fraquecidos ficam os laços que os vin­
culam à organização cooperativa, tan­
to sob o ponto de vista econômico­
operacional, como moral, educativo e 
social. A impo.ssibilidade da colabora­
ção, direta ou indireta, do associado 
na direção normativa da .sociedade, 
mediante decisões votadas nas as­
serilbléias-gerais, debilita-lhe o espíri­
to-cooperativo, e, quando não o afasta 
totalmente da organização, reduz 
grandemente o seu ínterêsse em que 
esta atinja, em tôda sua plenitude, os 
fln.s econômicos e meta-econômicos a 
que visa. 

O voto por procuração é consagra­
do, dentro de certos limites, pela le­
gislação cooperativista de numerosos 
países. Na Itália, cada associado pode 
representar até cinco cooperados. Na 
França, quatro. Na Suíça, até nove, 
quando a cooperativa possua mais de 
mil. 

A Lei Cooperativista alemã prevê, 
em caráter obrigatôrio, a represen­
tação por delegados seccionais, quan­
d_o O,s membros da cooperativa sejam 

em número superior a três mil (arti­
go 43, a). Admite, também, em certos 
casos, o voto por procuração (artigo 
43). 

Aliás, não é demais lembrar que, no 
regime do Decreto n.O 22.239, de 19 
de dezembro de 1932, modificado pelo 
Decreto-lei n.O 681, de 1-8~1938, artigo 
11, §§ 2.0 e 3.0

, era permitida "a repre­
sentação por procuração nas assem­
bléias-gerais, não podendo, porém, ca­
da aesociado representar mais de trin­
ta". O mesmo diploma previa, igual­
mente, a eleição de delegados quando 
o número de associados excedia de 
1.500 (artigo 2.01. 

O Decreto-lei n.O 5.893, de 19 de 
outubro de 1943, estabelecia que "nas 
cooperativas de mais de duzentos as­
sociados, ou naquelas de extensa área 
de ação, será permitido aos associa­
dos fazerem representar-se, nas as­
sembléias-gerais, por procuradores, 
não podendo, entretanto, nenhum 
procurador representar, ao mesmo 
tempo, mais de vinte associados" (ar­
tigo 81). 

A emenda, ora apresentada, estabe­
lece a possibilidade de representação 
por mandatário em limites muito mais 
restritos, a fim de assegurar melhor­
mente o princípio da g·estão democrá­
tica nas-sociedades de que se trata. A 
representação por delegados de gru­
pos seccionais obedece à mesma ins­
piração. 

Proporciona, as.'3im, a emenda às 
cooperativas com grande nUmero de 
associados vãrias opções, para que, por 
intermédio do instituto jurídico do 
mandato ou das delegações seccionais, 
possam os cooperados participar mais 
vivamente no funcionamento e na di­
reção da sociedade. 

Emenda n.• 7 (CE) 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 
44, inciso I-C: 

"I - Prestação, etc. 

c) demonstrativo do superavit 
apurado ou do deficit decorrente 
da insuficiência das contribuições 
para cobertura das despesas da 
sociedade e o parecer do Conse­
lho Fiscal." 

Reportamo-nos aqui ao nosso pare­
cer à Emenda n.0 1 IR), onde pro­
curamos ajustar a sistemática legal 
à terminologia própria da sistemática 
cooperativista. 

Efetivamente a emenda dá um ca­
ráter mais amplo ao espírito contido 
no art. 42, naquilo que amplitude de­
va ser dada, restringindo nos aspectos 
onde abusos podem ser praticados, co~ 
mo é o caso das cooperativas singu~ 
lares, no caput do artigo 42, onde nas 
cooperativas singulares cada associa­
do presente ou representado não terã 
direito a mais de um voto, qualquer 

que seja o número de suas quotas~ par­
tes <o grifo é no.sso), especificando nos 
demais parágrafos gradação em que 
a representação será feita, visando 
com isto dar mals autenticidade às 
asse-mbléias e por via de conseqüên­
cia ao próprio cooperativismo. 

Emenda n.O S <CE) 

Dê~se a seguinte redação ao art. 44, 
II: 

"li - destinação dos superavits 
apurados ou rateio dos deficits de­
corrontes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das 
despesas da sociedade, deduzindo­
se, no primeiro caso, as parcelas 
para os Fundos Obrigatórios." 

Trata-se mais de uma emenda para 
sistematizar a terminologia. Relati­
vamente ao cancelamento da expres­
são "remunerações" do item II do ar­
tigo 44, devemos assinalar que o re­
dator do projeto quer certamente alu­
dir aos "juros" que a cooperativa po­
de atribuir ao capital subscrito e in­
tegralizado. Trata-se, contudo (o pa­
gamento dos juros), de mera despesa 
social, não se podendo assim falar em 
retirá-la das sobras (superavit). 

Emenda n. • 9 <CE) 

Acrescente-se o seguinte artigo na· 
Seção IV "DOS óRGAOS DA ADMI­
NISTRAÇAO": 

"Art. - Os empregados de em­
prêsas que sejam eleitos diretores 
de oocfedades cooperativas pelos 
mesmos criadas, gozarão das ga­
rantias asseguradas aos dirigen­
tes sindicais pelo art. 543 da Con­
solidação da.s Leis do Trabalho 
!Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943)." 

E relevante o beneficio trazido às 
emprêsas pelas cooperativas criadas 
por seus empregados. 

Justo, portanto. que aos seus diri­
gentes sejam as~gurados direitos que 
impeçam prejuízo em suas relações 
de emprêgo, tal como é assegurado 
aos dirigentes sindicais. 

Esta emenda teve origem noutra 
apresentada pelo eminente Senador 
Nelson Carneiro, na Comissáo de Fi­
nanças, que estendia o amparo a to­
dos os dirigentes de cooperativas ope­
rárias. Não nos pareceu justo que ape­
nas um empregador arcasse com os 
ônus, quando a cooperativa compre­
endPsse empregados de maior número 
de emprêsas. 

Emenda n.O 10 (CE) 

Acrescente-se aonde couber o .se-
guinte artigo: 

0 Art. - A entrega da produção 
do associado a sua cooperativa 
significa a outorga a esta de ple­
nos podêres para a sua livre dis­
posição, inclusive para gravá-la 
e dà-Ia em garantia de opera-
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ções de crédito realizadas pela 
sociedade, salvo se, tendo em vis­
ta os usos e costumes relativos à 
comercialização de determinados 
produtos, sendo de interêsse do 
produtor, os estatutos dispuse­
rem de outro modo." 

Trata-se de iniciativa das mais 
apropriadas à modificação da reda­
ção do artigo, que nos foi inspirada 
pela ãrea creditícia oficial. Os esta­
belecimentos de crêdito não poderiam 
financiar as cooperativas sem o gra­
vame da produção que 1he é entre­
gue. Sem crédito não hâ possibilida­
de de sobrevivência. 

Para aquelas entidades com pecu­
liaridades na sua comercialização, com 
usos e costumes própríos. os seus es­
tatutos dl.sporào da forma mais con· 
veniente do tratamento a ser dado a 
produção entregue às cooperativas, 
onde taís especiosidades ocorram. 

Emenda n.u 11 <CE} 

Acre-scente·se ao art. 84, in fine: 

socíais e estejam de confor~ 
midade com a presente lei.'' 

Dentro do espirito de associativismo 
do regime cooperativo, não se compre. 
enderla a interferência índiscrimina~ 
da das Cooperativas no campo da em~ 
présa privada. e vice-versa. sob pena 
de serem anulados os efeitos de uma 
justa e equânime competição. 

Dentro do sistema cooperativista 
urge o apoiamento e fortaleclmento 
das Cooperativas que não sejam for­
madas de pessoas juridicas; assim, só­
mente as Que se situam no campo do 
cooperativismo em sua pureza. devem 
gozar de determinadas prerrogativas 
excepcionais, quais seJam "o forneci­
mento de bens e serviços a não as­
sociados", 

As demais Cooperativas, como por 
exemplo as açucareiras, se beneficia­
riam de um gigantismo inconveniente, 
dentro do sistema de eQuilibrio de 
n'!lações nos diversos setores da eco­
nomía nacional, o que ê evitado com 
a presente emenda. 

Emenda n," 12 <CE) 

Dar a seguinte redação ao art. 87: 
"Os prejuízos verificados no exer­
cício serão cobertos com recursos 
provenientes do Fundo de Reser­
va e. se insuficientes, mediante 
rateio entre os associados propor­
cionalmente às respectivas QUO­
tas-partes." 

o projeto confunde PREJUíZOS 
com DEFICIT DE CONTRIBUIÇõES 
DOS ASSOCIADOS PARA A MANU­
TENÇAO DOS SERVIÇOS SOCIAIS, 
Há que se evitar o engano, conforme 
emendas propostas. deixando-se a si­
tuação de PREJUíZO apenas para os 
casos em que o patrimônio da coope­
rativa haja sofrido danos parciais ou 

totais. E o que se pretende na emenda, 
estabelecendo·se que, após esgotados 
os recursos do Fundo de Reserva, o 
restante seja coberto pelos associados, 
na proporção de sua participação no 
capital social. 

Efetivamente o primeiro respaldo 
em têrmos de garantia, para assegu­
rar liquidez quanto aos prejuizos em 
relação aos prejuízos sociais. vem dos 
recursos provenientes do Fundo de 
Reserva. Se êste se comportar de ma­
neira insuficiente, o caminho natural 
é o proposto pela emenda, procuran­
do ratear entre os associados, pro­
porcionalmente às QUOtas-partes, a 
obtenção de recursos para fazer face 
à adversidade financeira. 

Emenda n.0 13 fCE> 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
único ao art. 93: 

"Parãgrafo único - aplica~se, no 
que couber, às cooperativas Habi­
tacionais, o disposto neste artigo." 

As cooperativas habitacionais estão 
vinculadas ao Sistema Financeiro de 
Habitação, tendo o Banco Nacional da 
Habitação como órgáo central norma­
tivo e fiscaHzador. Daí a inclusão das 
cooperativas habitacionais nos obje­
tivos contidos no artigo 93. 

Emenda n.0 14 (CE) 

O artigo 95 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 95 - A orientação geral da 
politica coopera ti vista nacional 
caberá ao Conselho Nacional de 
Cooperativismo - CNC, que pas­
sará a funcionar junto ao Ins,ti­
tuto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA. com 
plena autonomia administrativa 
e financeira, na forma do art. 172 
do Decreto-lei n. 0 200. de 25 de 
fevereiro de 1967. sob a presidên· 
cia do Ministro da Agricultura -e 
composto de 8 roitDl membros in­
dicados pelos seguintes órgãos re­
presentados: 
I- Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral; 
II -- Ministério da Fazenda. por 
intermédio do Banco Central do 
Brasil: 
IH -- Ministério do Interior, por 
intermédio do Banco Nacional da 
Habitação: 
IV -- Ministério da Agricultura, 
por intermédio do Instituto Na~ 
cional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA - e do Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo 
SI A; 
V - Organização das Cooperati­
vas Brasileiras. 
Parágrafo único - A entidade 
referida no inciso V 1 quinto} dês­
te artigo contará com 3 <três} 

elementos para fazer-se represen­
tar no conselho." 

A emenda tem por objetivo dar a 
magnitude indispensável que- deve oor 
conferida ao Ministério da Agricultura 
no Conselho Nacional de Cooperati­
vismo. 

A!ém de conferir. por lei, a presi­
dência do órgão, ao Ministro da Agri­
cultura. disciplina a intervenção do 
INCRA. que originàriamente, confor­
me a proposição aprovada pela Câ­
mara, não era feíta pela via natural, 
que é o Ministério da Agricultura, e 
sim diretamente, colocando·o em iso­
nomia com o Minlstério do Planeja­
mento e Coordenação GeraL 

Pela emenda apresentada sistema­
tiza-se a representação, 

Emenda n.0 15 (CE) 

rDo Relatorl 
O Artigo 101. passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
"Art 101 - O Ministerio da Agri­
cultura incluirá. em sua proposta 
or<'amentária anual, os recursos 
fülanceiros solicitados pelo Con­
selho Nacional de Cooperatlvismo 
- CNC. para custear seu funcio­
namento. 
Parágrafo único - As contas do 
Conselho Nacional de Cooperati­
vismo -·- CNC. serão prestada! 
JWr intermédio do Ministério da 
Agricultura. observada a legisla­
cão especifica que regula a ma­
téria.'' 

Trata-se de um problema de siste­
matízacão. A redacão do projeto da 
Câmara deferia unla ri.':~ponsabHicta­
de cnjo nível deve ser da alçada do 
Mlnistêrio da Agricultura, cabendo a. 
êste a iniciativa de propor a inclusão, 
em sua proposta orgamentária. dos 
recursos indispensáveis ao funciona­
mento do Conselho. 

O nanigrafo único. por outro lado, 
indica o Ministério da Agricultura co­
mo órgão capaz de receber. em prl­
melra instância e por vinculação ad­
mJnistrativa, as contas. com o res­
guardo da observância da legislação 
existente sóbre o assunto. 

Emenda n.0 16. (CN> 

Suprimam-se os artigos 90. 91 e su .. 
bstitua·se o art. 105 pelo seguinte: 

CAPiTULO XVI 

Da Representação do Sistema 

Cooperativista 

.. 4.rt. 105 - A representação do sis­
tema cooperativista nacional cabe à 
Organização das Cooperativas Brasi­
leiras - OCB. sociedadE> civil, com 
sede na Capital Federal, órgão técn1-
co-consultívo do governo, estruturada 
nos têrmos desta lei, sem finalidade 
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lucrativa, competindo~lhe precipua­
mente: 

a) manter neutralidade política e 
indiscriminação racial, religiosa e so­
cial; 

b) integrar todos os ramos das ati­
v1dades cooperativistas; 

c) manter registro de tôdas as so­
ciedades cooperativas que, para todos 
os efeitos, integram a Organização das 
Cooperativas Brasileiras - OCB; 

dl manter serviços de assistência 
geral ao sistema cooperativista, seja 
quanto à estrtura social. seja quanto 
aos mé-todos operacionais e orienta­
ção juridica, mediante pareceres e re­
comendações, sujeitas, quando fôr o 
caso, à aprovação do Conselho Nacio­
nal de Cooperativismo - CNC; 

e> denunciar ao Conselho Nacional 
de Cooperativismo prãticas nocivas ao 
desenvolvimento cooperativista; 

f) opinar nos processos que lhe se­
jam encaminhados pelo Conselho Na­
cional de Cooperativismo; 

g} dispor de setores consultivos es­
pecializados, de acôrdo com os ramos 
do cooperativismo; 

hl fixar a política da organização 
com base nas proposi-ções emanadas 
de seus órgãos técnicos; 

J) exercer outras atividades ineren­
tes à sua condição de órgão de repre­
tação e defesa do sistema cooperati­
vista; 

j) manter rela~ões de integração 
com as entidades congêneres do exte­
rior e suas cooperativas. 

§ 1.0 
- A Organização das Coope­

rativas BrasilE3iras - OCB, será cons­
tituída de entidades, uma para cada 
Estado, Território e Distrito Federal, 
criadas com as mesmas característi­
cas da organização nacíonal. 

§ 2.0 - As Assembléias-Gerais do 
órgão central serão formadas pelos 
representantes credenciados das filia­
das, 1 <uml por entidade, admitindo­
se proporcionalidade de voto. 

§ 3.0 
- A proporcionalidade de vo­

to, estabelecida no parâgrafo anterior, 
ficará a critério da OCB, baseando-se 
no número de associados - pessoas 
físicas e as exceções previstas nesta 
lei - que compõem o quadro das co­
operativas filiadas. 

§ 4.0 - A composição da Diretoria 
da Organização das Cooperativas 
BrasUeiras - OCB será estabelecida 
em seus estatutos sociais. 

§ 5.0 - Pára o exercicio de cargos 
de Diretoria e conselho Fiscal, as elei­
ções se processarão por escrutínio se­
creto, permitida a reeleição para mais 
um mandato consecutivo. 

Art. - A atual Organização das 
Coo~rativas Brasileiras e as suas fi­
liadas ficam investidas das atribui-

ções e prerrogativas conferidas nesta 
lei, devendo, no prazo de um ano, 
promover a adaptação de seus esta­
tutos e a transferência da ·sede na­
cional. 

Art. - As cooperativas são ohn­
gadas, para s~m funcionamento, a 
registrar-se na Organização das Co­
operativas Brasileiras ou na entidade 
estadual, se houver, mediante apre­
sentação dos estatutos sociais e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único - Por ocasião do 
registro a cooperativa pagará 10% 
t dez por cento) do maior salário-mí­
nimo vigente, se a soma ào respectivo 
capital integralizado e fundos não ex­
ceder de 250 (duzentos e cinqüenta) 
salários-minimos e 5or;; lcinqüenta 
por cento) se aquêle montante fôr 
superior. 

Art. - Fica instituída, além do 
pagamento previsto no parágrafo 
único do artigo , a Contribuiçáo 
Cooperativista que será recolhida 
anualmente pela cooperativa após o 
encerramento de seu exercício social, 
a favor da Organização das Coopera­
tivas Brasileiras de trata o artigo 105 
desta lei. 

~ 1.0 - A Contribuição Cooperati­
vista constituir-se-á de importância 
correspondente a 0,2% <dois décimos 
por cento) do valor do capital inte­
gralizado e fundos da sociedade coo­
perativa, no exercício social do ano 
anterior, sendo o respectivo montante 
distribuído, por metade, às suas filia­
das, quando constituídas. 

~ 2.o - No caso das cooperativas 
centrais ou federa~~ões, a COntribuição 
de que trata o parágrafo anterior 
será calculada sóbre os fundos e :re­
servas existentes. 

§ 3.0 - A Organização das Coopera­
tivas Brasileiras poderá e&tabelecer 
um teto á contribuição Cooperatlvistn, 
com base em estudos elaborados pelo 
seu corpo técnico. 

A emenda tem por objetivo melhor 
sistematizar o Capítulo XVI. que 
trata da representação do sistema co­
operativista, dando à Organização das 
Coopera ti v as Brasileiras mais consen­
taneidade com o sistema prOpriamen­
te dito e a sua qualificação de órgão 
consultivo do Governo Federal, reti­
rando-lhe qualquer eiva .sindicalista, 
emergente dos artigos 90 e 91. 

Emenda n,0 17 (CE) 

O art. 111 do projeto passa a ter a 
seguinte redação: 

"Fica estabelecido o prazo de 36 
(trinta e seis) meses para que as 
cooperativas atualmente registra­
das nos órgãos competentes refor~ 
mulem os seus estatutos, no que 
fôr cabível, adaptando-se ao dis~ 
posto na presente lei." 

Há emprêsas que se organizaram no 
setor da produção açucareira, sob a 

forma de sociedade cooperativa e que, 
para efeito de personificação e fun­
cionamento, obtiveram, em caráter 
provi.sôrio, registro no antigo INDA, 
cujas atribuições são hoje exercidas 
pelo INCRA. 

Os estatutos dessas entidades não só 
se acham enquadrados, exatamente, 
na Lei Cooperativista vigente, como 
também apresentam dissonâncias com 
disposições do projeto de lei coopera­
tiva ora em tramitação no Senado. 

Deverão, em conseqüência, cedo ou 
tarde, adaptar-se às regras do nôvo 
diploma ou. então, a uma estrutura 
organi}!:acional especifica que, oportu­
namente, lhes será proporcionada me­
diante legislação adequada, a ser es­
pecialmente editada para êsse fim. 

A dllatação do prazo de 12 (doze) 
para 36 1 trinta e seis) meses, prende­
se exatamente à necessidade de pro­
mover essa nova elaboração legislati­
va a ser feita, sem maior precepita­
ção E~ com as devidas cautelas, em fa­
ce de todos os dados indispensáveis 
para o seu correto equacionamento 
juridico, tanto no interêsse da esta­
bilídade daquelas organizações, como 
no do Poder Público, a que estão vin­
culadas por intermédio do Instittuo 
do Açúcar e do Alcool. 

Emenda n,0 18 <CE> 

"Fica suprimido o art. 112 e seu 
parágrafo único do Projeto de Lei 
n. 0 292-B, de 1971, ora em trami­
tação no Senado . " 

As disposições do art. 112 e seu pa­
rágrafo visaram a permitir que as co­
operativas produtoras de açúcar vies­
sem a ser dotadas oportunamente de 
um estatuto legal que facultasse a sua 
transformação em tipo de organiza­
cão societária mais consentánea com a sua verdadeira estrutura econômica 
e suas reais finalidades. 

A modificação do prazo do artigo 
111, de 12 idozeJ meses para 36 (trin· 
ta e seisJ mese.s, atende, implicita­
mente, a êsse objetivo, proporcionando 
ao Poder Executivo a possibilidade de 
estudar um projeto de lei, com os ne­
cessários cuidados. para submetê-lo, 
oportunamente, à apreciação do Poder 
Legislativo. 

Emenda n.0 19 <CE) 

Acrescentar em Disposições Transi­
tórias 

''Art. . As Cooperativas dos 
Estados, Territórios ou Distrito 
Federal, enquanto não constituí­
rem seus órgãos de representação, 
serão convocadas as Assembléias 
da OCB, cotno vogais, com 60 \ses­
senta) dias de antecedéncia, me­
diante editais publicados 3 I três) 
vêzes em jornal de grande cir­
culação local." 

Trata-se de um desdobramento na­
tural da emenda oferecida ao artigo 

Ji 
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105 e à supressão dos artigos 90 e 91, 
porquanto aquelas cooperativas que 
ainda não constituíram seus órgãos 
de representação não devem ficar au­
sentes às convocações das Assembléias 
da QCB. 

Ante o exposto, somos de parecer 
favorável à aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 63, de 1971 com as 
Emendas n.0

!i 1 a 19 CE; e contrârlo 
a emenda oferecida pelo Senador Hel­
vidio Nunes, como membro da Co­
missão. 

E o parecer. 
Sala das Comissões, em 10 de no­

vembro de 1971. ~ .Magalhães Pinto, 
Presidente - Flávio Brito, Relato r ~ 
Paulo Guerra - Helvídio Nunes -
Amaral Peixoto - Jessé Freire - Ge­
raldo Mesquita - José Lindoso. 

PARECER N." 555 

da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. WH.son Campos 

Vem à apreciação da Comissão de 
Legíslação Social projeto de lei, de 
iniciativa do Poder Executivo, qve na 
Câmara dos Deputados tomou o nY 
292-B, se-ndo re-metido ao Senado Fe­
deral, onde tramita com o n.0 63. de 
1971. 

No ãmbito da Comissão de Legisla­
ção Social há mHito pouco o que dizrr 
sôbre a proposição, embora reconhe­
çamos a sua extraordinária validade e 
o sentido atual que o Govérno pre­
tende dar ao Sistema Cooperativo 
Nacional. 

Efetivamente, depois do Decreto-lei 
n.0 59. de 1967, o Govérno da Revolu­
ção estava devendo aos milhares de 
coopeta tivjsta.s brasileiros uma refor­
mulação na definição da Política Na­
cional de Cooperativismo, eis que o 
diploma legal acima mencionado. bai­
xado em forma de decreto-lei. ao final 
do Govêrno do saudoso Presidente 
Humberto de Alencar Caste1Jo Branco. 
deixava muito a desejar, muito mais 
pelo que deixou de legislar e menos 
pelas suas imperfeições. que apesar 
dos esforcas e das boas intenções, não 
conseguiU colimar os objetivos a que 
se propunha. 

Diz Sua Excelência o Senhor Minis­
tro da Agricultura, na exposição de 
motivos que acompanhou o projeto, 
ao referir-se à importância da propo­
sição: 

"Tal inJcjativa. que reputamos 
de alta relevância. enquadra-Re 
nas metas do Govêrno de Vossa 
Excelência de apoio efetivo à 
àrea rural, para incorporá-la ao 
processo de desenvolvimento na­
cional. 

Dentro de.ssa linha de atuacão, 
realmente não seria possível des­
conhecer a Importância funda­
mental do cooperativismo brasi-

.I 

leiro. que vem desempenhando 
transcedente tarefa na organiza­
ção de uma estrutura sócio-eco­
nômica, que corresponde plena­
mente às múltiplas exigéncias do 
desenvolvimento nacional. 
A preocupação governamental de 
dispensar o necessário apoio às 
atividades cooperatJvistas. ressal­
ta do programa "Metas e Bases 
para a Ação do Govérno", onde 
figura promessa de concessão de 
estímulos especiais do Cooperati­
vismo". 

Essas consideracões se nos afiguram 
suficientes para Pocterntos proferir o 
nosso voto na Comíssão cte Legislação 
Social, sobretudo diante do extraordi­
nário e minucioso tratamento que o 
Parlamento deu à Proposição original 
do Govérno. 

Na Câmara dos Deputados, após 
e-)aborados relatórios e pareceres a 
proposição foi aprovada e veio para o 
Senado. 

No Senado foi distribuído às Comis­
sões de Economia, Agricultura e Fi­
nanças, além da de Leg'lslação Social. 
O ml!>rito, para a de Economia, com a 
experiência e o espírito do nobre Se­
nador Flávio Brito a pontífícar nos 
trabalhos de apreciação das emendas 
oferecidas pelo Plenário do Senado. 

Nestas condições. somos de pareeer 
favorável ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 83. de 1911 íN.-o 292-B, de 1971 
- na Casa de Origt?m 1. de iníc>iativa 
do Excelentís.c;;imo Senhor Presidente 
da República. 

Sala das Comis.-;õe:;;. em 9 de novem­
bro de 1971. ~- Heitor Dias, Vice-p!·e­
sidente. no exercício da Presidf-ncla ~ 
Wilson Campos, Relator - Brnedito 
Ferreira - Paulo Tórres - Orlando 
Zancaner. 

PARECER N." 556 

da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Para honra nossa fornos designa­
dos Relator do Projeto n.O 63, de 
1971, que institui o regime jurídico 
das sociedades cooperativas e denne 
a Política Nacional de Cooperativis­
mo. também no âmbito da Comissão 
de Finanças, seguramente pelas ra­
zões de ser o Relator do Subanexo do 
Ministério da Agricultura para os 
projetos do orçamento anua} para 
1971 e o Orçamento Plurianual de In­
vestimentos do referido Ministério. 
além de atuar na Política Nacional 
de Cooperativismo durante mais de 
35 anos e de pertencer aos quadros 
dirigentes da Confederação Nacional 
de Agricu1tura. emprestando a todos 
êstes setores ttma contribui~ão mo­
desta. porem saturada de civismo, de 
espirito público e de vontade de ser­
vir ao meu País. graças a Deus. tra­
ços Cstes que sempre marcaram as 
minhas atitudes na vida pública. 

A presente proposição é decorrente 
de um compromisso solene, assumido 
pelo Ministro Cirne Lima, num me­
moràvel congresso de cooperativistas, 
realizado em Belo Horizonte, em 1969, 
durante o qual, além de reunir ent 
uma única entidade nacional, re­
presentativa do sistema - fundindo 
a ABCOOP e a UNASCO, na Qrgani· 
zação das Cooperativas Brasileiras, 
OCB, portanto uma vitôria de lide­
rança, Sua Excelência comprometeu­
se em patrocinar pessoalmente a re .. 
visão da legislação então vigente. 

Efetivamente o Ministério da Agri ... 
cultura cumpriu o prometido e na ex­
posição de motivos que acompanhou 
o projeto de lei, afirma o Ministro 
Cirne Lima: 

"Em face do exposto e atendendo 
aos imperativos reclamados pela 
nossa realidade. de par com a 
manutencào dos principias já 
consagrados pelo sistema, algu­
mas alterações de profundídade 
foram introduzidas no projeto cte 
lei." 

O tnérito da proposição foi examl .... 
nado nl.inuciosamente na Comissão de 
Economia. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

Emenda n." 1 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Inclua-se no artigo 14, parágrafo 

único com a seguinte redação: 
"Parágrafo ünico - E vedada a 
constituição de sociedade coope­
rativa com áreas de ação e obje­
tivos sociais coincidentes." 

Justificação 
O projeto altera, profundamente, a 

conceituação de áreas de admissão ou 
área de ac.ão das cooperativas: en­
quanto pela legislação em vigor :'!ão 
trac;ados limites g·eográficos para a 
B.rea de ação das cooperativas, pela. 
proposição tais limites se resumem 
nas possibilidades de reunião, con­
trôle, operações e prestações de ser­
viços. 

A lei deveria impedir a criação de 
novas cooperativas com áreas de ação 
e objetivos sociais coincidentes, a fim 
de evitar s. dispersão de recursos, e 
encarecimento de custos operacionais, 
que sô onerariam, no caso. os produ .. 
tores de leite e conseqüentemente, os 
consumidores. -

Esta emenda e apresentada ém 
atendimento à sugestão da Coopera­
tiva Central dos Produtores de Leítê 
tCCPLl, da Guanab-ara, 

PARECER 

Não nos parece válído o prmcrpm 
legal invocado pelo Nobre autor .cta 
Emenda, mesmo porque não se pode 
compreender sejam vedadas as cons­
tituic:ões de Sociedades CçH::merativas, 
com áreas de ação e objetivos sociais 
coincidentes, que a nosso ver deve ser 
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matéria mais seletiva para o órgão 
normativo e superior do cooperativis­
mo, conforme se pode depreender do 
conteúdo do art. 97 do projeto da Câ­
mara. Parecer contrário. 

Emenda n.0 2 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
No artigo 15. item IV. suprima-se 

a seguinte expressão: 
u ..• nacionalidade, estado civil, 
profissão e residência ... " 

Justificação 

O item II do art. 15 ja inclui, en­
tre as declarações do ato constitutivo 
da sociedade cooperativa, o "nome, na~ 
cionalidade, estado civil, profissão e 
residência" .. Desnecessária, assim, a 
sua repetíção no item IV do mesmo 
artigo. 

A presente emenda é apresentada 
em atendimento a sugestão que nos 
ioi enviada pela Federação Leste 
Meridional das Cooperativas de Eco­
nomia e Crédito Mútuo da Guanaba­
ra. 

PARECER 
As qualificações mencionadas nos 

incisos li e IV são para finalidades 
distintas. 

Levando em conta, todavia, que a 
redundância visa eliminar as possibi­
lidades de interpretações que haja da 
intenção do legislador, é que nos ma­
nifestamos pela rejeição da emenda. 

Emenda n,0 3 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
No art. 18, § 7.0 , in fine, onde se lê: 

"da data em que fôr autorizado a 
funcionar", 

Leia-se: "da data em que foram ar­
quivados os documentos na Junta Co­
mercial." 

Justificação 
l. O órgão normativo dá autoriza­
ção para funcionar com data muito 
anterior àquela em que entrega as 
vias e a certidão para a Junta Co­
mercial. 
2. A Junta Comercial, por sua vez, 
para preparar os documentos, gasta 
de 15 a 20 dias após o seu recebimen­
to e fazem, às 'Vêzes, exigências ex­
tras, que demandam 10 a 15 dias. 
Dessa forma, até que os documentos 
sejam arquivados na Junta Comer­
cial, podem decorrer entre 50 a 60 
dias - e a Cooperativa fica reduzida 
a um mínimo de prazo para entrar 
em fupcionamento ou, então, pode 
ver caducar a sua autorização antes 
do arquivamento dos documentos na 
Junta Comercial. 
3. Impõe-se, assim, a modificação 
proposta na presente emenda, que 
manda contar o prazo de caducidade 
da autorização a partir da data. em 
que os documentos corespondentes 
foram arquivados na Junta Comer­
cial. 

4. A emenda consubstancia suges­
tão da Federação Leste M<'ridional 
das Cooperativas de Economia e Cré­
dito Mútuo da Guanabara. 

PARECER 
O marco inicial para os prazos fa~ 

tais, a nosso ver, deve ser contado a 
partir do registro do ato constitutivo 
na junta comercial. 

Somos pela sua aprovação. 

Emenda n.0 4 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
Acrescente-se ao art. 38 mais um 

parágrafo, com a seguinte redação: 
;J~ 4.0 - A publicação em jornais 
dos editais de convocação não é 
obl'igatória para as cooperativas 
formadas entre os empregados de 
emprêsas." 

Justificação 

Os associados de unta cooperativa 
formada entre empregados de uma 
determinada emprêsa não irão tomar 
conhecimento, dos editais pela publi­
cação em jornal, mas pela sua fixa­
ção, como de cartazes. em dependên­
cias da ~mprêsa, obrigatbrlamente 
freqüentados por todos. 

Esta emenda é apresenta.da por sn­
gestóes da Federacão Leste Meridional 
das Cooperativas de Economia e Cré­
dito Mútuo da Guanabara. 

PARECER 

A exigencia da publicação ctos edi­
tais em jornal tem o objetivo de dar 
ampJa divulgacão às convocações. A 
simples aposi~ão de cartazes ou equi­
valentes pode ser contestada. além 
de servir de objeto de ações sub-rep­
tícias, ficando, ao final, no caso de 
uma cQntesta~ão. palavra contra pa­
lavra. Pela rejeição. 

Emenda n.0 5 

Autor: Senador Nelson Carneü·o 
No caput do art. 47, suprima-se a 

expressão: 
"sendo obrigatória a renovaçR.o 
de, no mínimo, 1/3 fum têrço) do 
Conselho de Administração." 

Justifkação 
Ao tornar obrigatória a renonurão 

nos órgãos diretivos das coonerativas, 
o projeto propicia a. descontinuidade 
administrativa. 

As eleicões, realmente, dPvem ser 
realizadas· periOdicamente, mas. igual­
mente. deve prevalecer a vontade so­
berana das Assembléias Gerais que, 
se assim o desejarem. poderão reele­
g-er os membros da Diretoria que qui­
serem. 

Esta empnda ê apresPntada por su­
gestão da Cooperativa Central dos 
Produtores de Leite fCCPLl, da Gua­
nabara. 

PARECER 
A renovação é um principio srtlntar 

e estava bem mais ampliado na pro­
posição original. Ao apreciar o pro­
jeto, a Comissão de Agricultura e Po­
lítica Rural da Câmara apresentou 
eme-nda modificando o texto original 
que tornava obrigatória a renovaç~o 
de no mínimo 1/3 dos cargos direti­
vos, fixando a obrigatoriedade da re­
novacão apenas no Conselho de Ad­
minis'tracão. o que se nos afigura 
vàlido. A Câmara aceitou a emenda 
de sua Comissão de Agricultura e Po­
lítica RuraL 

'tsse também é o nosso entendimen­
to. Parecer contrário. 

Emenda n.0 6 

Autor: Senador Nelson Carn€:iro 
No item I do parágr:1fo único do 

art. P.l, logo após a expressão: - "des­
pesas gerais", 

- acrescente-se: "ou de parte des­
tas." 

Justificação 

PensBmos que a Cooperativa pode 
estabelecer a distrihuicão entre todos 
os associados de parté das clespe~as 
gerais e não do seu valor total. Não 
constando a res::>alva, poder-se-á in­
terprt>tar a disnosici'io como mais f'l~~­
tica do que o é, permitindo a distri­
tribuiçáo do valor total das despesas 

ApresentamCls a p~sente empnda 
em atendimento a sugestão da Fede· 
racão Leste Meridional (In~ Coon~'>ra­
tiv'as de Economia e Crédito Mútuo 
da Guanabara. 

PARECER 
Trata-se de uma faculdade inf'rf'nt.e 

às cooperativas, pelas suas assemhléi­
as-gerais. se o llustre autor da f'men­
cta desejou refPrlr-se ao espírito con­
tido no art. 7fl. Parecer contrário. 

Emenda n.0 7 

Autor: Senador Nelson Carm~iro 
No art. 89, inclua~se parágrafo úni-

co, com a seguinte redação: 

"Parárrdo único - São exten­
sivos aos dirigentes das Coopera­
tivas de Cr~dito Mútuo e de Con­
sumo. o disposto no art. 543, da 
Consnlidacão das Leis do Traba­
lho e demais preceitos legais que 
asseguram direitos e vantagens 
aos empregados eleitos para car­
gos de actminfstracão sindif'.al ou 
de represrmtacão nrofissional." 

.Justificação 

As Cooperativas de Crédito Mútuo e 
de Consumo existentf'.s no Pais, atn~l­
mente, representam grande elo de li­
gação entre o trabalhador e o Govêr­
no. As Coope-rativas Habitacionais 
Opoerári~s. por exf>mnlo. vêm de~en­
volvendo, sob a oriPntação do Ba nr.o 
Nacional da Habitacão, importante 
trabalho no sent1do de que o grande 
beneficiado do Plano Nacional de Ha-
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bitacão seja, realmente, o operário 
brasileiro. 

E asslm, em todos os setores, agem 
as Cooperativas Operárias: de forma 
efetiva. de melhoramento da condi~ão 
do trabalhador brasileiro. em inteiro 
entrosamento com o Govêrno. 

Urge, portanto, que se procure, sem­
pre, fortalecer a posição, dessas Co­
operativas e dos seus componente:.;, 
que são abnegados servidores da co­
letividade. 

Acontece. entretanto, talvez por in­
compreensão da alta funcão ct~?s::;as 
Cooperativas, que grande Úúmero de 
empr-egadores prft.tkamente Jmnede os 
seus e-mpregados, diretores de Coope­
rativas Onerárias de exercerem suas 
relevantes funções em tais órgãos, 
proibindo-os de se afast::u-em dos scns 
locais de trabalho, mPsmo quando 
comprovf\dam~:nte indispensável à 
Cooperativa que dirigem. 

Indispf'nsâvel, df'ssa forma, que se 
reconheça a êsses administradores os 
ffiP;<;;mos direitos e vantae;ens assegu­
rados em lei aos djrigentes sindícais, 
aos quais são assemelhados, como de 
Justiça e Direito. 

Apresentamos ê-ste proiPto atf'ncten­
do anNo que nos foi enviarlo nela 
Cooperativa Habitacional dos Operá­
rins Sinrlicaltzarios Af'r<Wi::\,rins f' Prn­
fH~g:mrilstas em Produtos Fannacêu­
ticos da Guanabara. 

PARECER 

F.m Pnv•nda de nossa autnrla, anre­
se.nt::lda Pf'rante a Comissão de Eco­
nomia. atendemos num sentido mais 
amnlo e com mais adl"'nnac§o, o nre­
trndido pelo nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

Por i>ste motivo não podf'mns ~r-n­
lhPr a prf'srnte E"ffiPnrta nelo que lhe 
oferecemos parecer contrário. 

Emenda n,0 8 

Autor: Senador Nelson Carn-eiro 

In finE' do cannt do art. 93. supri­
ma-se a expressão: 

"a não ser no cnso de rnm:;ti­
tuicão de sindicatos de emprega­
dos." 

Jus-tificação 

SP pl?lo art. 91 é dado à OCB "nrer­
rogat.iva sindical", não entendemos 
como po."'sa ser ellminada l?~:;a nrrr­
rogativa quando da cnn.c;tituh;:ão dos 
Emnrf'c;ados em cooperativas. O Sin­
dlf'ato ctos Empregados terá QlH'• man­
ter contato com a OCB que terá "prer­
rog-ativa sindlcal" patronal. 

Enc~minhamos a presente Emrncta 
à apr<'dacão da Casa. por sUil;P"tilo 
da Federacâo Lf'ste Meridional das 
Cooperativas de Econõmta e Crédi­
to Mútuo da Guanabara. 

PARECER 

Não eRbe a emenda no mPneit1ns.clo 
art. g3. somos contrários à emenda. 

Emenda n.e 9 

Autor: Senador Nelson 0arneiro 

No Artígo 93: Suprima-se o item lU. 

Justificação 

O art 93 estabelece que '1 Poder 
Público, por inif'iativa própria ou so­
Ucitacão da Assrmblt?ia-Oe-ral ou do 
Conselho Fi~rR.L intN·virá nas cnnne­
rativas quando ocorrer um dos seguin­
tes casos: 

"I-··········-················· 
II- ........................... . 

III - paralü:a('i\o das atlvirlr~drs 
sociais por mais de 180 fcento e 

oitentR rlias. 

Ora, nos têrmos do art. 62, as .'io­
cipc-l .. i/('.c; rr nerativas se di~solvem de 
pleno direito: 

"VII - prla par;:~lisRcào de suas 
atividades nnr mais de 120 I cento 
e vinte) dias." 

Dessa forma. o Poder Púhlico não 
poderá intervir no caso do art. 93, III, 
porqn~nt.n ::1 rnnnp1·:üiva estará dissol­
vida de pleno direito. 

Neres.sário, porbmto. a SHprr~são do 
itE>m III do art. 93 por conflitante c:om 
o art. 62, item VII. 

A presente emenda commhstanf'üt 
Sll~f'stão rla Cooperativa C~:ntral dos 
Prnrlntores de Leite ICCPLI da Gua­
nabara. 

PARECER 

Multo oportuna se nos aflgura a e­
mrnda do nobre Senador Nelson Car­
nf'íro. Efetivamente há um conflito 
f'ntrc os art ... ô2 e 93, Fnqn~nto o nri­
meiro, no Capítulo que trata "da dis­
solução e liQuida<::ão", invoca 120 dias 
de paralisação. como cansa efictrnte 
pnra dlsf5olvPr-se nmn so!"'iedade coo­
perativa, o srg-undo, ou sPja o art. 03. 
insf'rido no Capítulo XIII - Da Fis­
cnli:>-R-râo e Contrõ!P, faculta :'!O 0 o­
dc:'r Púhlico. por intrrmP.d~o da arlmi­
nistrncão C{'ntral, intervir nas coo­
perativas no caso dP "par:1lisnrão de 
suas atividades por mais de 180 dias." 

Todavia, Pntfndemos Que o ind.so 
UI nào deva ser eliminado e sim co­
locado Pm isonomia com o prazo esta­
belecido no art. 62. Somos. pois. nf'la 
apre...-f'ntarão de uma subrmenda que 
mantenha o inci.so Ill. modificando-se. 
aM:;ím. a proposi('ão dn ílnstre colE'ga 
repres€'ntante da Guanabara: 

Suhemt>nda 
RPdiJa se o item III, do art. 93. da 

f;eguinte forma: 

"III -- parali~ação das atividades 
sociais por m::tis dP 180 'cento e 
oitenta) dias consecutivos." 

t 

Emenda n.o 10 
AUTOR: Senador Nelson Carneiro. 

No § 2,0 do art. 93, onde se lê: "da 
data de sua constituição", 

Leia~se: "da data do arquivamento 
na Junta Comercial." 

Justificação 

As Cooperativas de Crédito quando 
se constituem são hri~"Jr1as ~l 1 Pt' ·lm~r 
todo o capital realizado ao Banco 
Central do Brasil. No caso, o pa­
gamento teria que ser feito com 
recursos de quem? Seria ilegal reter as 
importâncía.s referentes à "Contribui­
ção Sindical Coperativi.sta". pnis. de 
acôrdo com a Lei n.0 4. 595, deve ser 
recolhido ao Banco Central qualquer 
importância recebida dos subscritores 
até a autorizacão de funcionnrn.epto 
Esta emenda representa sugestão da 
Federação Leste Meridional das Coo­
perativas de Economia e Crédito Mú­
tuo da Guanabara. 

PARECER 
O art. 93 não comporta a emenda a­

presentada. Parecer contrário. 

Emenda n.0 11 
AUTOR: Senador Nelson Carneiro. 

No art. 110, acrescente~se parágra-
fo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Os resultados 
positivos obtidos nas demais ope­
rações sociais das cooperativas 
não poderão ser, em hipótese al­
guma. considerados como renda 
tributável, qualquer que seja a sua 
destinação." 

Justificação 

Indispensável o acréscimo do pará~ 
grafo único proposto. vez que algu­
mas Delegacias da Receita Federal 
vêm negando a isenção, apesar da 
clareza do art. 104 do Decreto 
n.o 60.597. 

Se a isenção não constar expressa­
mente da lei, forçosamente snrglrá 
grande nUmero de processo e recursos 
junto às Delegacias da R~efüta. qne 
continuarão negando a sua existên­
cia. 

Esta emPnda é apresntada em aten­
dlmento a sugestão da Federação T .es­
te Meridional das Cnoperativas df' E­
conomia e Crédito Mútuo da Guana­
bara. 

PARECER 

A mat-f•ria nos parE>ce ter recf'hirlo o 
tratamento adequado na C..:;'unara dos 
Deputados, não necessitando, asim, de 
reformulação, mesmo porque o Execu­
tivo devera baixar nâvo regulamento, 
tendo em vista a reformulação do coo­
perativismo, conseqüência do presente 
projeto, isto sem falar na improprie­
dade de sua colocação, eis que a emen­
da deve referir-se ao art. 108 e não ao 
110. Somos, pois, contrario à. emenda. 

.. 
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Após o estudo do projeto e das 
emendas ao mesmo apresentadas, con­
cluímos favoràvelmente à aprovação 
da proposição e da Emenda n.0 3; e 
com subemenda à Emenda n.O 9, e 
contrãrio às Emendas de n.0 ~'> 1, 4, 
5, 6, 8, 10 e 11, tódas apresentadas pelo 
Senador Nelson Carneiro, membro da 
Comissão. 

É o parecer. 
Sala das Comisões, em 10 de novem­

bro de 1971. - Virgilio Távora, Presi­
dente - Flávio Brito, Relator- Ruy 
Santos- Mattos Vc!ão ··- Din;trte ,\Ja­
riz - Geraldo Mesquita - Franco 
Montoro - Saldanha Derzi - Carva­
lho Pinto - Nelson Carneiro cont 
restrições. ' 

EMENDAS APRESENTADAS PELA 
COMISSAO DE FINA N C AS DE 
ACóRDO COM AS CONéLUSóES 
DO PARECER SUPRA. 

Emenda n.0 1-CF 

Ao art. 18 

No art. 18, § 7.0 , in fine, onde se lê: 

" ... da data em que fôr autoriza­
do a funcionar" 

leia-se: 

" ... da data em que foram arqui­
vados os documentos na JUNTA 
COMERCIAL". 

Emenda n.0 2-CF 

Ao art. 93 -

Dê-se a seguinte redação ao inciso 
IH do art. 93: 

"III - paralisa~ão das atividadcF 
sociais por mais de 180 1 cenW c 
oitenta! dias consecutivos". 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro}_- O expediente lido vai à publi­
caçao. 

Sô~re a mesa, comunicação que vai 
ser llda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que. tendo delibera­
do desistir do restante da licença em 
cujo gó~o. me achava. reassumo hoje 
o exerciclo do meu mandato. 

Sala das Sessões, em 11 de novem­
bro de 1971. - João Calmon 

O SR. PRESIDENTE - (Ruy Car­
neiro) - Sôbre a mesa requerÍmen to 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

lt lido o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.0 242, de 1971 

Exmo. Sr. 

Presidente do Senado Federal. 
Requeiro a V. Ex.a nos têrmos do 

Regimento. que seja designada uma 
Comissão de três Senadores, para re­
presentar o Senado .J:o ..... rderal na inau­
guração da Exposição Nordestina de 

Animais, a realizar-se em Recife de 
20 a 25 do corrente. 

Sala das Sessões. em 10-11-71 
Paulo Guerra - Fernando Corrêa 
Ruy Carneiro - Osires Teixeira 
Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (RUy Carnei· 
ro) - O requerimento figurará na 
Ordem do Dia da Sessão ordinária se­
guinte. 

Sôbre a mesa outro requrrim~nto, 
que será lido pelo Sr. 1.0-Secretârio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. • 243, de 1971 

Requeiro urgência, nos têrmos do 
art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 29, de 1971 (n.• 31/Af 
71, na Casa de origem). que aprova 
o Protocolo de Emenda ao art. 56 da 
Convenção sôbre Aviação Civil Inter­
nacional, feita em Chicago, em 1944, 
e aprovada pela Assembléia da Orga­
nização da Aviação Civil Internacio­
nal, reunida em Viena em sua XVIII 
Sessão, no periodo de 15-6 a. S-7-71. 

Sala das Ses.sões. em 11 de novem­
bro de 1971. ~ Ruy Santos, como Lí­
der da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 
ro) - Êste requerimento será votado 
ao final da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa projeto de Lei que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretàrio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 100, de 1971 

Estabelece que tôdas as tlessoas 
que prestem serviços à adminis­
tração púbJica, centralizada ou 
autárquica, terão sua situação 
jurídica regulada pela Consulida­
ção das Leis do Trabalho, sempre 
que não estiverem amparadas 
pelo estatuto dos servidores· pú­
blicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Tõda prestação de ser­

viço remunerado, inclusive a estabe­
lecida com órgãos da administração 
pública centralizada ou autárquica, 
que não se submeta à disciplina do 
regime jurídico estatutário do servi­
dor público, será regida pelas normas 
da Consolidacão das Leis do Trabalho 
e legislação Complementar. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de novem-
bro de 1971. - Franco Montoro. 

Às Comissões de Constituição c Jus­
tiça. de Legislaçào Social e de Servi­
ço Público Civil, 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 
ro) - O projeto lido depende de jus­
tificação. 

Tem a palavra o Sr. Senador Fran­
co Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para 
justificar projeto) (Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, atualmente milhares de empre­
gados que prestam serviços à admi­
nistração pública direta e indireta se 
encontram em situacão :tnormal e in­
justa. Não são cons-iderados servido­
res do Estado e regidos, conseqüente­
mente, pelo estatuto especial dos 
funcionários públicos. Mas, não se 
lhes reconhece, também, a proteçáo 
da legislação trabalhista comum. Te­
mos em mãos diversas representações, 
de pessoas chamadas "contra-reci­
bos", admitidas a mancheias pela ad­
ministração, sem nenhum contrôle de 
Parlamento, sem nenhum contrôle de 
outros meios de fiscalização, quer da 
União, quer dos Estados. Em Sáo 
Paulo, 15.000 professôres, e principal­
mente professôras, estão sendo regi­
dos por éste regime que não é o da 
administração pública com os direitos 
que o Estatuto assegura, e não é tam­
bém o da legislação trabalhista - va­
le dizer, não têm nenhum dos direi­
tos que a Constituição assegura a to­
dos os brasileiros: não têm direito a 
aposentadoria; se mulher, não tem 
direito a auxílio ou seg'ltO concedido 
à gestante. Não têm êles direito a 
férias remuneradas. Em suma, pres­
tam servi~os, mas sob o subterfUgio 
de uma situação anormal. Chamam-se 
contra-recibados - é uma nova figu­
ra, estranha à nossa administração. 

Não são considerados traLalhadores 
públicos nem privados. Mas traba­
lham. Sua situação ê a de uma clas­
se para a qual não existem os direi­
tos do trabalho. imperativamente as­
segurados pelo artigo 165 do texto 
Constitucional, nestes têrmos: 

"Art. 165 - A constituicão asse­
gura aos trabalhadores oS seguin­
tes direitos, além de outros que, 
nos têrmos da lei, visem à me­
lhoria de sua condição social: 
I -- salário-mínimo capaz de sa­
tisfazer. conforme as condições de 
cada região, as suas necessidades 
normais e as de sua família; 
II - salário-família aos seus de­
pendentes; 
III - proibição de diferença de 
salários e de critério de admissões 
por motivo de sexo, côr e estado 
civil; 
IV - salário de trabalho notur­
no superior ao diurno; 
V - integração na vida e no de­
senvolvimento da emprêsa, com 
participação nos lucros e, excep­
cionalmente. na gestão, segundo 
fôr estabelecido em lei; 

f 
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VI - duração diária do traba­
lho não excedente a oito horas, 
com intervalo para descanso, sal­
vo casos especialmente previstos; 
VII - repouso semanal remune­
do e nos feriados civis e religio­
sos, de acórdo com a t:radição lo­
cal; 

VIII - férias anuais remunera­
das; 
IX - higjene e segurança do tra­
balho; 

X - proibição de trabalho, em 
indústrias insalubres, 1. mulhen~s 
e men'"lres de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de 
doze anos; 
Xl - descanso remunerado da 
gestante, antes e depois do parto, 
sem prr.juizo do emprêgo e do sa­
lário; 

XII - fixação das porcentagens 
de empregados brasileiros nos 
serviços públicos dados em con­
cessão e nos estabe'.ecimentos de 
determinados ramos comerciais e 
industriais; 
XIII - estabilidade, com indeni­
zaçfto ao trabalhador despedido 
ou fundo de garantia equivalente; 
XIV - assistênciP sanitária, hos­
pitalar e médica preventiva; 
XV - reconhecimento das con­
venções coletivas de trabalho; 
XVI - previdência social nos ca­
sos de doença, velhice, invalídez 
e morte, seguro-desemprêgo, se­
guro contra acidentes do trabalho 
e proteção da maternidade, me­
diante contribuição da União, do 
empregador e do empregado; 
XVII - proibição de dlstinçáo 
entre trabalho ma \ual, técnico 
ou intelectual ou entre os profis­
sionais respectivos: 
XVIII - colônias de férias e clí­
nicas de repouso, recuperação e 
convalescença, mantidas pela 
União, conforme disp· ser a lei; 
XIX - aposentadoria para a mu­
lher, aos trinta anos de trabalho 
Integral; e 
XX - greve, salvo o dlsposto no 
artigo 162." 

E outros direitos assesuractos na 
Constituição, 

Ocorre, porém, que, nos últimos anos, 
várias repartições e autarquias pas­
saram a utilizar trabalhadores "para 
pagamento contra-recil>o" com a res­
salva de que nenhum vínculo empre­
gaticto se estabelecia entre a entida­
de e o contratado. 

Trata-se, evidentemente. de expedi­
ente para superar as restrições ao 
preenchimento de vagas no Serviço 
Público, com desastrosos ·eflexos pa­
ra os contratados que, em conseqüên-

cía do artificio ficam despojados de 
seus direitos de empregado e da cor­
respondente proteção .ocial. 

"A colaboração de W!CUreza . e­
ventual à Administl'j'Ção Pública 
Federal sob a formá d-e prestação 
de serYiços, retribuída mediante 
recibo, não caracteriza, em hipó­
tese alguma, vin~ulo empregatí­
cio com o serviço público civil e 
sômente poderá ser atendida por 
dotação não classificada na ru­
bríca "PESSOAL", e nos limites 
estabelecidos nos respectivos pro­
gramas de trabalho" ~art. 111, do 
Decreto-lei 224, sublinhamos.) 

Muito embora não deixando dúvi­
da quanto ao seu objetivo - que era 
o de não tolerar futuras reclassifica­
ções, aproveítamentns ou integra­
ções nos Quadros do funcionalismo, 
de servidores contra.ados para pres­
tação de serviços eventuo.ls - passou 
a disposjção acíma a servir de atwio 
aos que pretendem excluir os da 
União e de suas autarqu;a.s. do ampa­
ro geral da legislação trabalhlsta e 
de previdêncía social. 

E verdade que nos casos de recla­
mação perante a Justiça, -:s tribunais 
do trabalho têm proclamado a sub­
missão de tais empregados ao regime 
juridlco da CLT. 

Todavia êsse reconhecimento estã 
na dependência da formulação de 
queixa trabalhista. O que, além dos 
ônus da ação process•Jal e da longa 
demora para sua solução definitíva, 
sujelta os reclamantes ao revide dos 
chefes e à dispensa sumária. 

Visa, pois, o presente projeto a inter­
pretar a norma constitucional, esta­
belecendo inequivocamente que os 
que prestam serviços ao Poder Públi­
co, suas autarquias, emprêsas públi­
cas e sociedades de econl)mia místa, 
estarão, em qualquer hipótese, am­
parados pela CLT, até que se regula­
mente o artigo 106 do texto constítu­
cional, segundo o qual poder"se-á es­
tabelecer, para os empregados em 
causa, regime juridir.r: próprio, atra­
vés de lei especial. Evidentemente, tal 
legislação não poderá subtrair-Jhes 
direitos constitucionalmente assegu­
rados. 

É, assim, patente o sentido consti­
tucional, jurídico e humano do pro­
jeto. 

O objetivo do presente projeto ê 
tornar clara uma norma, de clareza 
também meridiana, em face da nossa 
Constituição: ninguém pode deixar de 
estar amparado pelos princípios cons­
titucionais; se não o estiver pelos Es­
tatutos dos Servidores Públicos. de­
verá estar amapardo pele" princípios 
da Consolidação das Leis do Traba­
lho. É assim, patente o sentido cons­
titucionaL jurídico e humano do pro­
jeto. <Muito bem:) 

O SR. PRESIDENTE !Ruy Carneiro) 
- O projeto que acaba de ser justi­
cado será pubticado e encaminhado 
às Comissões de Constítuição e· --:JUs­
tiça, de Leglslação Socíal e de Ser­
víço Público Civil. 

- O nobre senactor Paulo Tôrres en­
viou à. Mesa discurso para ser publi­
cado, nos têrmos do Regimento. 

S. Ex."' será atendido, 
Jt o seguinte o discurso do Senador 

Paulo TOrres: 
Senhor Presidente, Senhores Sena­

dores, 
Ocupo, hoje, esta tribuna para con­

gratular-me com os fluminenses pela 
passagem do 140.0 aniversário da 
emancipação polltica do encantador 
e próspero Município de Mangara.­
tlba. 

Está pois, em festas êsse pedaço 
abenç~ado da nossa Pátria, que, tem 
a governá-lo o probo, dínàmico, inte­
ligente e culto Dr. Antônio de Barros 
Netto. 

Fui, sr. Presidente, honrado com 
o convite que me enviou o eminente 
Prefeita AntônJo de Barros Netto par~ 
comparecer às festividades que, ha 
uma semana, vem sendo, ali, realiza­
das. Mas, infelizmente, os meus afa­
zeres nesta Casa. para onde me en­
viou o povo do Estado do Rio, não me 
permitiram que às mesmas compare­
cesse. 

Nesta hora de festas para o Muni­
cípio de Mangaratiba eu quero, com 
o coração nas mãos. reverenciar a 
memória do grande brasileiro Roberto 
Simões, tão prematuramente, rouba­
do à família e ao Estado, mas que 
continuará presente no reconheci­
mento dos que desejam o progresso e 
o bem estar da Velha e Gloriosa Pro­
víncia. 

Como católico faço as minhas pre­
ces para que a padroeira dêsse prós­
pero Município, Nossa Senhora da 
Guia, derrame suas bênçãos sôbre sua 
laboriosa popula<:rão e. assim, autori­
dades e povo fraternalmente unidos, 
continuem. com o pensamento em 
Deus, o trabalho fecundo para a maior 
grandeza de Mangaratiba. Era o que 
me cabia dlzer. 

O SR. PRESIDENTE !Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder, 

O SR. NELSON CARNEIRO (Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, 
pedi a palavra apenas para encami­
nhar a V. Ex. a. a fim de que figure 
nos Anais da Casa e possa ser objeto 
de debates. se o merecer, o relatório 
que ofereço como observador parla .. 
mentar desta Casa à 26.3 Assembléia 
das Nações Unidas. que ora se rea­
liza na cidade de Nova Iorque. Esta­
dos Unidos da Amêrica do Norte. 

O SR. PRESIDENTE !Ruy Carneiro) 
- A Mesa recebe o relatôrio de V. 
Ex. a, para os fins de direito. 
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O SR. PRESIDENTE <Ru~ Carneiro) 
- Presentes na Casa 61 Srs. Sena-
dores. 

Passa-se à 

ORDE~l DO DIA 

Item I 
Votação, em turno único, do Re­

querimento n.0 224, de 197L de 
autoria do Sr. Senador Lenoir 
Vargas. solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso 
proferido pelo Deputado Rafael 
Faraco, na solenidade em que foi 
denominado "Nereu Ramos·· o au­
ditório da Cãmara dos Deputados, 
tendo 
PARECER FAVORÁVEL. sob n.0 

496, de 1971. da C<lmissão 
-Diretora. 

Em votação o Requerimento. 
O SR. LENOIR VARGAS - Sr. 

Presidente, peço a palavra para enca­
minhar a votaçáo. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Lenoir Vargas, para encaminhar a 
votação. 

O SR. LENOIR VARGAS (Para en· 
caminhar a votação) - Sr. Presiden~ 
te, Srs. Senadores êste 1·equerimento 
por mim apresentado não foi acompa~ 
nhado de justificativa pelo óbvio da 
sua oportunjdade, tanto assim que a 
Mesa o reconheceu no parecer do emi~ 
nente Senador Ney Braga. 

Objetiva trazer para os Anais do 
Senado Federal uma manifestacão da 
parte do Deputado Daniel FaraCo só~ 
bre a personalidade do grande Presi~ 
dente desta Casa Senador Nereu Ra~ 
mos. 

A Câmara dos Deputados, aprovan~ 
do proposíção do Sr. Deputado Israel 
Pinheiro FiJho, decidiu, por unanimi­
dade, dar o nome de Ncreu Ramos ao 
seu Auditório. E, em solenidade já 
naquele local, a Mesa da Câmara de­
aignou o Deputado Daniel Faraco pa­
ra expressar o pensamento da Casa 
na manifestação que fazia àquele 
gTande brasileiro. 

Evidentemente, não vamos traçar, 
mais uma vez, o perfil de Nereu Ra­
mos, tão conhecido de todo o Senado 
da República. de todo o Congresso 
brasileiro, como de resto de todo o 
mundo politico e parlamentar do Bra­
sil, há mais de 4 décadas; mas deve­
mos acrescentar que a nossa finali­
dade é enriquecer ainda mais o patri­
mônio de informações, de dados e de 
juízos críticos sôbre a personalidade 
do grande catarinense. 

Devo, Sr. Presidente. esclarecer que, 
pa..<;sados 13 anos, quando Nereu Ra­
m()s desapareceu do cenário político 
brast1eiro, êsse depoimento - que não 
é prOpriamente, depoimento, embora 

Daniel Faraco tenha sido contempo~ 
ràneo seu. dá uma interpretação à 
personalidade do singular brasileiro 
e caracteriza como ponto predominan­
te a vocação do parlamentar e atribuo 
justamente ao reconhecimento dessa 
vocação a manHestacão e decisão da 
Câmara dos DeputadOs de dar ao seu 
auditório o nome des.<;a figura invul­
gar pública brasileira. É um julga­
mento já treze anos pa&Sados da mor­
te de Nereu; é um julgamento já com 
certa perspectiva de história e me pa­
rece muito importante e interessante 
que figure nos Anais do Senado, por­
que. como a solenidade foi realizada 
no próprio Auditório, fora do plená­
rio da Câmara. evidentemente essa 
peça, essa interpretação do Deputado 
Daniel Faraco não figurou nos Anais 
da Càmara dos Deputados. 

Considero minha obrigacão, como 
Senador catarinense, que tinha não só 
admiração mas veneração pela figura 
eminente de Nereu Ramos. fazer esta 
solicitação ao Senado, que pela sua 
Comissão Diretora, pelo parecer do 
eminente Relator Ney Braga. interpre­
tou da mesma maneira. considerando 
da maior oportunidade se consignasse 
nos Anais o discurso do nobre Depu­
tado Daniel Faraco. E note-se que éle 
considerou. passados treze anos, de 
tôda a vida pública de Nereu de tô­
das as suas manifestações - homem 
de Direito que era, homem da políti~ 
ca que era, e honrado parlamentar -
êle considerou que teria sido a vocação 
parlamentar a característica funda­
mental da personalidade de Nereu Ra~ 
mos, o parlamentar. 

É um juízo que me parece muito 
interessante, porque, há dez anos, 
numa sessão em que a Câmara home~ 
nageou a figura do ilustre brasileiro 
tive oportunidade de, como Deputado, 
falar em nome da Bancada de santa 
Catarina. encontrar uma outra carac~ 
teristica que me parecia. assim. mais 
permanente na personalidade de Ne~ 
reu. 

' 

Dizia eu à t'!poca: 
Estas virtudes não se mencionam, 
agora, como elogio formal, numa 
hora de saudade, foram provadas 
no decorrer de cinqüenta anos de 
vida pública." 
Assim. como professor de Direíto e 
advogado de militância forense, 
nunca perdera a atualidade com 
as mutações das ciências jurídicas 
e em discurso de agradecimento a 
homenagens que lhe eram presta­
das no Senado Federal declarou: 
''Quem vo-la agradece, como prê­
mio maior de sua agitada vida pú~ 
blica, é um homem que a si mes­
mo confessou. reeordando o con­
ceito de Carnevale de referência a 
Impalomeni, ter do politico ape­
nas o lado exterior, porque a subs­
tância era a do lutador do Direi­
to. 

Ai, quiçã, a causa de certa intran­
sigência e certa veemência que se 
me atribui no defender princípios 
e convicções. Compenso-mE'. toda­
via, de acusação, que não direi in­
justa. cuidando que uma e outra 
revelem a vocação do profissional 
que viveu e os acontecimentos 
desviaram de sua verdadeira des­
tlnacão. Não lamento o desvio, an­
tes i. Deus agradeyo a mercê, por­
que me propiciou a felicidade dês­
te instante inovidável e me permi­
tiu melhor e mais desinteressada­
mente servir à coletividade, ao 
meu Estado e ao meu Pais". 

É uma confissão de Nereu Ramos 
feita no Senado Federal da Repúbli­
ca, em que êle diz que a sua vocação 
teria sido outra. a do homem do Di­
reito. que as cil'cunstância.s desviaram 
para a politica. Por isso, naquela 
oportunidade, acrescentei, na Câmara 
dos Deputados: 

"O político de vocação para juris­
ta se recompunha na sua posição 
institucional, e por certo, incons~ 
cientemente ficava a aguardar 
que os acontecimentos um día o 
levassem a um acôrdo perfeito en­
tre sua vocação revelada e uma 
alta magistratura no supremo po­
dt~r de decisão do País. A morte 
acabou este sonho que penso te­
rJa um dia sido sonhado por quem 
tanto amava o justo, o certo e o 
equãnime." 

Assim, Sr. Presidente, verifica~se 
que, com o passar d;) tempo, cada vez 
mais, ao invés de esquecida. vai sendo 
discutida a personalidade dê.ste gran­
de brasileiro que Santa Catarina se 
honra de ter como filho. 

Foram estas as razões que me leva­
ram a pedir que se transcrevesse nos 
Anais do Senado esta interpretação 
do ilustre Deputado Daniel Faraco. 

Creio que assim estamos contribuin­
do para reatar o passado com o futu­
ro. através de pronunciamentos a res­
peito dos pró-homens que engrande­
ceram. enalteceram e destacaram a 
República Federativa do Brasil. (Mui­
to bem.) 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carneiro) 
- Em votação o requerimento. 

O SR. BENHMJN FARAH- Peço 
a palavra Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Benjamin Farah, para encaminhar a 
votação. 

O SR. BENJAMIN FARAH <Sem re­
visão do orador. Para encaminhar a 
\'otação) - Sr. Presidente, vou votar 
a favor do requerimento. 

Tive oportunidade de ouvir a for­
mosa oração pronunciada pelo nobre 
Deputado Daniel Faraco, ao ensejo 
daquela grande homenagem que pres­
tava a Câmara dos Deputados, a Ne-
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reu Ramos, com a participação de 
Membros desta Casa e também de 
familiares e de eminentes convida­
dos. 

Foi. realmente, homenagem justa a 
um grande brasileiro. Essa peça ora­
tória do nobre Deputado Danlel Fa­
raco é, realmente, admirâvel; figu­
rando nos Anais do Senado há-de 
ser, pelos tempos vindouros, um sub­
sidio de grande valia para quantos 
queiram conhecer a figura daquele 
ex-parlamentar e ex-Governador de 
Santa Catarina. 

Mas. Sr. Presidente, também tlve a 
grande alegria e a honra de conhecer 
Nereu Ramos, de quem fui amigo; êle 
me distinguiu, muitas vêzes, com sua 
atenção. Primeiro na Constituinte de 
1946; quando Líder do Govêrno tra­
vava em plenários, batalhas memorá· 
veis e, durante horas inteiras, defen· 
dia, com argumentação segura, os te· 
mas a que se propusera. Posterior­
mente foi eleito Vice-Presidente da 
Reptibllea. Mais tarde, Deputado por 
Santa Catarina presidiu, com brilho 
ínexcedível, aquela outra Casa do Po­
der Legislativo. Também fui Depu­
tado êsse tempo. 

Recordo-me de um fato que carac­
terizava a figura de Nereu Ramos. O 
homem íntegro, o homem corajoso, 
o homem inteligente e culto, era um 
escravo da Jei. Certa vez, um Depu­
tado do Partido Trabalhista pedira 
licença para dar uma oportunidade 
ao seu suplente, o Deputado Barreto 
Pinto. Os jornaís anunciaram que o 
Presidente da Câmara, o Sr. Nt?Teu 
Ramos, não daria posse ao Sr. Bar­
reto Pinto, por motivos que a Casa 
conhece. 

O Sr. Barreto Pinto ficou melo preo­
cupado. Certa vez me chamou e disse: 
"Eu queria tomar posse, mas ando 
receoso de chegar lá na Câmara. com 
o meu diploma, e não conseguir. 
Você, que se dá muito com o Presi­
dente Nereu Ramos, poderia fazer 
uma indagação, uma pesquisa?" Eu 
disse: "Acho que não há necessidade, 
porque o Presidente é um escravo da 
lei e não vai negar dar posse a você''. 
~le me respondeu: "Mas o escândalo 
que estão fazendo em tôrno do meu 
nome trouxe uma agitação tremenda. 
Os jornais estão dizendo que não vou 
tomar posse, por causa daquela si­
tuação anterior". 

Procurei, então, o Sr. Nereu Ramos. 
Disse-lhe que o Sr. Barreto Pinto en­
trara em contato comigo e me trans­
mitira sua preocupação, seu receio 
em pedir ao Sr. Nereu Ramos que lhe 
desse posse. 

'S:le disse: "Farah" - com aquela 
voz grossa - "nesta cadeira tenho 
um evangelho. Sou escravo dêste li­
vro que aqui está - a Constituição, 
Diga isto ao Barreto". 

Era assim que -procedia .o grande 
Nereu .~Ra.mos, cujo nome a História 

recolheu, porque nos diversos postos 
a que foj guindado sempre deixou a 
marca da sua inteligência, do seu pre­
paro e da sua dignidade. 

Por isso, Sr. Presidente, trago aqui 
a expressão do meu respeito, da mi­
nha veneração, da minha solídarie­
dade a êsse grande brasileiro. Agora 
autorizado pelo meu Líder, o Senador 
Nelson Carneiro, trago também a ex­
pressão do MDB a expressão da sua 
solidariedade a 'êsse requerimento e 
a nossa imorredoura admiração por 
aquêle homem que passou pela vida 
pUblica e que a dignificou com brilho 
inexcedível. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei-

ro) 
Item 2: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Le1 da Câmara n.0 68, 
de 1971 ln.0 340-B/71, na Câma­
ra), de iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República, que dispõe 
sôbre o Ensino no Exército, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 ' 527 e 528, de 1971, da$ Co­
missões: 

- de SeJturança Nacional; e 
- de Educação e Cultura. 

Em discullSão o projeto. !Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores dese­

jando usar da palavra para discutl.lo, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senad(lres que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O Projeto irá à Cnmissão de Reda­

ção, para redação final. 
ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 68, de 1971 

(N.0 340-B/71, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRE­
SIDENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sõbre o Ensino no Exêr .. 
cito. 

O Congresso Nacional decreta: 
TíTULO I 

O Ensino no Exército 
CAPíTULO! 

Das Finalidades e Caracteristicas 
Art. 1.0 

- O Exército, visando ao 
cumprimento de suas missões constl-

tucionais, mantém sistema próprio de 
Ensino Militar com t1 finalidade de 
proporcionar a seu pessoal, da ativa 
e da reserva, a capacitação para o 
exercício, na paz e na guerra, dos 
cargos e funções previstos em sua 
organização. 

Art. 2.0 - O Ensino Militar, em de­
corrência da estrutura hierárquica e 
funcional do Exército, é processo con­
títnuo e progressivo, constantemente 
atualizado e aprimorado, de educação 
sistemática., que se estende através 
da sucessão de fases de estudos e prá· 
ticas, de exigências sempre crescen­
tes, desde a jniciação até os padrões 
mais apurados de cultura profissional 
e gera}, imprescindíveis aos altos che­
fes militares. 

Art. 3.0 - O Ensino Mi!!tar $e de­
senvolve segundo 2 (duas) Unhas dis~ 
tintas: 

I - Ensino Militar Bélico, que pre­
para e adestra o pessoal incumbido 
do planejamento, preparação, direção 
e realização das ações que, no quadro 
do Exêrcito, interessam à Segurança 
Nac1onal; 

li - Ensino Militar Técnico e Cien­
tifico, que prepara e adestra o pessoal 
para a pesquisa técnica e científica 
e a obtenção e produção dos meios 
materJajs, lndispensãvels ao equipa­
mento do Exército, e para o trata .. 
mento da ciência e da. tecnologia, 
tendo em vista a Segurança Nacional. 

Art. 4.0 - Para efeito de$ta lei, en­
tendem-se como atividades de ensino 
no Exército aquelas que, pertinentes 
ao conjunto integrado e indissolúvel 
do ensino e pesquisa, realizam-se nos 
Estabelecimentos de Ensino, Institu­
tos de Pesquisa e outras Organizações 
M!lltares que tenham tal incumbên­
cia. 

Parágrafo único - Consideram-se, 
também, atividades do Ensino Militar 
os cursos e estágios feitos por milita­
res em organizações estranhas ao 
Exé-rcito, mJlitares ou civis, nacionais 
ou estrangelros, julgados do interêsse 
do Exército. 

Art. 5,0 - O Exército ministra, tam~ 
bém, ensino para assegurar assistên­
cia educacional a filhas e órfãos de 
militares e preparar candidatos à 
matrícula em estabelecimentos de 
formação de Oficiais e Sargentos. 

Parágrafo único - O Exército pro­
porciona ensino supletivo como cola­
boração cívica e para qualificação de 
mão-de-obra de reservistas. 

TíTULO U 
Organização do Ensino Militar 

CAPíTULO Il 
Dos 'T\pos de Ensino Milital" 

Art. 6.0 - Distinguem-se 2 (dois) 
tipo$ de En$ino M!Htar: 

I - Ensino Fundamental, que se 
destlna a assegurar base humanística, 
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fJlosófica e cientifica ao preparo mi· 
lita1' e-ao desenvolvlmento da cultura 
geral dos Quadros; 

Il "1'"'- Ensino Profissional, que tem 
em mira a preparação e o adestra­
mento militar, té{:nico e científico dos 
Quadros. 

Art. ?. 0 - A Instrução Militar é 
parte do Ensino Profissional atinente 
ao adestramento dos Quadros e da 
Tropa. 

CAPíTULO III 

Das Modalidades de Cursos 
do Ensino Militar 

Art. 8,0
- O Sistema de Ensino Mi­

litar é constltuido das seguintes mo­
dalidades de cursos: 

. I - de Formação ou Graduação, 
este referente ao Ensino Técnico e 
Científico e aquêle ao Ensino Bélico, 
todos de caráter básico, visando ao 
exercício dos cargos ou funções pe­
culiares aos primeiros postos ou gra­
duações da hierarquia militar; 

. II - de Especialização, destínados 
a habilitação para cargos ou funçóes, 
cujo exercício exija conhecimento e 
prática especiais; 

III - de Extensão, que visa à com­
plementação de conhecimentos e téc­
nicas adquiridos em cursos anterio­
res; 

IV - de Aperfeiçoamento, consa­
grado à atualização e ampliação de 
conhecimentos necessários ao exerci­
Cio de cargos ou funções próprias de 
postos ou graduação superiores; 

V - de Pós-Graduação, que suce­
dendo aos cursos de Graduação, tem 
em vista a capacitação para o desen­
volvimento do ensino e da pesquisa 
científica e tecnológica, bem como 
para a complementação do ensino es­
pecializado; 

VI - de Altos Estudos Militares, 
visando à seleção e à conseqüente 
capacitação para o exercício dos 
Grandes Comandos terrestres e che­
fias de Alta Administração do Exér­
cito, bem como para o desempenho 
de cargos de direção setorial incum­
bidos da elaboração de programas de 
pesquisa tecnológica e de produção de 
material bélico, 

§ 1.0 
- Os cursos e seus currículos 

ajustam-se à habilitacão necessária 
para o exercício dos car~gos ou funções 
militares. 

§ 2.0 - Nos cursos de Formacão e 
Graduação, a aprovação em tôdâ.s as 
disciplinas de um ano constitui con­
dição essencial para a promoção ao 
ano seguinte. 

§ 3.0 - A aprovação nos cursQs de 
Aperfeiçoamento, de Oficiais e Sar­
gentos, constitui condição essencial 
para a promoção aos postos e gradua­
ções Superiores, dos respectivos Qua­
dros. 

§ 4.0 - A aprovação no curso de 
Altos Estudos Militares constitui con~ 
dição essencial para o acesso a Ge­
neral. 

CAPiTULO IV 

Dos Graus do Ensino Militar 

Al't. 9. 0 - o Ensino Militar com-
preende 3 !três! graus: 

-elementar 
-médio 
-superior 
Art. 10 - O Ensino Militar de grau 

elementar, ministrado na instrução 
militar, visa à capacitação do soldado 
e do cabo para o desempenho de fun­
ções integrantes de uma qualificação 
militar. 

Art. 11 - O Ensino Militar de grau 
médio, abrangendo as modalidades de 
Formação, Aperfeiçoamento e Exten­
são, é constituido de 2 (dois) ciclos: 

I - o primeiro visa à. formação e ao 
aperfeiçoamento dos Sargentos para o 
exercício dos cargos ou funções pró­
prias de qualificações militares cor­
respondentes a suas graduações; 
li - o segundo destina-se à habi­

litação dos Primeiros-Sargentos e 
Subtenentes para o ingresso nos Qua­
dras de Oficiais de Administração e 
de Oficiais Especialistas. 

Art. 12 - O Ensino Militar de grau 
superior compreende 3 ltrês) ciclos: 

1 - o primeiro, abrangendo as mo­
dalidades de cursos de Forma((ão ou 
Graduação, Especialização e Extensão, 
capacita para o exercício dos cargos 
ou funções privativas de Oficial Su~ 
balterno e Capitão, previstas nos 
Quadros de Organização; 
li - o segundo, abrangendo as 

modalidades de cursos de Aperfeiçoa­
mento, Pós-Graduação, Especialização 
e Extensão, capacita para o exercício 
dos cargos ou funções privativas de 
Oficial Superíor, consignados nos 
Quadros de Organização; 

III - o terceiro, abrangendo o 
curso de Altos Estudos Militares, ca­
pacita o Oficial para o exercício dos 
cargos ou funções previstas no Quadro 
de Estado-Maior da Ativa e no Qua­
dro de Oficiais Generais. 

Art. 13 - Cada ciclo do ensino su­
perior compreende a realização de 
cu1·sos, por êle abrangidos. seguidos 
compulsóriamente de períodos de 
aplicação realizados, conforme o caso, 
em Corpo de Tropa, Instituto de En­
sino e Pesquisa, Estabelecimento In­
dustrial, Estado-Maior e outras Or­
ganizações Militares, para isso ade­
quadas. 

CAPíTULO V 

Das Condições de Matricula nos 
Diferentes Cursos 

Art. 14 - A matricula nos cursos· 
de Formação ou Graduação é conce-

' 

dida ao brasileiro que, concluído o 
ensino de 1.0 grau, no caso de curso 
do Ensino Militar de grau médio, ou 
o ensino de 2.0 grau, no caso de curso 
do Ensino Militar de grau superior, 
habilite-se mediante concurso, satis­
feitas as demais exigências de legis­
lação vigente. 

Parágrafo único - São também 
matriculados, nos cursos profissionais 
de Graduação, os militares com o 
curso de Formação de Oficial que, 
para tanto, se habilitem mediante 
concurso. 

Art. 15 - A matricula nos cursos 
de Especialização é feita mediante 
requerimento do interessado ou com­
pulsOriamente, considerando-se, em 
um e outro caso, o interêsse do Exér­
cito, 

Parágrafo umco - Em cada ciclo, 
o Oficial só pode fazer um curso de 
Especialização, devendo o curso do 
ciclo mais elevado ter correlação com 
o anterior, 

Art. 16 - A matrícula nos cursos de 
Extensão, considerados os graus e 
ciclos de ensino, é. de preferência, 
concedida aos militares que a requei­
ram, 

Parágrafo único - Quando as va­
gas não são preenchidas por candida­
tos voluntários, a matrícula é feita 
compulsOriamente, considerados os 
interésses do Exército. 

Art. 17 - A matrícula nos cursos 
de Aperfeiçoamento é concedida aos 
miltar~s que, tendo realizado o pe­
ríodo de aplicação, após o término do 
curso de Formação ou Graduação, 
satisfaçam às exigências da legislação 
miltar. 

Parágrafo único - O adiamento de 
matrícula nos cursos de Aperfeiçoa­
mento, por mais de duas vêzes, eli­
mina, definitivamente, o direito do 
militar à matrícula. 

Art. 18 - A matrícula nos cursos 
de Pós-Graduação é concedida aos 
Oficais aperfeiçoados que a requei­
ram e satisfaçam às exigências de 
seleção, observadas as respectivas es­
pecialidades técnicas e os interêsses 
do Exército, 

Parâgrafo único - Eventualmente, 
podem ser matriculados nos cursos de 
Pôs-Graduação os candidatos civis 
que preencham as condições que, para 
êles. forem estipuladas. 

Art. 19 - A matrícula no curso de 
Altos Estudos Militares é concedida a 
Capitães aperfeiçoados e a Majores, 
em função da classificação e da men­
ção obtidas no curso de Aperfeiçoa­
mento ou que, não tendo conseguido a 
classificação e a menção exigidas, 
sejam aprovados e classificados em 
concurso de Admissão, satisfeitas as 
demais exigências da legislação. 

§ 1.0 - Em ambos os casos, a ma­
trícula depende de o Oficial ser con­
siderado,. pelo Chefe do Estado-Maior 

l 
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do Exército. moral e profi.ssionalmen~ 
te apto para efetivá-la. 

§ 2.0 
- O Oficial chamado para 

matrícula no curso de Altos Estudos 
Miltares. por motivo de resultado al­
cançado no curso de Aperfeiçoamento, 
poderá requerer adiamento de matrí­
cula, por duas vêzes. por motivo ex­
cepcional, julgado êste pela autorida­
de militar competente. 

§ 3.0 - O candidato ao curso de 
Altos Estudos Militares que, subme­
tem:lo~se ao Concurso de Admissão, 
tôr inabiiltado por duas vézes perde, 
definitivamente, o dJreito à matrícula. 

CAPíTULO VI 

Das Peculiaridades do Ensino do 
Pessoal da Reserva 

Art. 20 - A progressão do Ensino 
Militar dos Quadros da Reserva é in­
termltente. 

Art. 21 - Os Quadros da Reserva 
estão obrigados, sempre que o Minis­
tro do Exército julgar necessário, a 
realizar estudos teôricos e participar 
de exercícios de aplicação, visando ao 
aperfeiç.oamento e atualização dos co­
nhecimentos militares, bem como à 
sua capacitação para o exercício das 
funções dos postos e graduações su­
periores. 

Art 22 - O pessoal da Reserva, 
quando convocado para atender a si­
tuações de emergência, de calamidade 
pública ou de guerra, recebe preparo 
de atualização, de caráter prático. 

TíTULO lU 

Ensino de 1." e 2.t' graus 
CAPíTULO VII 

Disposições Especiais 
Art. 23 - O ensino a que se refere o 

art. 5.0 da presente lei, em princípio 
e observadas as peculiaridades a êle 
Jnerentes, or\entar-se-á peJas diretri­
zes emanadas da legíslação federal 
especifica. 

Art. 24 - O ensino supletivo a que 
se refere o parágrafo único do art. 
5.0 é ministrado com a cooperação do 
Ministério da Educação e Cultura e 
dos Governos dos Estados e Territó­
rios. 

Art. 25 - Os cursos de formação de 
mão-de-obra industrial realizam-se 
em escolas de aprendizagem instala­
das, de preferência, nos Estabeleci­
mentos Fabris Militares ou, mediante 
convênio, ent entidades civis. 

TiTULO IV 

Adminjstraçâo do Ensino 
CAPíTUL0 VIII 

Das Atribuições e Prerrogativas 
Art. 26 - O Ministro do Exército es­

tabelece a política de Ensino, medi­
ante diretrizes baixadas aos órgãos 
responsáveis pelo seu planejamento e 
execução. 

Art 27 - Ao Estado-Maior do Exér~ 
cito compete, de acôrdo com a polí-

tlca definida pelo Ministro do Exérci­
to. expedir diretrizes traçando as u ... 
nhas gerais do Ensino Militar. 

Art. 28 - O Departamento de En­
sino e Pesquisa, como órP.o central 
da administração do ensino no Exér­
cito e de acôrdo com diretrizes a que 
se refere o artigo anterior, dirige se­
torialmente as atividades do ensino 
no Exército, excetuada a Instrução 
Militar ministrada nos Corpos de Tro­
pa, que é da responsabilidade dos Co­
mandos de Exército e Militares de 
Área. 

TíTULO V 

Disposições Finais 
CAPíTULO IX 

Da Regulamentação da Lei 

Art. 29 - O Poder Executivo regu~ 
lamentará a presente lei no prazo de 
90 <noventa) dlas. 

Parâgrafo ünico - O Ministro do 
Exército, até a implantação definitiva 
das disposições desta lei, poderã expe­
dir os atos que se fizerem necessários 
à sua execução. 

CAPiTULO X 
Da Vigência da Lei 

Art. 30 - Esta lei enararâ em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carneiro) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 71, 
de 1971 !n.o 358-B/71, na Câ­
mara l, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que al­
tera a redação dos arts. 2.0 e 3.0 

do Decreto-lei n.0 1.015. de 21 de 
outubro de 1969, que "dispõe sõ­
bre a responsabilidade da União 
no pagamento do pessoal transfe­
rido para o Estado da Guanabara 
ou neste reincluido, e dã outras 
providências". tendo 

PARECERES FAVORAVE!S. sob 
n.0

' 529 e 530. de 197!, das Comls­
sões: 
- de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr, 

Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Nelson Carneiro, para discutir a 
matêria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Não 
foi revisto pelo orador) Sr. Presidente, 
êste Projeto é da maior importância 
para quantos, antigos funcionários do 
ex~Distrito Federal, ou Estado da 
Guanabara, recebem os seus venci­
mentos ou suas aposentadorias por 
parte da União. 

A Bancada da Guanabara, nesta , 
Casa, acompanha com interêsse,, o 
curso dessa proposição e faz voto parl\ 
que ela atenda às justas reivindica­
ções daqueles dedicados servidores. 
<Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Continua em discussão o projeto. 
<Pausa.) · 

Não havendo mais quem peça a pa­
lavra, declaro encerada a discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai á sa.nção: 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.• 71, de 1971 

(N.• 358-B/71, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SENHOR 

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Altera a redação dos arts. 2.() 

e 3.0 do Decreto-lei n.0 1.015, de 
21 de outubro de 1969, que dispõe 
sôbre a responsabUidade da União 
no pagamento do pessoal trans­
ferido para o Estado da Guana .. 
bara ou neste reincluido, é dá ou .. 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1."- Os arts. 2.0 e 3.0 do DEi-. 
ereto-lei n.0 1.015, de 21 de outubro 
de 1969. passam a vigorar com a se­
guinte redação, mantido o parágrafo 
único do art. 3:0 

44Art. 2.0 
- A!êm dos inativos e 

pensionistas referidos no art. 3.0 

dêste decreto·lei, a União pagará: 
I - no exercício de 1970, a des­
pesa referente ao pessoal militar 
atlvo enquadrado no art. 1.0; 

II - no exercício de 1971, 60% 
!sessenta por cento) da despesa 
de que trata o item I; 
III - no exercício de 1972, 40% 
!quarenta por cento) da despesa 
de que trata o item I; 
IV - no exercício de 1973. 20% 
(Vinte por cento) da despesa de 
que trata o item l. 
Art. 3. 0 - A partir do exercício 
de 1974, cessara a responsabili­
dade da União, pelo pagamento 
do pessoal ativo. competindo-lhe 
sOmente pagar os inativos e pen­
slonístas, abrangidos pelo disposto 
no art. 1.0 , cujos proventos e pen­
sões hajam sido concedidos até 
a vigência G.êste decreto-lei." 

Art. 2,0 -As alterações constantes 
da presente lei serão objeto de Con­
vênio aditivo ao previsto no art. 4.0 

do Decreto·lei n.o 1.015, de 21 de ou­
tubro de 1969, a ser firma4o entre a 
União e o Estado da Guanabara. 
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Art. 3.0 
- Esta lei entrará em vi-

• gór na data de sua publlcação, revo­
gadas as disposição em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 4 

Discussão, em prtmeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.• 
14, de 1970, de autoria do Sr. Se­
nador Adalberto Sena, que "proíbe 
a referência à filiação llegitlma 
nos registros civis das pessoas na­
turais", tendo 

PARECER, sob n.O 421, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, la­

vorável nos têrmos do substi­
tutivo que apresenta. 

O projeto constou da Ordem do Dia 
da sessão dos dias 30 de setembro e 
3 de novembro do corrente ano, sendo 
sua discussão adiada a requerimento 

· do nobre Senador Ruy Santos (Pausa.) 
Em discusão o projeto e o substitu­

tiv<> em primeiro turno. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

zer fazer uso da palavra para discus­
.s~. vou dá-la eomo encerrada. 
<Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem 

preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
<Pausa,) 

Aprovado. 
A matéria V<>itara oportunamente 

a Ordem do Dia, para o segundo turno 
reiimental. 

:S o seguinte o substitutivo apro­
Vado: 

EMENDA N.• 1 
(Substitutivo) 

Substitua-se <> projeto pelo seguin­
te: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica revigorado o dispo­

sitivo do art. 7.0 da Lei n.0 883, de 
21 de outubro de 1949. 

Art. 2.(1 - Revogam~se o inciso 4. 0 

do art. 58 do Decreto-lei n.0 I. 000, 
de 21 de outubro de 1969, e demais 
dlsposlções em contrário. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESlDENTE (Ruy Carneiro) 
- Esg<>tada a matéria constante da 
Ordem do Dla. !Pausa,) 

Passe-se à votação do Reque-rlm~n­
to n.• 243, de urgéncia, que foi lido 
na Hora do Expediente. 

Votação do Requerimento n,• 243, 
lido n11 Hora do Exi)1'diente. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
Requerimento, queiram conservar-se 
sentados. !Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento1 passa-se 

à apreciação da matéria - Projeto 
de Decreto Legislativo n.• 29, de 1971. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

29, de 1971 (N.0 3!-A/71, na Câ­
mara dos Deputados, que aprova 
o Protocolo de Emenda a(J art. 
56 da Convenção sôbre A-viação 
Civil Internacional, feita em Chi­
cago, em 1944, e aprovad~ pela 
Assembléia da Organizaçao da 
Aviação Civil Internacional, reu­
nida em Viena em sua XVUI ses­
são, no período de 15 de junho a 
a de julho de !97!, dependendo de 
:?arecer da Comissão de Relações 
Exteriores. 

Sôbre a mesa, o Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores. Será lido pelo 
Sr. l.0~Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 557, de 1971 

Da Comissão de Relações Exte­
riores, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 29, de 1971 (n.0 31-
A/71 - na Câmara), que aprova 
o Protocolo de Emenda ao art. 
56 da Convenção sóbre Aviação 
Civil Internacional, feito em Chi­
cago, em 194:4, e ap~ova_do pela ~s­
sembléia da Organ1zaçao da Avia­
ção Civil Internacional, reunida 
em Viena em sua XVIII sessão, no 
período de 15 de junho a 8 de ju­
lho de 1971. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Com vistas ao disposto no inciso I, 

do art. 44, da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República sub­
mete à nossa consideração o Protocolo 
d.e Emenda ao art. 56, da Convenção 
sóbre A viação Civil Internacional, 
aprovado pela A.ssembléia da Organi­
zação de A viação CivH Internacionai, 
reunida em Viena, em 1971. 

Na Exposição de Motivos, que acom­
panha a matéria, o Sr. Ministro das 
Relações Exteriores salientou: 

'
1A proposta de Emenda ao artigo 
56 foi submetida à XVII A.ss· m­
bléla da OACI por um grupo de 
países1 entr~ os quais o Brasil. 
Justificam esse aumento da co .. 
m1ssâo: 

a) o fato de que o número de 
membr<>s da OACI mais do que 
dupUeou desde a criação da Or­
ganização em !944, quando foi fi­
xada em 12 membros a constttul­
ção da Comlssão de Navegação 
Aérea; 

bl o fato de a composição do 
Conselho da OACI jà ter sido au­
mentada por duas vêzes desde 
1944; 

c) o crescente interêsse dos Esta­
dos contratantes nos traballlo.s da 
Comissão; 
dl os constantes avanços tecnoló­
gicos no campo da navegação aé­
rea em anos recentes, que tem au­
mentado conslderàvelmente o vo­
lume e a complexidade do traba­
lho. da Comissão; 
e) o atuai desequllibrlo da Comis­
são, cujos membros provêm qua­
se todos de países desenvolvidos, 
equilibrio êsse que poderia ser 
corrigido, sem exclusão dos mem­
bros atuais, mediante aumento da 
composição da Comissão; 
f) a inadequada distribui~ão geo­
gráfica na Comissão, da qual está 
excluida a repre$entaçào de um 
continente (a Africa)". 

Ressalta do exame do processado 
que diversos paises signatários da 
Convenção sóbre Aviação Civil Inter­
nacional propu.seram emenda ao art . 
56 daquela Convenção, com a finali­
dade de aumentar o número de mem­
bros da Comissão de Navegação Aé­
rea de doze pata quinze. 

A proposta respaldou-se principal­
mente no fato dos Estados Africanos 
não contarem com nenhum represen­
tante naquele órgão e no nUmero de 
países membros da Organização de 
Aviação Civil lnternaciona.l, que au­
mentou con~Jideràvelmente. 

Vale lembrar ainda que o Brasil foi 
um dos proponentes da Emenda que 
resultou no Protocolo sob exame. 

Ante o exposto, e inclusive por uma 
questão de coerência, somos favorá­
veis ao Projeto, com cujo.s objetivos 
concordamos. 

Sala das Comissões, em 10 de no­
vembro de 1971. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Re­
lator - Ruy Santos -Nelson Carnei~ 
ro - Danton Jobim - Saldanha Der­
zi - FernandQ Corrêa - Magalhães 
Pinto - Amaral Peixoto - José Lin­
doso - José Sarney - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- O parecei' é favorã.vel. Em dicus~ 

são projeto. 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando discutir a matéria, declaro en~ 
cerrada a dLscu.ssão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
que i r a m permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Conl.is­
são de Redação. 

1 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Sóbre a mesa, a redação final que 
vai ser lida pelo Sr. Primeíro-Secre­
tã.rio. 

O Sr. 1.0 -Secretãrio lê o se­
guinte: 

PARECER 
N.• 558, de 1971 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.l' 29, de 1971 
(n.0 31-A/71, na Câmara dos 
Deputados.) 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 29. de 1971 ln.0 31-A/71, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o 
Protocolo da Emenda ao art. 56 da 
Convenção sóbre Aviação Civil Inter­
nacional, feita em Chicago, em 1944, 
aprovado pela Assembléia da Organi­
zação da Aviação Civil Internacional, 
reunida em Víena em sua XVIII ses­
são. no período de 15 de junho a 8 de 
julho de 197L 

Sala das Sessões, em 9 de novembro 
de 1971 - Antonio Carlos, Presiden­
te - Danton Jobim, Relator - José 
Lindoso. 

ANEXO AO PARECEI\ 
N,0 558, de 1971 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 29, de 1971 
(n.0 31-A/71, na Câmara dos 
Deputados.) 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos térmos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu .... 
................. , Presidente do Se­
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o . de 1971 

Aprova o Protocolo relativo à 
emenda ao artigo 56 da Conven­
ção sôbre A viação Civil Interna­
cional, assinado em Viena, a 7 de 
julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ É aprovado o Protocolo 

relativo à emenda ao at'tigo 56 da 
Convenção sôbre Aviação Civil Inter­
nacional, assinado em Viena, a 7 de 
julho de 1971, durante o XVIII perío­
do de sessões da Assembléia da Orga­
nização de Aviação Civil Internacio­
nal. 

Art. z.u - f:ste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrario. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Em discussão a redação finat 
(Pausa.) 

Nenl1um dos Srs. Senadores dese~ 
jando fazer uso da palavra para dls­
cussão, dou-a como encerrada. 

Em votação a r<>dação final. 

f 

os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o proj_e~ 

to vai à promulgação, 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
~ Esgotada a matêrh da Ortlem ào 
Dia. Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- (Lê o 
seguinte discarso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a prorrogação do A­
côrdo Internacional do Café até 1973, 
foi aprovado pela Càmara dos Re­
presentantes dos Estados Unidos. A 
matérla, agora, encontra-se no Sena­
do americano e, dentro de dias, de­
verá ser aprovada tranqüilamente. 

Com a aprovação do A~ôrdo, desa­
parece uma das mais sérhs áreas de 
atritD nas relações entre o Brasil e 
os Estados Unidos. Ao que tudo indi­
ca o bom senso prevaleceu e o Go­
vêrno do Presidente Nixon fêz valer 
sua argumentação sôbre alguns seto­
res do Congresso americano que, sem 
exagêro algum, estavam legislando, 
pràticamente, em causa própria, e 
chegando ao absurdo de condicionar 
a aprovação do Acôrdo do Café à re­
vogação do decreto que estabeleceu o 
mar territorial em 200 milhas. 

Êsse episódio, felizmente, jâ per­
tence ao passado. Porém, serviu de 
lição para nós. Não fôra a firmeza de 
nosso Govêrno, decididamente apoia­
do pela opinião públíca, e talvez o 
Acórdo do Café não fôsse aprovado. 

Sr. Presidente. 
Com franqueza, não sei quais as di­

retrizes que norteiam a atual política 
externa americana. Não a conheço, 
mas posso afirmar que ela não se 
identHica mais com aquela estabele­
cida pelos ex-Presidentes dos Estados 
Unidos, entre os quais destaco, em 
primeiro plano, FrankHn Delano Ro­
sevelt, de saudosa memória, para to­
do o mundo livre. Hoje, ela titubeia; 
não tem um rumo definido; é pràti­
camente, um barco sem um timonei­
ro experjente e hã..bil. 

E, em consequCncia dêsse estado de­
coisas. vemos os amigos de outros 
tempos serem relegados a um plano 
secundário e os inimigos de ontem 
galgados a posição de destaque. E. ao 
fazer essa afirmação, não me refiro 
aos esforços do Presidente Nixon para 
promover o ingresso da China Comu­
nista na ONU. Reconheço que ésse 
pais. com seus 800 milhões de habi­
tantes. não deve ser ignorado. A Chi­
na pertence ao "Clube Atõnüco" e 
nada mais justo que participe das 
conversaçóes de paz e de desarma­
mento. 

Refiro-me, isto sim, ao tratamento 
que o Govêrno americano vem dis-

pensando à América Latina~ "tt:ise 
tratamento não é compatível CQllll:.. O 
grau de relações que existem entre o.s 
países dêste hemisfério e os Estados 
Unidos. Continuamos sendo tratados, 
pràticamente, como ctepende1;1tes e 
não como aliados. E o pior é que ne­
nhum esfórço é feito no sentido de 
melhorar essas relaçóes. Quando tu­
do parece caminhar para uma solu­
ção satisfatória, surge um fato nôvo 
que vem deteriorar essas relações. No 
caso do Brasil, por exemplo, tivemos 
a pressão de alguns setores do Con­
gresso americano quando d-ecídimos 
ampliar nossas águas para 200 nü­
lhas; logo depois, foi estaPelecida a 
sobretaxa de lOo/c sôbre os produtos 
importados pelos Estados Unidos. 

No- campo politico, as concessões 
feitas pelo Presidente Nixon permiti­
ram a penetração comunista na Amê­
rica Latina. 

Ninguém pode afiançar, ainda, os 
reflexos que a política externa ameri­
cana provocarà no bloco ocidental, 
principalmente em nosso hemisfério. 

A propôsito, Sr. Presidente, gosta­
ria de anexar ao meu discurso, para o 
complementar. um artigo de autoria 
do brilhante jornalista Benedito Cou­
tinho, publicado no dia 4 do co.rrente, 
no jornal CORREIO Bl\ASILIENSE, 
sob o título: 'Os Chineses estão che­
gando." 

Informe Internacional 

OS CHINESES ESTAO 
CHEGANDO 

Benedito Coutinho 

A esta hora, um chinês ainda 
desconhecido, em algum .subúrbio 
de Pequim, deve estar arruman­
do sua mala com destino a Lima, 
enquanto diante do Capitôlio, em 
Washington, um americano, êste 
conhecido. de nome Robert Finch, 
detem-se para saber se ainda é 
oportuna sua viagem a alguns 
paises da América Latina. 
O chinês, que não traz nenhuma 
ajuda aos peruanos, deram-lhes, 
porém. o reconhecimento do mar 
territorial de 200 milhas, coisa 
que para êle tem mais sentido po.­
litlco do que econômico. Numa 
linha reta do Continente até For­
mosa, o alcance é menor do que 
aquéle que os chineses reconhe .. 
cem aos peruanos. 
São duas politicas que hoje se 
ODóem. mas que se reconhecem 
vàlidas, a dos chineses, até bem 
pouco tempo identificada como a 
fonte da subversão universal, e a 
dos norte-americanos, garantia 
da civilização ocidentrtl e cristã. 
Aliaram-se os dois tão de repen­
te que, segundo jornalista,s que 
estiveram em cidades chinesas, 
não houve tempo para retirar os 
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c~rtazes em que os -americanos 
eram chamados de "imperialis­
tas" e os seus governantes de "la­
caios." 
A verdade é que depois disso na­
da aconteeeu capaz de alterar a 
marcha do tempo. Os chineses 
irão para a ONU, irão para o Pe­
ru, já. se encontram no Chile e no 
Canadá, e estarão, dentro em 
pouco, desembarcando noutras 
capitais sul-americanas. 
Também, a despeito do ar surpréso 
dos SenhOres Richard Nixon, Hen­
ry Kisslnger e Wll!an Rogers, os 
os congressistas norte-americanos 
não fl:zeram outra coisa senão 
materiaJtzar uma política que o 
Presidente da Republlca tinha, no 
comêço da sua gestão, sintetiza­
do numa pequena frase de um dos 
seus inumeráveis discursos: "Tra­
de not aid. '' Passou uma espon­
ja na chamada política paterna­
lista que vinha desde os tempos 
de Roosevelt atê recentes dias, 
num processo revisionista da ati­
tude norte-americana em relação 
aos paises do Hemisfério. 
Fato consumado, volta-se o Pre­
sidente Nixon contra a let que 
êle próprio sugeriu, E"Xpressando 
o temor pelos seus resultados ne­
gativos. O assessor Rúbert Finch, 
que estudava os almanaques sô­
bre a América do Sul, esvaziou a 
mala e devolveu as passagens 
compradas. 
Diz o Presidente Nlxon que o 
Congresso lhe retirou o poder de 
barganha. Se verdadeiro seu pen­
samento, então os congressistas 
americanos não acabaram com a 
"ajudaj>, rna.s com a fôrça de bar­
ganhar do Presidente. 
Noutros analistas do problema, 
não se encontra aquêle temor ex­
pressado pelos governantes ame­
ricanos em relação ao aniquila­
mento da ajuda que os Estados 
Unidos prestavam aos pobres do 
mundo, ao& quais êle mandava 
leite ~m pó, aviões obsoletos e 
alguns tanques de guerra. 
Os chineses chegam e os norte­
americanos se retiram, como se 
num movimento de retração es-. 
tivessem cedendo ao noder ama­
relo um terreno que não deseja 
mais ocupar. 

Correio Brasiliense 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) - Tem a palavra o nobre se­
nador José Lindooo. 

O SR JOSE LINDOSO (Lê o se­
guinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, desejo 
fazer um registro que me envolve em 
clima de certa emoção e se desdobra 

para o meu Estado. em perspectiva 
radiosas de futuro de trabalho, sob a 
égide da Ciência e da Tecnologia. 

Em 1962, pela Lei Federal n.0 

4.069-A, de 12 de junho, de iniciativa 
do então Senador Arthur Virgílio, foi 
criada a Universidade do Amazonas. 

Ressurgia, assim, a antiga Univer~ 
sidade do Amazonas, fundada no 
principio do século PQr Eulália Cha­
ves e que com a crise da borracha 
esfacelara-se, sobrevivendo sOmente, 
daquela iniciativa. pioneira no Brasil, 
a veneranda Faculdade de Direito. 

A jovem Universidade implantada, 
então .. pela grande figura de mestre 
e de administrador, que foi o nosso 
pranteado Prof. Aderson de Menezes, 
seu 1.0 Reitor, teve fase de expansão, 
no Reitorado do eminente Professor 
Jauary Marinho, e, cêrca de um ano, 
esta sendo conduzida pelo Professor 
Aderson Dutra, um dos melhores no~ 
mes do Estado, culto, discreto e firme 
no seu estilo de comando e que vem 
se empenhando na consolidação da 
Universidade, através do reconheci~ 
mento das unidades de ensino que a 
integram e do atendimento das exl~ 
gências da Reforma Universitária. 
Tem, atualmente. 3. 200 estudantes, 
dos quais 850 freqüentam a faculdade 
de Medicina, que é dirigida com en~ 
tusia.c;mo pelo Dr. José Bernardes So­
brinho. 

Ontel11. o Conselho Feder.al de Edu­
cação, reunido em Brasília, aprovou 
o reconhecimento da Facultiade de 
Medicina da Universidade do Ama­
zonas. 

o ato não se esgota em mera deli­
beração de rotina administrativa. 

o Presidente Emílio Médici confe­
riu real importância â Medicina no 
Programa Federal para a Amazônia 
e. ainda mais. na penúltima reunião 
Ministerial, quando falava sôbre a in­
tegração da Amazônia, declarou: 

"Constituindo a Amazônia, no glo­
bo terrestre, a derradeira grande 
reserva úmida, ainda disponível 
na região tropical, recomendo que 
se iniciem estudos imediatos para 
a instalacão aí de um centro de 
pesquisa ácêrca dos trópicos úmi­
dos, em condições de formular 
diretrizes adiconais quanto à 
adaptação do ser humano às pe­
culariedades da vida no universo 
amazônico". 

Deu S. Ex.n nova dimensão aos tra­
balhos de integração. Além da aber­
tura das estradas. cta infra-estrutura 
social e econômica, abriu uma fron~ 
teira de trabalho destinada à Ciência 
e à Tecnologia. 

Pois bem, às Universidades do Pará 
e do Amazonas está reesrvado papel 
de maior relêvo nesse processo: é o 
de preparar o cientista, o têcnico e 
o profissional reclamados para que 
se dê sentido perene a essa ciclópica 

jornada de mobilização s.ócio-econô .. 
mica da Planície. A essas Universi­
dades, aos .seus professôres, pesquisa­
dores e universitários, compete acei­
tar o desafio da mensagem presiden­
cial. 

Vejo nesse horizonte o fato do re­
conhecimento da nossa Faculdade de 
Medicina e, por isso mesmo, no ln­
terêsse Incontido de tê-la funcionan­
do regularmente, para imprimir status 
aos jovens que a freqüentam, enviei 
a cada Conselheiro a segUinte men­
sagem: 

"Eminente Conselheiro - A in­
tegração da Amazônia, que em­
polga todo o Brasil e tem sido 
a maior preocupação do Presi­
dente Médici, sOmente se com­
pletará com a ação da Ciência e 
da Técnica. Dai a importância do 
reconhecimento da Faculdade de 
Medicina da ·Universidade do 
Amazonas, requerido através do. 
Processo n.0 2-55662/71, cujo Re­
lator é o Professor José Carlos da. 
Fonseca Milano, e que se encon­
tra em pauta para decisão do 
Conselho Federal de Educação. 

Peço ao Mestre que confira ao 
seu voto não só a medída do cum­
primento das exigências legais, 
mas a dimensão singular de coo­
perar para a íntegração amazô­
nica, na fronteira da inteligência 
da cultura. 

Por isso, como representante do 
meu Estado, venho à presença 
de v. Ex.s. para, manlfestando o 
interêsse pela solução positiva 
dê~e processo, assinalar que o 
Brasil está sensivel aos destinos 
de grandeza da Amazônia e V. 
Ex.a. será, seguramente, com a 
oportunidade que lhe oferece a 
História, um dos participantes 
dessa obra. n 

Vejo nesse horizonte. que não se 
perde no infinito, porque se dese­
nha em nitido círculo de realização 
objetiva, a autorização para o fun .. 
cionamento da Faculdade de Enge­
nharia Florestal, em sessão de ante­
ontem do C.F.E., novel Uhidade uni­
versitária da Amazônia, que enr.tquece 
o campo de estudos voltados para 
problemas meso!ógicos ao lado da 
prestigiosa e dinâmica Universidade 
do Pará, que conta com uma soma 
de notáveis e reais serviços já pres­
tados ao Mundo Amazônico. 

Vejo, igualmente. nesse horizonte, 
o próximo reconhecimento da Facul­
dade de Engenharia do Amazona.s, 
cujo processo acaba de dar entrada 
no Ministêrio da Educação e será dis­
cutido no CFE, possivP.Imente. em sua 
sessão de dezembro prôximo. 

A mocidade de minha terra està 
agradecida a quantos estão ajudando 
o Magnífico Reitor Aderson Dutra, na. 
obra de consolldaçãQ da nossa Uni-

f 
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versidade e. e~"peci~lmente, no caso 
do reconhecimento da Faculdade de 
Medicina. Ao Ministro Jarbas Passa­
rinho. que a tem prestigiado inques­
tíonàvelmente e que de seu cresci­
mento e eficiência participa como 
brasileiro e amazônida; ao Pro f. New­
ton Sucupira, qne coloca a sua cul­
tura. sua experiência de hornem pú­
blico a servi<,>o do MEC, no setor do 
Ensino Universitário. e preside a Câ­
mara de Ensino Superior do Conse­
lho Fedf'ral d€' Educacão; ao Profes­
sor José Carlos Milanci que foi o Re­
lator do Procl?sso aos membros da Co­
mi.ssão Verificadora. constituída por 
duas figuras de Pscol, que são o Dr. 
João Paulo Mendes. um dos lumina­
res da Faculdade de Medicina do 
Pará. e o infatigável Prof. ArcPlio 
Santin; e ao Prof. Wanderley Nor­
mando. que na Chefia do Gabinete 
do Ministro da Educação. reflebndo 
o interês.se de S. Ex.a pelo assunto, 
prestou singular ajuda onde se con­
fttt1diam. em discreto e eficiente labor. 
a amor à terra comum e as suas res­
ponsabilidades funcionais. 

Pesa-me a impossibilidade de for­
mular "um muito obrig·ado" a todos 
e sei que corro o grave perigo de 
omitir nomes que contribuíram de mo­
do re-levantf' para essa vitória, mas. 
Quf' me perdoem e saibam que a Na­
ção crr-,rr ('Offi o e-sfórro anõnimo, 
e por vêzes esquecido. de todos nós. 

Tradur.indo o sentir e as esperan­
ças da mocidade do Amazonas. asse­
guro ao PrC'sidentf' Emílio Médici que 
êKo;es universitários serão gratos ao 
sNl govêrno. que lhes está dando con­
dições para o seu preparo eficiente. e 
constituem êles o grande. o inestimá­
vel. o insub ... tituivel capital para asse­
g-urar a grandeza do País e a efeth•a 
ocupação da Amaznôia. (1\luito bem! 
:Uuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carneí­
rol - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Flávio de Britto. 

O SR. FLAVIO BRITO (Li' o se­
guinte discurso.) - Senhor Presi­
dente e Senhores Senadores. como 
uma das forma!'i mais salutares de 
integração da economia continental. 
os países ]atino-americanos instituí­
ram, há alguns anos. à semelhança 
do Mercado Comum Europeu. a Alian­
ça Latino-Americana para o Livre 
Comércio. Por êsse tratado, que tão 
grandes be-neficios vem trazendo aos 
países membros foram removidos <Js 
óbices alfandegários de inúmero,c;. pro­
dutos que gozam de livre tràm:tHo 
nas fronte iras do pais importador. 

Assim, o Brasil mantém uma linha 
de exportação de vârios produtos 
agrícolas. notadamente frutas, como 
a banana. o morango. etc. para a Ar­
gentina. com total isenção df' impos­
tos e reciprocamente, dela importa 
sem qualquer taxação, frutas argenti­
nas como a maçã, a pera, a uva, etc. 

'j 

Todavia, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores. para surprêsa do comércio 
de e-xportação de frutas, das cooperR­
tivas agrícolas e principalmente dos 
produtos rurais brasileiros que têm. 
no mercado argentino, a sua mais 
importante fonte de cornercializac:ão 
o govêrno daquele pais, em medida 
unilateral e altamente danosa à nos­
sa economia agrícola, acaba de esta­
beler.er uma sobretaxa de 1sr:. para 
tôda e qualquer importação, inclusive 
daqueles produtos constantes do rol 
da ALALC. 

Essa medida, que entrou em vignr 
no dia 1.0 de novembro último, para­
lisou. virtualmente, a exportação de 
frutas para aquêle país. 

A bananicultura, por exemplo, que 
destina a maior parte da sua produ­
ção ao vizinho país, não trrá condi­
çõe.f' de colocar o produto no merca­
do interno. incapaz de absorvê-lo. e 
está prestes a sofrer um abalo de con­
seqüências imprevisíveis. Basta lem­
brar Qllf' f.'ssa sobretaxa e maís o au­
mento da taxa da marinha mercantE', 
de 4 para 10•;. cobrada sôbre o frete. 
onerou o produto de forma insuportá­
vel, de tal sorte que se tornou proí­
bitiva qualquer tentativa de exporta­
ção de banana para a Argentina. 

O Sr. SaJdanha Derzi - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Saldanha D~rzi - Senador 
Flávio Britto, estamos ouvindo. com 
atenção, o brilhante discurso de V. 
Ex.n. sempre pautado em defesa dos 
produtos agro11ecuários do Brasil em 
que V. Ex.a tem autoridade, porque, 
realmente. tem sido um defensor in­
cansávpl do produtor da zona rural. 
É lamentávPl que isso acont-eça. nesta 
hora em que a ALALC tem produr.ido 
os seus frutos. em que há um desen­
volvimento de comércio na America 
do Sul. a exemplo do Mercado Co­
mum EuropPu, e em que até foi pro­
posta. se não me engano. numa das 
reuniões da ALALC. a crial:;'ào de um 
Mercado Comum Latino-Americano. 
E isto que desejamos. é isto que de­
seja a América Latina, que haJa um 
ma10r entrosamento, maior comércio. 
maiores facilidades para todos nas 
transações. É lamentável O QUe se v e 
agora, a Argf'ntina prâticamente a 
denunciar o tratado da ALALC, por­
que com pssa atitude, onerando os 
de origem brasileira e naturalmente 
os de orige-m americana. estâ, lamen­
tàvelmrnte para a América Latina e 
a América do Sul. pràticamente de­
nunciando êsse tratado. que tão gran­
des benefícios tem trazido ao comêr­
cio latino-americano. 

O SR. FI.AVIO BRITO - Muito 
obrigado. Sf>nador Saldanha Denü, 
mas- realmente a Argentina passou a 
não mais cumprir êflse acórdo. - co­
mo bem disse o eminente colega -, 

que tão bons serviços estava prest{ln­
do à Amé-ríca do Sul. 

<Retorna a leitura.) 

Os bananicnltores, e-specialmente de 
São Paulo. preocupados com a me­
dida tomada pelo govêrno argentino, 
enviaram telex ao Sr. Ministro das 
Relações Exteriores e ao Sr. Minis­
tro da Agricultura. que anexo a.o meu 
discurso. 

SenhorE.'s Sf.nadores, como Presiden­
te da Confederação Nacional da Agri­
cultura, extremamente intranqúllo 
por essa medida de repercussão alta­
mente negativa no comércio exterior 
de ambos os países, que acarretará, 
fatalmente. gravE-s conseqüências no 
setor agrícola. partícularmente da ba­
nanjcult.ura. venho apelar para o Mi­
nistro da Fazenda e Relações Exte­
riores para que. se persistir a medida 
seja dado o mesmo tratamento às 
frutas argentinas importadas pelo 
Brasil, cobrando-R€' uma sobretaxa 
igual à instituída naquele país. Ist.G, 
se deixar de prevalecer o espírito de 
comunhão e integração presentes na 
ALALC e s0brelevar o sentimento de 
protecionismo que infelizmente pare­
ce se espraiar em todo o mundo. 

Tenho a esperança. porém. de que 
a Arg·entina. haverá de reconsiderar 
a medida. no tocante aos produtos 
agrícolas. porquanto o seu inte.rcám­
bio interessa fundamf'ntalmente à 
economla rural que nós como êles, te­
mos o dever de zelar. (Muito bem!) 

Documento em que se refere o Sr. 
Senador Flã vi o Brito. no seu discurso: 

TELEX PARA O 

Excelentissimo Senhor Embaixarlor 
Mario Gibson Barhoza. Dígnhsimo Mi­
nistro das Relações Exteriores 

Brasilia. DF. 

Data Venía de Vossa Excelência, 
comunicamos que se não bastasse as 
sucessivas alterações cambiais, cuja 
taxa de 3,50 pesos por dólar pas­
sou com as contínuas desvaloriza­
ções a 5.00 pesos por dólar. isto 
quando qnanto ao càmbio comercial, 
pois foj criado o câmbio financeiro, 
hoje ao redor de 6.80 pesos por dó­
lar e as condições para as liquída­
ções da.s exportações de banana, já 
que as últimas modificações que re­
dundaram numa deterioração do va­
lor de seu custo no Brasil foram. a 
partir de 1-10-71 ~ o pagamento 
do frete marítimo totalmPnte no câm­
bio financeiro; a partir de -- o paga­
mento das t>xportaçõcs na base de 
ao r:;., no càmbio comercial e de 20~0 no 
câmbio financeiro e a partir de 
25-10-71 ~ o pagamento dos resulta­
dos, chamados líquido produto, ou se­
ja. os saldos de exportação no finan­
ceiro. tudo isso ainda com o congela­
mento de precos ba:-;eados nos vigo.ran­
tes em 24-8-71. As autoridades <l.r~cnti­
nas desde 1-11-71 por decreto baixado e 
em pleno vigor_. estabeleceram que tô· 
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das as mercadorias importadas, in­
clusive a banana e demais frutas, 
mesmo que da ALALC, estão sujeitas 
ao pagamento de uma sobretaxa de 
15% sôbre o seu valor CIF, o que 
tornam quase proibitivas as expor­
tações de banana, com o conseqüen­
te colapso da lavoura e do comércio 
exportador do produto. Asism, par 
contrariar a reciprocidade de trata­
mento, visto que as frutas argenti­
nas gozam de completa isenção e 
livre comercialização no Brasil, so­
licitamos de Vossa Excelência, a ime­
diata interferência junto às autori­
dades argentinas, para que seja ex­
cluída a banana e tôdas as demais 
frutas brasileiras da cobrança da re­
ferida sobretaxa de 15%, em cum­
primento dos acôrdos vigentes, por­
que não é possível que as frutas 
argentinas não tenham nenhum en­
cargo e as frutas brasileiras sejam 
gravadas. Confiantes nas urgentes 
providências de Vossa Excelência a 
respeito, que antecipadamente agra­
decemos, aproveitamos o ensejo para 
apresentar nossas mais cordiais sau­
dações. Paulo Pôrto de Oliveira, As­
sessor Associação Profissional do Co­
mércio Atacadista de Frutas do Es­
tado de São Paulo e Matsutaro Ue­
hara, Diretor Associação Rural do 
Litoral Paulista. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car­
neiro) - Tem ·a palavra o nobre 
senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, João Guimarães Ro­
sa publicou SAGARANA em 1946. 
Vinte e cinco anos da primeira edi­
ção da grande obra que lograria o 
prêmio Felipe D'Oliveira. Antes da 
publicação, porém, em 1938, sob o pseu­
dônimo, submetera êsses seus contos 
ao julgamento de Comisão nomea­
da pela Academia Brasileira de Le­
tras. E não fot o contemplado. E 
conta Gracmano Ramos - o admi­
rável Oracíliano - que participara 
do Júri. como já o impressionara o 
contista, em que votou. E diria, ao 
fim dessa evocação: 

"certatnente êie fará um roman­
ce, romance que não lerei, pois, 
se fôr começado agora, estará 
pronto em 1956, quando os meus 
ossos, começarem a esfacelar­
se." 

E não leu, realmente, porque fale­
ceu o romancista de Vidas Sêcas, 
antes de receberem as letras nacio­
nais a beleza do "Grande Sertão: 
Veredas", hoje traduzido em várias 
Jinguas. 

Não acreditava o Rosa, quando 
bateu as asas, pela primeira vez, no 
vôo que alçava, que seria o que foi. 
E asas que se imobilizariam à hora 
da sua consagração pela Academia. 
Vóo que se iniciava na sua Minas 
maravilhosa, n<l vale de meu gran­
de rio; médico, funcionárto, diplo-

mata; mas, principalmente e admi­
ràvelmente, escritor, apesar de mo­
delar nos outros campos de sua ação. 
E é de ver a evocação que há no 
seu "Minha Gente", ao rever a fa­
zenda de seu tio Emílio: 

"das mo~tas de beira de estrada 
trafegam para a roupa da gente 
umas bolas de centenas de car­
rapatinhos, de dispersão rápida, 
picadas milmalditas ~ difícil ca ... 
tação: que a fruta mal madura 
da cagaiteira, comida com s'll 
quente, tonteia como cachaça; 
que não valia a pf:'na pedir e 
nem querer tomar beijos às prf ... 
mas; que uma cilha bem aper ... 
tada poupa dissabor na cami­
nhada; que parar à sombra da 
aroeirinha é ficar com o corpo 
empipocado de coceira vermelha; 
que, quando um cavalo começa 
a parecer mais comprido, é que 
o arreio está saindo para trás, 
com o respectivo cavaleiro; e, 
assim, longe outras coisas. Mas 
muitas mais outras eu ainda ti-­
nha que aprender." 

João Guimarães Rosa que existiu~ 
grande vida que foi e nos fêz existir 

apesar dos versos de Drumond 
de Andrade: 

- "ficamos sem saber o que era 
João e se João existiu de se pe~ 
gar." 

Que existiu, existiu. Grande cria ... 
dor de tipos. criador de uma lin­
guagem nova. E estamos pegando 
néle, na sua alma, nos seus versos, 
na sua sensibilidade. 

Neste ano de graça de 1971, come­
mora ... se os primeiros 25 anos da 
saída de SAGARANA, o seu jubi­
leu de prata, para o que a Edltôra 
José Olympio, a sua editôra, a gran­
de editôra nacional, preparou um tra­
balho cuidadoso, a sua 14.3 edição. 

SAGARANA, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, é marco óestacarlo das 
letras nacionais. Justo que, no Se­
nado, se faça o registro do seu quar­
to de século de vida, Nesta Casa. 
onde o Brasil, as coisas brasileíras 
~ as grandes coisas brasileiras -·­
têm que estar presentes. (Muito bem!) 

O SR.. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (Lê o 
seguinte discurso} - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna nes· 
ta tarde, para um reg·Istro da mais 
alta significação para o Estado de 
Sergipe. Refiro-me à v-isita de Sua 
Excelência o Presidente Médici ao 
nosso Estado. 

Sua Excelência teve a oportunidade 
de verificar, com os seus próprios 
olho.s, com a sua inteligéncia e o seu 
coração, o imenso carinho que lhe 
devota a gente sergipana. 

Autoridades, cla.sses produtoras, es ... 
tudantes, operários, enfim, povo na 
verdadeíra acepção da palavra, to· 
maram as ruas de Aracaju para pres­
tarem bela e expressiva. homenagem 
:J.o Presidente do desenvolvimento. 

E justifica-se plenamente, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, tal demonstra­
ção de carinho e aprêço. 

Sergipe sabe, o povo de Sergipe sa­
be, que o seu futuro depende, em for­
rnidâ.vel progressão, dos minerais que 
transformam aquêle pedaço de cnão 
brasileiro em um dos mais ricos do 
mundo. Sabe também que de nada 
adianta ter sal-gema, potássio e mag­
nésio dormindo no subsolo; sabe ain­
da que pouco benefício trará para o 
pequeno Estado o simples fato da ex­
tração dos minerais. Sergipe tem cons­
ciência de que é preciso que a indus­
trialização dêstes minerais seja pro­
cessada em suas terras e entre sua 
gente, para que possa participar con­
dignamente da imensa dâdíva. da qual 
foi dotada por Deus. 

E o Presidente neste contato pessoal 
com os homens de Sergipe, teve opor­
tunidade de sentir esta unanimidade 
de pensamento. 

Do outro lado, êste honroso e pro­
veitoso contato, deixou em todos mais 
que uma esperança, a certeza de que 
chegou a hora e vez de Sergipe! 

Estamos agradecidos Senhor Presi­
dente Emílio Médici pela honrosa vi­
sita e sinceramente convencidos de 
que num futuro bem próximo, Sergi­
pe pleno em desenvolvimento dirá: 
obrigado Presidente Médici. 

<Muito beml) 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

- Tem a palavra o nobre Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presiden ... 
te, inicialmente quero agradecer a V. 
Ex.a o me ter permitido ocupar o 
microfone, já ao final desta Sessão. 
prova do espírito democrático e u .. 
beral de V. Ex.a Por êste gesto, quero 
manifestar meu reconhecimento, pois, 
as palavras que vou nroferir têm opor ... 
tunidade no dia de lloje. 

Há doís anos, Sr. Presidente, assu-­
miu as rédeas do Govêrno do Distrito 
Federal, o Exc.el-entissimo Senhor Co-­
ronel Hélio Prates da Silveira. A sua 
investidura coincidiu, pràticamente, 
no tempo, com a posse. na Chefia. do 
Govérno, do Excelentíssimo Senhor 
General Emílio Garrastazu Médici. 

Amanhá, precisamente, o atual Go­
vernador do Distrito Federal marca o 
segundo ano de sua administração. 

Sr. Presidente, entendi que, sendo 
o Senado a Casa leglslativa do Dis­
trito Federal, cabendo aos Srs. Se­
nadores a discussão e votação de qua­
se tôdas as ma terias Jegislati v as de 
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!nterêsse do Distrito Federal, seria 
conveniente e próprlo se registrasse, 
aqui, a passagem do segundo anlvei·­
sár1o de Govêrno Hélio Prates da Sil­
veira . .t o que me dlsponho a fazer, 
•m rápidas palavras. 

Acredito que a atual administração 
do Distrito Federal iniciou uma outra 
fase de Govêrno da nova Capital da 
República. Daquela fase pioneira, des­
bravadora, que foi objeta das admi­
nistrações 6'5/66, passamos a uma 
segunda, de consolidação, onde a ên­
fa.se se fazja presente nas obras pú­
blicas propriamente ditas, se a pri­
meira fase foi de estabelecimento, de 
construção da infra-estrutura, a se­
gunda faJ das grandes linhas da ur­
banização de Brasília. 

Sr. Presidente, Hél!o Prates da Sil­
veira iniciou a terceira fase, sem se 
descuidar dos temas principais da pri­
meira. e da segunda, teve de se de­
bruçar sôbre os aspectos humanos e 
sociais da nova capital. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 
com prazer o nobre Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi - Ou vindo 
com atenção o discurso do eminente 
Representante de Santa Catarina, de­
sejo congratular-me com V. Ex.a que 
fala em nome do Senado Federal, no 
momento em que se comemora o se­
gundo ano de administração do Go­
vernador Prates da Silveira. Realmen­
te, é um Govêrno sério o de S. Ex.a 
homem trabalhador, dedicado, que es­
tá dando demonstração do que um ho­
mem de emprêsa pode fazer à testa 
de uma administração como a do Go­
vêrno do Distrito Federal. Homem sem 
preocupações de elogios, ajardinamen­
tos, de urbanizações que daria um 
grande prestígio à população, está 
procurando resolver os problemas sé­
rios de infra-estrutura do Distrito Fe­
deraL E muito o Distrito Federal fi­
cará devendo ao Governador Prates 
da Silveira, porque as obras que está 
realizando são de grande valor para 
a consolidação da Capital, com a so­
Iucào definitiva da água, do esgôto, 
da· energia elétrica, e de outros pro­
blemas de lnfra-estrutura que vão 
consolidar definitivamente a Capital 
Federal. É um Govérno dedicado, re~ 
pito, um Oovêrno que não está plei­
teando aplausos, nem estar nas colu­
nas dos jornais todos os dias, é um 
homem que irá ficar na história do 
Distrito Federal, pela sua capacidade 
de trabalho, de administração e so­
bretudo pE>lo alto espírito público que 
tem demonstrado à testa do Govêrno 
do Distrito Federal. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou 
grato a V. Ex.a., nobre Senador Salda­
nha Derzi, que, com o seu aparte, en­
riquece o discurso que estou profe­
rindo, 

Mas, como dizta, Sr. Presidente, sem 
descuidar, o atual Govêrno do Distt·tto 
Federal, dos temas que marcaram as 
!ases anteriores da administração da 
nova Capital, voltou as vistas para os 
problemas humanos, para aquêles 
problemas surgidos com a ocupação 
da Capital e com a efetiva transfe­
rência dos órgãos do Govêrno Federal 
para o Planalto Central. Assim é que 
S. Ex.a encontrou, no que toca ao en­
sino primário, ·construídas, até 1969, 
738 salas de aula para atender à in­
fância do Distrito Federal, não só aos 
pequeninos brasileiros que já nasce­
ram em Brasília, mas àqueles que, 
acompanhando os seus pais, vêm 
constituir, estou certo. a grande maio­
ria da população da nova Capital. 

Hoje, no limiar do segundo ano do 
seu Govêrno, acrescentou àquelas 738 
salas de aula mais 402, total!zando 
1.140 salas de aula para o ensino bá­
sJco de primeiro grau. 

Outro não é o panorama das reaH­
zaçôes do Governador Hélio Prates da 
Silveira no setor do ensino médio. 
Quando assumiu o Govêrno, encon­
trou 396 salas de aula para êsse grau 
de ensino e construiu, nesses dois 
anos, mais 92 salas, totaltzando 488. 

Entre essas unidades, contam-se um 
Ginásio orientado para o trabalho, em 
Brazlândia, um Ginásio na Asa Norte 
e ainda um Ginásio na nova cidade­
satélite, totalmente construido na sua 
administração, na localidade de Cei­
lândia. a ser entrE>gue. amanhã, à po­
pulação. 

Dêsse modo, te-mos a média de qua­
se uma sala de aula por dJa, no .seu 
Govêrno, o que remarca o sentido so­
cial e humano da administração do 
Distrito Federal, sob o comando de 
Hélio Pra tes da Silveira. 

No que toca ao setor de abasteci­
mento, cuida o Govêrno de construir 
obra notável cuja primeira fase jâ foi 
iniciada P que entrará brevemente em 
operação: um estabelecimento de 
trinta mil metros quadrados de área 
construido, com o custo Ol'Çado em 33 
milhões, 35 mil e 322 cruzeiros. 

No setor da saúde, Sr. Presidente. o 
quadro pode ser assim descdto: até 
1969, os hospitais de Brasil!a tinham 
à disposição de sua população, os se­
guintes números de leitos: no primei­
ro Hospital Distrital de Brasília, 500; 
no segundo, Região Sul, 90: no Hos­
pital Distrital do Gama. 270, e em 
ma1s dois hospitais, um em So­
bradinho e outro em outra locali­
dade, respectivamente 90 e 100. ll':sses 
números cresceram. No Hospital Dis­
trital. o número de leitos passou a 
570; no Hospital Distrital n.0 2-Su!, 
a 220; no Hospital do Gama, a 300; 
nos dois últimos, passaram de 90 para 
110 e de 100 para 170. 

O crescimento fo1 da ordem de 7% 
no hospital em que a número de lei-

tos menos cresceu, e de 70% naquele 
hoSpital em que o número de leitoa 
mais cresceu. No momento, em .Bra ... 
síl!a, a d!sponlb!lldade de leitos é ,cta 
ordem de 3,6 por mil habitantes, con­
tra 2,7 por mil habitantes em 1968. 
ll':sses números ganham expressão se­
acrescentarmos que a média nacional 
é de 2.2 leitos por mil habitantes, sen­
do que a média Ideal é de 4 a 5 leitos 
por m!l habitantes. 

Com a conclusão do programa já 
em execuGão, em fins de 1972, a ad~ 
minlstração do Distrito Federal con­
tará com 4,8 leitos por m!l habitantes, 
o que representa. mais do que tudo, o 
sentido humano e social da atual ad­
ministração do Distrito Federal. 

Cito. Sr. PresJdente. êsses números 
de modo um pouco desal!nhavado, pa­
ra dar l!ge!ra lcttlla do que tem feito 
o atual Governador no sentido de 
comnletar a obra de Brasma, pots que 
imnortante foram as primeiras obras 
nionelras. a de~brnvação, a abertura 
das grandes avE"nldas e a construcão 
do . .;; nrf>rllos quf' marcam uma a.rquite­
tura única no Brasil e no mundo. Im­
portante também foi o esfôrço de dar 
a Brasí11a uma 11rhanizacâ<J modelar. 
Mas agora que> Brasília já tem tudo 
iRSO, é preciso fazer dela uma cidade 
humana. uma cidade confortável. uma 
cidade com alma e coracão. E é o aue 
se está fazendo no Distrito Federal e 
o qu~ se pode di7.er. n<J momento em 
oue .~;Je rP!lh;tra o SPt:nmcio aniversário 
da administração Hélio Prates da Sil­
veira. 

O nobre Senador Saldanha Derzi, 
com o aparte que muito me honrou, 
fêz rpferPncias aos problemas do ser­
viço de água e do serviço de esgotos 
dfl Brasília. completando o meu pen­
samento, quando afirmei que, sem es­
quecer as obras de infra-estrutura, 
seu prosseguimento e sua conclusão. o 
oovêrno do Distrito Federal voltava 
as suas vistas para os problemas so­
ciais e humanos. 

Tenho aqui, Sr. Presidente, para 
completar êste registro. um resumo do 
que o atual Govérno está realizand<J 
nesse setor, ob.1eto da atenção do no­
bre representante de Mato Grosso, o 
setor do Servioo de Abastecimento de 
Agua e do Serviço de Esgotos Sanltá· 
rios. Incorporarei ao meu discurso es­
ta nota que bem revela a visão ampla 
que tem o atual Govêrno dos proble­
mas presentes e dos proble-mas futuros 
do Distrito Federal. 

Eis a nota: 

"0 "Plano Diretor de Agua, Esgo­
tos e Contrôle da Poluição do Dis­
trito Federal", já em aplicação, 
constitui sem dúvida alguma pelo 
seu alcance um dOs maiores ins­
trumentos de política governa­
mental aplicada ao saneamento 
básico da região, sendo que sua 
elaboração fol conseguida graças 
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aos esforços da administração Hé­
lio Prates da Silveira. 
O- zoneamento sanitário, previsto 

··nO referido Plano Diretor, preser­
~a os recursos hídricos, estabelece 
âreas favoráveis ao desenvolvi­
mento sem os riscos decorrentes 
da poluição e neste particular }){)­
demos citar como exemplo a re­
mocão da chamada "Invasão do 
IAPI". situada em área prejudici­
al ao Lago Paranoá. para outro 
local iCEILANDIA> sem os incon­
venientes do primeiro. 
Ainda em decorrência do Plano 
Diretor, foi iniciada a construGão 
do sistema de aba-stecimento d'ã­
gua do rio Descoberto, incluindo 
barragem e um complexo conjun­
to constituído de elevatória, adu­
toras, e&tacôes de tratamento. etc., 
fruto de Um planejamento deta­
lhado, cuja execução permitirá. 
abastecer uma população superior 
a 1.200.000 habitantes à atual­
mente existente no Distrito Fe­
deral. 
Seguindo as diretrizes contidas no 
Plano Diret-or, foi iniciado o ca­
dastramento da ãrea de interes­
se da bacia hidrográfica do rio 
São Bartolomeu, tendo em vista 
as desapropriações necessárias à 
execução da barragem para aquê­
l€ sistema de reservação de água. 
Igualmente. foram principiados os 
estudos para construção dos tú­
neis que deverão receber os eflu­
entes dos esgotos sanitários origi­
nados das estacões de tratamento 
de esg·otos Sul e Norte e que per­
mitirão esgotar do Lago Paranoá 
tais águas residuárias. 

Por êsses motivos não é necessá­
rio ressaltar que o Plano Diretor, 
como instrumento de planeja­
mento, vem 1 pela sua aplicação, 
sendo correspondido de pronto 
pela ação governamental, possibi­
litando, assim, estabelecer uma 
harmonia entre os crescimentos 
demográfico e econômico, bem 
como o planejamento físico, eli­
minando-se o empirismo ou me­
didas de improvisaçáo. Dês.se sis­
tema, já foi construída a Barra­
gem do Rio santa Maria, inaugu­
rada pelo Senhor Presidente da 
República, é que, à taxa de 500 li­
tros por pessoa, possibilitará o 
abastecimento de água para mais 
400 mil habitantes." 

Tudo vem sendo realizado com re­
cursos próprios e com recursos trans­
feridos dos cofres da União. 

A bem da verdade, é preciso aqui 
ressaltar que, embora vultosos, os re­
cursos federais, em valóres relativos, 
não têm acompanhado o desenvolvi­
mento de Brasília e as necessidades 
do Distrito Federal. Os recursos pró­
prios tém aumentado a medida do 

crescimento da cirlade, e os recursos 
transferidos do Govêrno Federal têm 
sido postos a disposição do Govêrno 
do Distrito Federal com equilíbrio e 
parcimônia em números que não re­
presentam as reais necessidades de 
recursos financeiros da administração 
da Capital do Brasil, o que revela. 
ainda mais, o esfôrco, a d.edicaeão e a 
boa administração de Hélio Prâtes da 
Silveira. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
desejo aqui congratular-me com S. 
Ex.a o Presidente da República pela 
exemplar administra(fão do atual Go­
verno do Distrito Federal. E dizer ao 
Sr. Governador que o meu discurso ê, 
acima de tudo - ou pelo menos quer 
ser acima de tudo - um testemunho 
da atenção do Senado para com o Dis­
trito Federal. para com a Capital da 
República, já que êle é o Poder Le­
gislativo do Govêrno do DistriW Fe­
deral. e tem altos deveres e pesadas 
responsabilidades na condução dos 
negócios públieo::t desta cidade. cora­
ção do Brasil, cuja administração pre­
cisa ser um exemplo para todos os 
territórios. uma prova de que aqui se 
procura fazer o m~lhor e o maior para 
que se faça en1 todo o País também 
o muito bom, tudo para servir a nossa 
terra e a nos.sa gente (Muito bem! 
Muito bem!) (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carneiro) 
- Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma se.ssão conjunta. a realizar­
se hoje, à.<; 21 horas, para discussão, 
em turno lmico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 56. de 1971 íCN) {apre­
sentado pela Comissão Mista como 
conclusão de seu Parecer n. 0 94, de 
1971 tCNl. aprovando o texto do De­
creto-lei n.0 l.l!lD, de 14 de outubro 
de 1971, que ''prorroga o prazo a que 
se refere o art. 1.0 do Decreto-lei n.o 
569, de '1 de maio de 1969". 

O SR. PRESIDENTE !Ruy Carnei­
ro) - Nada mais havendo a tratar. 
vou encerrar a sessão, designando 
para a ordinária de amanhã a se­
guinte 

ORDE\1 DO DIA 
1 

Votaçáo, em turno único, do 
Requerimento n.0 242. de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Paulo 
Guerra, solicitando a cvnstituicão 
de uma comissão de três St:'nado­
res. para repre,<:;entar D Senado 
Federal na inauguração da Ex­
posição Nordestina de Animais, 
a realizar-se t;m Rende de 20 a 
25 do corrente. 

2 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final tofereeida pela 
Comissão de Redação em seu Pa-

recer n.0 541/71) da emenda do 
Senado ao Ptojeto de Lei da Câ­
mara n.0 62, de 1971 t n.V 286-B( 
71, na Casa de origem!, que nu­
autoriza a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear íCNEN) a cons­
tituir a sociedade por ações COM­
PANHIA BRASILEIRA DE TEC­
NOLOGIA NUCLEAR - CBTN, e 
dá outras providências. 

3 
Discussão, em segundo turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.O 
60. de 1971, de auwria do Sr. se­
nador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sôbre o cálculo da .. remu­
neração", a que se refere a LPl n.0 

4.090, de 1962. que "institui a gra­
tificação do Natal para os traba­
lhadores". tendo 
PARECER, sob n.0 506, de 1971, 

da Comissão: 

- de Redação, oferecendo a 
redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE !Ruy Carnei­
ro) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão âs 17 ho­
ras e 30 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO DEPU­
TADO DANIEL FARACO, NA SO­
LENIDADE Elv! QUE FOI DENOMI­
NADO "NEREU RA~IOS" O AUDI­
TóRIO DA CAMARA DOS DEPU­
TADOS, QUE SE PUBLICA NOS 
TÊRMOS DO REQUERIMENTO N.0 

224-71, DE AUTORIA DO SENADOR 
LENOIR VARGAS. APROVADO NA 
SESSAO DE ll-11-71. 

Voss-a Excelência, Sr. Presidente 
Pereira Lopes, não foi feliz na esco­
Jha do orador desta solenidade. 

Esta afirmacão inicial me oferece 
uma singular Óportunidade de discor­
dar pUblicamente de Vossa Excelên­
cia, sem risco de criar um caso polí­
tico e, sobretudo, sem lhe fazer in­
justiça, 

É que, na inauguração dêste Audi­
tório. não são as instlações materiais 
o que avulta, e nem mesmo os servi­
ços qu~ podem prestar ao eficiente 
funcionamento de uma das Casas do 
Congresso Nacional. A tudo isso so­
breleva o sig·nificado do nome que a 
êste Auditório foi dado, menos por 
uma decisão formal, do que pelo con­
senso prát.ico e unânime que só a au­
tenticidade do seu simbolismo poderia. 
explicar. 

Em consequência, neste discurso, o 
tema só ·pode ser Nereu e aqui com­
parecem as razões da discordância. 
mencionada de inicio. Na verdade, 
meu caro Presidente, o orador que es­
colheu não é vel11o bastante para ha­
ver pertencido à geração de Nereu; 
nem e tão pouco adiantado em anos 
para que possa vê-lo apenas como um 
personagem da História. Seu enfoque, 
por isso, não se arrima numa convi-
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véncia suficiente para que suas pa~ 
lavras possam ser consideradas um 
depoimento fje) do que Nereu foi na 
realidade: nem se distancia, no tem­
po, o necessário a fazer surgir a vi­
são do crítico histórico. 

Mas como as decisões dos Presi­
dentes de Câmaras são conclusivas, 
só cabe interpretá-las como se fôssem 
certas. E aqui se me apresenta o en­
sejo de partir dêste exódio - que 
doutra forma seria inútil - para 
acentuar que alguma vantagem exis­
te em olhar uma figura, como a de 
Nereu, exatamente no meio do ca­
minho que começa no tempo com seu 
ingresso na vida pública e prossegue 
agora no rumo da História. 

Oihancto~o assim, podemos dizer, 
com tranquila certeza, que Nereu, se 
foi Governador, Ministro, Vice-Presi­
dente e Presidente da República, não 
será lembrado pela. posteridade, se­
não secundàriamente, por êsses al­
tos cargos, embora tenha, em tudo e 
por tudo, estado à altura dêles. As 
dimensões da sua grandeza lhe são 
dadas - e esta inauguração o com­
prova - pelo que êle foi e pelo que 
êle representa como Parlamentar. 

Não teria sentido recitar-lhe aqui 
o "curriculum vitae". Há que apro­
veitar o tempo, essa matéria-prima 
preciosa nem sempre bem utilizada 
na rotina dos Parlamentos, para ten­
tar surpreender e fixar, em algumas 
pinceladas, os traços marcantes de 
sua atua<;-ão. 

De mim, devo dizer que descortino, 
como característico fundamental, a 
forma pela qual, nessa atuação, se 
distinguem e complementam, os ris­
cos fortes de sua condição de homem 
de partido e a harmonia de conjunto 
que dêle fez o símbolo vivo e incon­
teste do Congresso Nacional. 

Líder do seu Partido, em horas 
conturbadas e ásperas, não poderia 
disfarçar - nem tentou fazê~lo -
as cortantes arestas que a armadura 
impõe ao militante. Ficou famoso 
aquele "nós somos a Maioria" que, 
em última análise, era a sua procla­
mação da necessidade de traduzir um 
ato a ''sólida massa de votos firmes" 
que duas figuras, de colorido politico 
tão diverso como Laski e Bagehot, 
consideravam indispensável ao fun­
cionamento da instituição parlamen­
tar. 

' 
Não terá residido, atinai, na dilui-

ção dessa "sôlida massa de votos fir .. 
mes", dessa "Maioria" como s. chamou 
Nereu, a causa imediata dos colap­
sos constitucionais que a nossa His­
tória registra, tão abundantemente. 
nestes últimos quarenta anos? Esta, 
porém, é taret~ de crítica histórica 
que não seria adequada a momento 
como êste. 

Mas o homem _,'d:e partido, o !autor 
da disciplina política - que, no fun­
do, é condição para o exercício da li­
berdade política e que tantas vêzes se 
confunde com o autoritarismo -
soube elevar-se à categoria de Líder e 
representante, não apenas da sua 
agremiação partldárla, mas' do pró­
prio Congresso Nacional. Em que con­
sistiu. vale inquirir, o segrêdo dessa 
sublimação? Creio que na autentici­
dade com a qual o partidário duro e 
militante se empenhou em ser um 
leal e compreensivo adversário. Em 
sua longa e agitada vida públlca, Ne­
reu teve inimigos. Este não é um de­
poimento; trata~se apenas de uma de­
dução. Mas em sua vida parlamentar, 
pelo menos a partír de 1946 - e êste 
é um depoimento - êle teve adver­
sários, mas não teve inimigos. 

Isto se deveu, parece-me, ao fato 
de que Nereu, sendo como era um 
homem que dificilmente mudava de 
opinião - e aqui apenas a constata­
ção de um fato e não um elog·io -
cumpriu sempre o dever de debatê­
la - e isto é um elogio - no forum 
próprio, aquela alta tribuna parla­
mentar, da qual nunca nos aproxi­
mamos com suficiente reverência. 

Seria faltar ao realismo, porém, 
afirmar que só na tribuna conquis­
tou Nereu, mais do que o respeito, a 
admiração e a confiança dos homens 
do Parlamento. Nereu sabia desem­
penhar e com eficiência a importân­
tíssima função política que um dos 
seus mais ilustres contemporâneos 
sintetizou numa palavra - a con­
versa. Política, dlzia Otávio Manga­
beira, é conversa, o resto é conversa 
fiada. E acrescentava não acreditar 
em conversa politica que durasse me­
nos de cinco horas. O que era uma 
maneira de dizer que a busca do en­
tendimento politico deve ser perma­
nente. 

Creio que a prática da democracia, 
entre nós. tem sido enormemente pre­
judicada por certas racion8li2a~ões 
que conceituam o compromisso - es­
sa arma secreta (e não tanto} da de-

mocracia anglo-saxônica - corria um 
excuso e desprezível expediente, ao 
qual se dá a designação pejorativa 
de "habilidade", para contrapõr-lo ao 

.que seria, pela própria lógica do ra ... 
c.iocínio, uma .posição proclamada .. 
mente inábil, a querer fazer pra~a de 
firmeza, mas por vêzes mal disfar­
çando o radicalismo. 

Há realmente, princípios e atitudes 
a que não se pode renuncJar. Mas de­
mocracia e radicalismo são têrmos 
antitéticos, não no sentido de ·que é 
possível calcular uma média entre a. 
verdade e o êrro, entre o justo e o 
injusto, e sim no alto sentido de que 
nossos conceitos de verdade e êrro, de 
justo e injusto, não são infaliveis, e 
podem e devem ser objeto de hones­
tos esforços de esclarecimento e com­
patib!lização. 

Vê Vossa Excelência, Sr. Presiden .. 
te, que eu estou agora navegando pe­
rigosamente na borda da polêmica e 
se impõe, por isso, recuar prudente .. 
mente. dessa fascinante fronteira, pa .. 
ra voltar ao terreno comum em que 
vemos um homem, fortemente mar­
cado como Nereu, no exercício da 
função altamente política de media­
dor, lmpõr-se a partidários e adver ... 
sários. como expressão e garantia do 
debate, êsse instrumento parlarnen ... 
tar por excelência que tanto nos cum­
pre vivificar e pôr a serviço do in­
terêsse coletivo. 

Neste Palácio que ê1e não chegou a 
conhecer, Nereu Ramos é o único no ... 
me dado a um setor de trabalho e de 
estudo. Creio ser conveniente que a 
tradição se firme e seu nome continui 
sendo o único. 

Não para excluir outros nomes, mas 
para dar eficácia ao simbolismo. Não 
par.a recompensar um morto, porque 
esta fora do alcance dos vivos fazê-lo, 
ultrapassando os limites que Deus se 
reservou. Mas para concentrar, no 
imperativo da conciliação das opi­
niões honestamente divergentes, as 
atenções dos que aqui nos entreve­
ramos nas justas partidárias, sabendo 
porém que acima delas, valorizan­
do-as e justificando-as, está o ideal 
comum de um Brasil que todos quere­
mos maior e melhor, cumprindo o 
destino que a Providência lhe reser­
vou. 

Eis porque, Sr. Presidente, a êste 
Auditório foi dado por consenso e se 
dã. agora oficialmente o nome de 
Nereu :Ramos. 
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MESA 
Presidente: 4°-Secretár\o: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
LI der: 

PetrOnlo Portella (ARENA - Pl) 
1 Q. Vice-Presidente: 

Carlos Llndenberg (ARENA - ES) 

Duarte Filho (ARENA - RN) 

19-Sup)ente: 

Filinto Müller (ARENA - MT) 
Vlcewllderes: 

Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

29-ViceiPresldente: 
Ruy Carneiro (MDB - PB) 

Renato Franco (ARENA - PAI 

2°-SupJente: 

19-Secretár/o: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 

Ben)amln Farah (MDB - GB) 

39-SupJente: LIDERANÇA DA MINORIA 
Lide r: 

Clodomlr Milet (ARENA - MA) 

39-Secretária: 

Lenolr Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Lideres: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Ma\berto Sena (MDB - AC) Guldo Mondln (ARENA - AS) TeotOnio Vilela (ARENA - ALI 

Secretário: J. ~ey Passos Dantas Ramal 303. 
Reuniões: Quintas·felras, às 16 horas. 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULAEES 

Jos·é Gulomard 
Waldemar Alcântara 
Oinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLEN'l'E::I 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Oslres Teixeira 
Lourival Baptista 

MOB 

Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 
Reuniões: quintas-feiras, 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSõES 

Diretora: Edlth BalassJni. 
Local: 111? andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-6105 - Ramal 300, 

A) COMiSSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
local: Anexo - 119 andar. 

Telefone: 24·1805 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

-COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
VIce-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Toues 
Paulo Guerra 
Daniel Krleger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLEN'.L'ES 

ARENA 

Tarso Outra 
João Cleufas 
Fernando Currêa 

MDB 

Adatberto Sena 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Kr\eger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

Daniel Krleger 
Accloly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Undoso 
José Sarney 
Emlval Calado 
Helvldio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Nelson Carneiro Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 

4) COM(SSAO DO DISTRITO FEDERAL - CDF) 

{1 1 Membros} 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Catte Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

T!TVLAR~S 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernar.des 
Emlval Calado 

SlJPLEN'I'ES 

ARENA 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Llndoso 
Flllnto Müller 

MOB 

Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretâr\o: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307 .. 
Reuniões: têrças feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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S) COMISSAO DE ECONOMIA - (C!) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

VIce-Presidente: Vasconcelos Torres 

'n'l'UI .. ARES SUPLENTES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Frelte 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvldío Nunes 

José L/ndoso 

Amaral Peixoto 

ARENA 

oomfclo Gondlm 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara' 

7) COMISSAO DE FINANÇAS ..;.. {CF). 

(17 Membros) 

Presidente: Joêo Cleofas 

Vlce-Prestdonte: Vlrgl\lo Távora 

COMPOSIÇAO . 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

G_eraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Casteflo .. Brsnco 

Ruy Santos 

Jessé Freire · 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Tévora 

Wilson f.lonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montara 

SuPLENTES 
ARENA 

Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krlegor 

Mln1on Trindade 

Dinarte Mariz 

Emlvat Calado 

Flávio Brito 

Eu rico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. I 
ReuniOes: quintas-feiras, às 15 horas. Oanton Jablm 

Local: Sala das Reuniões da Comlssio de Relações Ex· 

teriores. 
Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: quartas·felras, às 10 horas. 

6) COMISSAO ·DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

Local: Sala de Reuniões da Comlssio do Flnan9as. -

Ramais 172 e 173. 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Gustavo Capanema 

VIce-Presidente: João Calmon 

SUPLENTE.S 

ARENA 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

Arnon de Mello 

Helvfdio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

8) COMISSAO DE i.EGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

P.rtsldente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Heitor Dias Wilson Campos 

Domlcio Gondirn Accloly Filho 

Paulo T ôr res José Esteves 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

MDB 

Franco Montoro Danton Jobim 

'' 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ram•l 3f0. 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. Reuniões: quartas-feiras, 16 horas. 

Reuniõ-es: quintas-feiras, às· 16 _horas. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

Local. Sala de Reuniões de ComiSsAo -·d'e -'Finanças.· teriores. 
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t} COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME} 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vlce~Presldente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Milton Trlnelade 

Domlclo Gondlm 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

AntOnio Fernandes 

José Gu/omard 

MDB 

Danton Jobim 

11) COMISS.lO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

V\Ce·Presldente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçnlves 

Fllinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accloly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branoo 

Augusto Franco 

José Llndoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Vlrgillo Távora 

MOB 

Secretllrlo: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. Franco Montara Amaral Peixoto 

AeuniOes: têrças-fe/ras, às 16 horas. 

Local: Sala de Roun!Oes da Comissão de Relações Ex· 

terlores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

TITULARES 

AntOnio Carlos 

José Llndoso 

F!linto Müller 

Emlval Calado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: AntOnio Carlos 

Vlce-Presltlenle: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MOB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reunl6es: quartas-feiras, 15 horas. 

Local: Sa!a de Reuniões anexa ao Plenário. 

Oanton Jobim 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afranio Cavalcanti Meto Júnior - Ramal 307. 

Reuniões: qulntas-telras, 15 horas. 

Local Saia de Reuniões da Comissão de RelaçOes Ex-­

teriores. 

12) COMISSAO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa. 

TITUL<\EtES 

VIce-Presidente: Fausto Castello-Bránco 

SUPLENTES 

Fernando Corrêa 

Fausto .,;astello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

AReNA 

Saldanh:t Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Reuniões: têrças-felras, às 15 horas. 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 



• Novembro de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã• II) Se'!<ta,f,!ra U ·. ,6283 
> > ........................ _ ........ .....,.;;.;;;;,;.;;;.;..;;;.;...;,.;.;...."""""'=--....... ....;..------

131 COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSNl 

TITULARES 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcante 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 

VIce-Presidente: Luiz Cavalcante 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 

VIrgílio Tâvora 

José Gulomard 

Flávio Brito 

Vasconcelos Torres 

Orlando Zancaner 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 

Reur.lões: têrças·felras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 
ter lares. 

14) COM!SSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

TITULARES 

Tarso Outra 

Augusto Franco 

Celso Ramos 

Oslres Teixeira 

Heitor Dias 

Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vlce·Pres!dente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 

Gu~tavo Capanem" 

P.aulo Guerra 

MOS 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303r 

Reun!Oes: quartas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

terlafe~. 

1$) COMtSSlO DE TRANSPORTES. COMUNtCAÇOES 

E OBRAS POBLICAS - (CTl 

(7 Membros) 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

riTULARE$ SUPLENTES 

ARENA 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcante 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José esteves 

Danton Jobim 

Dlnarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Vlrglllo Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Saia de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especlalt e de lnqu6rtto 

Chefe: J. Ney P11101 Danllt 

Local: 11~ andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Tempor~rlat para Pro)eloa do Congresso Nacional. 

2) Comissões Temporárill para Apreclaçio de Veto1. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçament6rta (aft 90 do 

Regimento Comum). 
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REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamentas·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tóda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. . 

PREÇO DOS TRfS VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Grófico do Senado Federal - Brasília - DF 

(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

· SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos INDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO ~UPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do àssunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também. outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil . , •.•..•..•..•...•. 
bl Legislação Complementar ................................ . 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil •.•• · .• , •.•...••.•• 
b) Julgamentos • : •.......••••••••.••••.•••••.•••••• ~ .•••.••.• 

111 PARTE 
a] 1ndice alfabético remissivo ............................... .. 
bl !ndice numérico por espécie de processo ........... ~ .... .. 

v 
CLXV. 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .•................................. 
Preço do volume com 680 p'ginas, encadernado, impresso em papel bíblia ..... ~ ..... 

Cr$ 
Cr$ 

Obra Impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS - Sede, Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro • GB (atende, também, pelo Serviço de. Reembõlso Postal) - Lojas: no Rio de Janeiro, Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasília, SQS 104, Bloco "A", laia 1t - Em São Paulo; Av. Nove de Julho, 2029 ._ C. p, 5534 · ~· :.--· · - · ·- · ' · 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7·9-70 
COMISSl\0 MISTA 

- Designação de membros (OCN - 22-B-1970, 
pl!g. 464) 

- Instalação - 1' Reunllo (OCN - S. n -
22-8-1970, pég. 3.486) 

- Debates- 2• Reunllio (OCN- S. 11 -12·9·1970, 
pég. 3.837) 

- Perecer (OCN - 3-9·1970, pâg, 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide rndice de oradores 

DISCUSSAO DO PROJETO 
(DCN - 4·9-1970, pég, 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2·9-1970, pâg, 4n) 

- Parecer do Relator às emendas (OCN - 3·9·1970, 
pl!g. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votaçlo das emen­
das na Comissão Mista (DCN- S. 11 -12·9-1970, 
pl!g. 3.637) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9·1970, pãg. 
613) 

MENSAGEM N9 13/70 
Oo Poder Executrvo, encaminhando o ProJeto à 
tonslderação do Congresso Nacional (DCN -
22-6-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSl\0 MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9·1970, pãg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lel Com­
plementar - (DCN - S. li - 27-8-1970, pág. 
3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n9 7/70 (D.O. - 8·9-1970, 1f 

pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9·1970, pág. 556) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovaçlo (DCN 
- 4-9-1970, pãg. 613) 

VOTAÇAO DO PROJETO 
(DCN - 4·9·1970, pág, 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, DECLARAÇOES DE 
(DCN - 22·8-1970, pâg. 464) (DCN - 4-9·10, pàg. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

JNFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERA(0E5 A SOMULA DA JURISPRUDtNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INDICE GERAL: Apresentação - Composlçlo do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaria n~? 87) 

- 1ndlce alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(n•s 2- 11 - 7t - 73- 74- 118- 146- 152-
211 - 240- 274- 345- 356-370- 416- 427-

e 435) - Aplicação da• Súmulas n9s 473 a 551. 

V o I u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM III!DICE E LEGISLA(AO CITADA 

Volume com 104 páginas ....._ Preço: Cr$ 5,00 

; 
I 

li 
i i 
'I 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2. 848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa"", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do deereto-1e1 sõbre censura prévta•• - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - <Professor Paulo 
Bonavides). 

CóDIGOS 

- "Código Penal Mllltar" - 1.• parte: 1 - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - 11 - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.a parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.• 1.001, de 21-10·1969 -Decreto-lei n.• 6.227, de 24·1-1944- <Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direitoria de Informação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação GetúHo Varras - Sede: Praia de Bots.fogo, 190 -
ZC-02 - Rio àe Janeiro-GB (atende, também, pelo serviço de Reembõlso Postall -- Lojas: no Rio de Ja­
nt<:iro: Av. Graça Aranha, 26 - Em BrasWa: SQS l04,Bloco "A", Loja 11 -Em São Paulo: Av. Nove d.e 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967" 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa. e impressa. pelo 

Serviço Grático do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estUo tradieional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo <Projeta de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constituclona.fs e Atoa 
Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no búcto da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUI\IE: Edição 1967 - 420 págs. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti­
ciário da. iJDpren.sa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre C>S membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defe.;a da. independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capitulas do Projeto originário do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2,0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pr~o: 
CrS 5,00. Primeira fa.se de tl'amíta.çáo do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

'a:ste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro· 
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados- e ainda um indice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.' VOLUME: Edição 1968 - 202 pá.p. - Prec;o: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados etn sessões do Senado 
Federal e da Câtnara. dos DeputadOs. 

Discursos prontmciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao congresso Nacional, assim como 
aquêles referente-s ao periodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.19! págs.. (! tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 párs. Serunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
rresso N aciona!. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

s.• VOLUME: Edição 1969 - 746 pá.rs. - ~o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões. realizadas pela Comisslo Mist& 
encarregada de emitir parecer sóbre o Projeto de Cons· 
tltulção e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.• VOLUME: Elliçio 1969 - 1.076 págs. {2 tomOs) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

~ste volume apr-esenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua t.ramlt.ação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
tal, requerimentos (destaque, preferência, votação con­
juntal e votação. É' feita a remJ.ssão ao 4.0 volwne da 
obra, com indicação nas pâ.ginas. 

7.0 VOLUME: Edjçio 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo, Vo­
lume com 282 pâginas - Preço: Cr$ 8,00. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, l'AGAVEIS DI BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÃFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre , . Cr$ 20.00 
Ano Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre •• 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80.00 
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lenl90 Ol'áfleo ciO Senado Federal 
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